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ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA 
PRIMEIRA TURMA

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, às nove horas, iniciou-se 
a Décima Nona Sessão Ordinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro L EL IO  B E N T E S  
C O R R Ê A ,  registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros W A L M I R  O L I V E I R A  D A  
C O S T A  e H U G O  C A R L O S  S C H E U E R M A N N ,  e da Excelentíssima Subprocuradora-Geral do 
Trabalho, Dr.a M A R I A  G U I O M A R  S A N C H E S  D E  M E N D O N Ç A ,  sendo Secretário da Primeira 
Turma o Bel. A L E X  A L E X A N D E R  A B D A L L A H  JUNIOR. O  Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa 
declarou aberta a sessão e usou da palavra para registrar a presença de estudantes do curso de Direito: 
“Declaro aberta a 19.a sessão ordinária desta egrégia l.a Turma, do segundo semestre, e saúdo 
efusivamente os eminentes Ministros Walmir Oliveira da Costa e Hugo Carlos Scheuermann, a Ex.ma Sr.a 
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Maria Guiomar Sanches de Mendonça, as Sr.as e os Srs. 
Advogados, as Sr.as e os Srs. Servidores. Saúdo de forma muito especial os estudantes do curso de 
Direito, que aqui se encontram presentes de vários Estados: da Universidade Católica D o m  Bosco, de 
Mato Grosso do Sul; da Unioeste, do Paraná; da Faculdade de Maringá; da Faculdade Marista do Recife; 
da Unoesc, de Santa Catarina; da Fametro, de Manaus; da Universidade do Estado do Rio Grande do 
Norte; da Ceut, de Teresina; da Unesp, de São Paulo; da Universidade Federal de Alagoas; da Facema, do 
Maranhão; da Universidade Tiradentes e Universidade de Fortaleza - Uni for. Há ainda os estudantes do 
curso de Direito do Centro Universitário do Estado do Pará - Cesupa, que estão acompanhados pela 
Coordenadora Professora Juliana Santos Marques. Sejam todos e todas muito bem-vindos. Temos aqui 
uma representação de todo o território brasileiro praticamente. Para nós, é uma grande honra e um 
privilégio receber os acadêmicos e as acadêmicas de Direito na l.a Turma, para que possamos 
compartilhar desta manhã de debates. Quero ressaltar que certamente será u m  dia proveitoso, visto que os 
ilustres estudantes encontram-se aqui na presença do ilustre Ministro Walmir Oliveira da Costa, professor, 
escritor aclamado e Magistrado com larga experiência, que milita no Tribunal Superior do Trabalho. Há o 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann que também é professor egresso do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região. S. Ex.a também é u m  Magistrado com larga experiência acumulada no curso de algumas 
décadas de Magistratura e que compõe esta l.a Turma para nosso gáudio. E uma honra e u m  privilégio 
conviver com esses ilustres Magistrados. Aprendo sempre com meus colegas e tenho certeza de que vocês 
sairão daqui com o mesmo sentimento. Mas vou pedir ao Ministro Walmir que faça uma breve introdução 
para situar os estudantes e as estudantes que aqui nos visitam sobre os trabalhos e a função deste órgão 
fracionário do Tribunal Superior do Trabalho. T e m  a palavra o Ministro Walmir.”. O  Exmo. Ministro 
Walmir Oliveira da Costa seguiu: “Sr. Presidente, e m  primeiro lugar, quero cumprimentar V. Ex.a o 
Ministro Hugo Scheuermann, a Dr.a Subprocuradora-Geral do Trabalho, os Srs. Advogados, os Srs. 
Alunos e desejar a todos nós - V. Ex.a, e m  especial - u m  bom retorno das nossas férias merecidas nas 
quais, não raro, viemos aqui trabalhar, além de termos u m  gabinete virtual e m  casa onde ficamos 
trabalhando, mas faz parte da nossa atividade. A  modéstia do Ministro Lelio Bentes Corrêa também o 
impediu de dizer que S. Ex.a foi membro do Ministério Público do Trabalho e Assessor nesta Corte 
durante muitos anos. E o nosso representante como Perito da Organização Internacional do Trabalho. No 
TST, o Ministro Lelio Bentes é o coordenador do grupo que protege o trabalho de crianças e adolescentes. 
Então, é o nosso grande timoneiro aqui nesses aspectos, principalmente na l.a Turma, onde S. Ex.a só 
sairá para a Administração do Tribunal. Sinto-me honrado, Sr. Presidente, de dizer algumas palavras aos 
nossos alunos, porque vi que há estudantes do Cesupa, Pará, de onde sou oriundo. Talvez não saibam 
aqui, quando o Cesupa estava se organizando, meu currículo foi aprovado pelo M E C  para ser professor de 
Direito do Trabalho daquele centro universitário. Não fui porque, à época, eu era professor da 
Universidade da Amazônia e não podia compatibilizar os horários com as minhas atividades de Juiz no 
Pará. E uma alegria muito grande ver todos os alunos que aqui estão presentes. Parece u m  chavão quando 
explicamos aos alunos a função precípua do TST, mas o Tribunal Superior do Trabalho tem uma função 
primordial que é a de uniformizar a jurisprudência. O  TST, pelas suas Turmas, pela Subseção I de 
Dissídios Individuais e pelo seu Pleno, não é u m  Tribunal de cassação, de revisão. N a  sua competência
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constitucional maior, é o Tribunal de uniformização. Essa uniformização passa pelo chamado recurso de 
revista, que é u m  recurso interposto tanto na fase de conhecimento quanto na fase de execução. Os 
Tribunais Regionais do Trabalho decidem as matérias e a parte interpõe esse recurso de revista para o 
TST. É por meio do recurso de revista, portanto, que fazemos essa uniformização, porque os Tribunais 
Regionais do Trabalho podem divergir entre si ou proferir decisões contrárias à jurisprudência uniforme 
do TST, cristalizada em súmula, ou à jurisprudência iterativa, notória e atual consubstanciada em 
orientação jurisprudencial. Até o momento, estou falando pela lei ainda vigente, porque ontem o Tribunal 
criou uma comissão - os Ministros Lelio e Hugo sabem - para regulamentar uma lei nova - Lei n.° 
13.015/14 -, que passará a viger em sessenta dias e irá, de certo modo, alterar u m  pouco a sistemática da 
interposição dos recursos para diminuir essa grande quantidade de processos que vêm ao TST; diminuir 
no sentido de viabilizar u m  exame mais criterioso e seletivo das matérias, fazendo com que os Tribunais 
Regionais uniformizem obrigatoriamente a jurisprudência. Só então o recurso poderá subir para o TST. 
Não tenho estatística, Sr. Presidente, mas acho que na Justiça do Trabalho temos mais de três milhões de 
ações por ano. O  T S T  tem trezentos mil processos. Só em meu gabinete, há doze mil e quinhentos 
processos. De acordo com a estatística, no primeiro semestre, julguei quase seis mil processos e ainda 
tenho doze mil. Os Ministros Lelio e Hugo também têm outras quantidades. O  esforço com que todos 
julgamos nesta l.a Turma por ano está em torno de vinte e quatro e vinte e cinco mil processos. Ainda nos 
defrontamos com uma quantidade imensa nas sessões aqui para julgar. Julgamos nas sessões e m  tomo de 
quinhentos processos. Fazemos u m  sistema chamado planilhas, e m  que há o resumo de cada decisão, de 
cada Ministro. A  planilha e o voto são encaminhados a cada Ministro com vinte e quatro horas de 
antecedência para revisão. O  Relator que tiver destaque de algum processo mais interessante - vamos 
dizer assim, porque há muita matéria conhecida - destaca-o e o colega também o destaca, se houver 
divergência ou dúvida, além dos processos que têm a preferência dos advogados. Então, eu estava dizendo 
que é a função do TST uniformizar. O  TST conhece do recurso de revista, porque a decisão do Tribunal 
Regional violou a lei federal ou a Constituição Federal, ou divergiu da jurisprudência de outro Tribunal 
Regional ou contrariou uma súmula ou orientação jurisprudencial. O  TST conhece do recurso de revista e 
aplica o direito. Não julgamos os fatos, mas matéria de direito, considerados os fatos que o Tribunal 
Regional põe no seu acordão. Não podemos verificar se houve prova ou não do fato. Q u e m  diz isso é a 
instância ordinária, que é soberana na revisão de fatos e provas. As vezes, vamos aplicar aqui o óbice da 
Súmula n.° 126 - não conheço do recurso. Por quê? Porque é matéria de fato e não posso revisitar; o que 
posso é enquadrar juridicamente o fato. Depois do recurso de revista julgado, há ainda u m  órgão que 
uniformiza as decisões das Turmas do TST, que é a SDI-1, composta pelo meu Presidente e pelo Ministro 
Hugo. Eu faço parte da Seção Especializada e m  Dissídios Coletivos, que é outra sessão existente no 
Tribunal, além da Subseção II de Dissídios Individuais, que julga as ações originárias: ações rescisórias, 
mandados de segurança ou recursos ordinários dessas ações. Depois da decisão da Turma, e m  tese, cabe o 
chamado recurso de embargos, embargos de divergência. Não cabe embargos por violação. Não são 
embargos de declaração. Trata-se de recurso de embargos, previsto no art. 894 da CLT. Então, havendo 
divergência entre Turmas do TST, a parte vencida recorre de embargos para a SDI-1. E claro que a SDI 
vai verificar os aspectos formais e materiais da divergência para saber se uniformiza ou não aquele 
entendimento da Turma. Por segurança jurídica, que chamávamos até de disciplina judiciária, um 
Ministro do TST não deve julgar contra súmula ou OJ; deve seguir a jurisprudência, ainda que o seu 
entendimento seja contrário. Deve ressalvar o seu entendimento pessoal e aplicar a jurisprudência, porque 
esse é o papel do TST. Não teria sentido nenhum aqui eu discordar de uma súmula, e, como sou o Relator, 
passar para o meu colega, que vai divergir, a relatoria do processo. Então, por disciplina e segurança 
jurídica, aqui aplicamos a jurisprudência. O  processo segue para a SDI-1 e. depois, se for o caso, matéria 
constitucional - recurso extraordinário para o Supremo. E mais ou menos essa a sistemática. O  advogado, 
que tem preferência, vai à tribuna. Normalmente se a decisão for a seu favor, ele não sustenta. Se for 
contrária, ele sustenta. Vocês verão que aqui temos o que em Direito do Trabalho chamamos de 
cumulação objetiva, que é cumulação de pedidos. Aqui não temos um pedido, mas, como diria Cândido 
Dinamarco, capítulos de sentença em uma sentença só, que são os pedidos - as pretensões deduzidas - 
temos de examinar cada qual diferentemente, por exemplo, do STJ. que normalmente tem u m  pedido 
principal e u m  pedido subsidiário. Nós não. Temos aqui. às vezes, de “a" a “z”; a um, a dois, a três... 
Estou brincando, mas é o que acontece. Há u m  acórdão aqui de setenta ou de oitenta páginas. Não é
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porque somos prolixos, mas porque há necessidade de uma prestação jurisdicional ampla, analítica, para 
que a parte saiba por que ganhou ou por que perdeu. Esse é o nosso dever. Todos nos esforçamos para 
fazer isso. Espero ter contribuído aqui para vocês terem u m  pouco do conhecimento daquilo que é o TST, 
que é formado pelo Tribunal Pleno, pelo Órgão Especial, pelas três Seções Especializadas e por oito 
Turmas. As Turmas julgam recurso de revista e os agravos de instrumento das decisões monocráticas dos 
Presidentes de T R T  que denegam seguimento a recurso de revista. Temos essa característica no processo 
do trabalho, e m  que o agravo de instrumento só serve para destrancar recurso. Se o Relator, 
monocraticamente, nega seguimento ao agravo de instrumento ou ao recurso de revista, cabe o recurso de 
agravo interno, que é o do art. 557 do CPC, e o Relator tem de trazer obrigatoriamente para o crivo do 
Colegiado que pode concordar ou reformar. E m  breve síntese, essa é a nossa sistemática de julgamento. 
Desejo a vocês muitas felicidades, muito sucesso na carreira e quero dizer que a Magistratura é realmente 
para m im o ápice da minha carreira, é aquilo a que m e  dedico há muito tempo. Vou completar no dia 10, 
deste mês, vinte e cinco anos de Magistratura. É isso, Sr. Presidente. Quero agradecer a V. Ex.a a 
oportunidade e ao Ministro Hugo.”. O  Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa agradeceu: ‘‘Somos nós que 
agradecemos, Ministro Walmir. Certamente os estudantes também agradecem essa explanação tão 
abrangente, didática. V. Ex.a, então, já corrobora o que eu havia afirmado inicialmente da minha alegria 
de integrar a 1* Turma, porque sempre aprendo com as lições de V. Ex.a e do Ministro Hugo. V. Ex.a 
ressaltou dois aspectos para os quais m e  permito chamar a atenção que são realmente muito importantes. 
O  primeiro deles é o ingresso no ordenamento jurídico da Lei n.° 13.015/14. Dentro de sessenta dias, 
teremos alterações bastante significativas - menos de sessenta dias, porque ela foi sancionada e m  21 de 
julho - na sistemática recursal trabalhista. A  nossa esperança é que possamos devolver a esta Corte 
Superior a sua função de ditar as grandes linhas da jurisprudência nacional em matéria trabalhista, para 
que se atenha às grandes questões realmente relevantes, e não a essa miríade de casos difusos - muitas 
vezes até repetitivos - que nos consomem tempo valioso e que poderíam estar resolvidas por medidas de 
prestação jurisdicional de largo aspecto. Essa lei inclusive autoriza o Relator a devolver ao Tribunal 
Regional o processo, quando constatar que há conflito de jurisprudência intemamente no Tribunal 
Regional, como o Ministro Walmir ressaltou, reforçando a obrigação do Tribunal Regional de uniformizar 
a sua própria jurisprudência. Esse me parece u m  avanço bastante significativo.”. O  Exmo. Ministro Lelio 
Bentes Corrêa usou da palavra para registrar a ocorrência de argüição pública da Desembargadora Maria 
Helena Mallmann, nomeada pela Exma. Presidente da República para o Tribunal Superior do Trabalho: 
“Quero registrar que, neste momento, ocorre a sabatina da Desembargadora Maria Helena Mallmann, 
nomeada pela Senhora Presidente da República para este Tribunal Superior. Auguramos a S. Ex.a pleno 
êxito. Temos certeza do acerto da Excelentíssima Senhora Presidente da República ao indicar uma 
Magistrada tão qualificada, experiente, com uma vida pública exemplar e relevantíssima folha de serviço 
prestada ao Judiciário Trabalhista e à sociedade brasileira. A  Dr.a Maria Helena, com toda certeza, virá 
enriquecer este Tribunal Superior do Trabalho com as suas luzes e qualidades pessoais e morais.”. O  
Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa seguiu: “Sr. Presidente, V. Ex.a fala, com certeza, e m  nome da 
Turma. Adiro à manifestação.”. O  Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann associou-se: “Homenagem 
a que m e  associo integralmente, Sr. Presidente.”. A  Dr.a Maria Guiomar Sanches de Mendonça, 
Subprocuradora-Geral do Trabalho, corroborou: “O  Ministério Público também adere.”. Lida e aprovada 
a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 61900-74.1979.5.15.0002 da 15a. 
Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): B A N C O  D O  BRASIL S.A., 
Advogado: Rodrigo Martins Albiero, Agravado(s): B E N E D I T O  P A U L A  LEITE G A L V Ã O ,  Advogado: 
Maurício Gusmão de Mendonça, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e. no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 437700- 
77.1989.5.04.0006 da 4a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): E S T A D O  
D O  RIO G R A N D E  D O  SUL, Procuradora: Liane Elisa Fritsch, Agravado(s): G A R D I A  M A R I A  A R D A I S  
DAVILA, Advogado: Carlos Humberto Ataídes Melo Júnior, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 137700- 
78.1992.5.01.0023 da la. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
W A L T E R  D E  T E I V E  E A R G O L O ,  Advogado: Rodrigo Lopes Magalhães, Agravado(s): U N I Ã O
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(PGU) ( E X T I N T A  P E T R O B R Á S  M I N E R A Ç Ã O  S.A. - PETROMISA), Procurador: Alessandra 
Ramos de Almeida Gomes, Agravado(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R Á S ,  
Advogada: Mônica da Glória Gonçalves Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 80940-64.1999.5.02.0079 da la. 
Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): M Á Q U I N A S  O PE RA T RI Z ES  
M O N A R C H  LTDA, Advogado: Geraldo Baraldi Júnior, Agravado(s): O CL ÉS I O  PIVATO, Advogado: 
Sebastião Donizete B. Pires, Agravado(s): GENESIS W O R L D W I D E  INC, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do 
recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, 
§ 7o, da CLT, dele conhecerem relação à arguição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação dos arts. 93, IX, da Constituição da República e 832 da CLT, e. no mérito, dar-lhe provimento 
para decretar a nulidade parcial da decisão proferida no julgamento dos embargos de declaração, e 
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que seja emitido pronunciamento 
explícito sobre as premissas suscitadas pela reclamada quanto à alegada ocorrência de "reformatio in 
pejus" e à viabilidade de reconhecimento da estabilidade convencional para o aposentando e m  face do 
encerramento do estabelecimento. Prejudicado o exame dos temas recursais remanescentes. Processo: 
AIRR - 141500-30.1996.5.15.0009 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): V O L K S W A G E N  D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  D E  V E Í C U L O S  A U T O M O T O R E S  
LTDA., Advogado: Túlio Marcus Carvalho Cunha, Agravado(s): SIDNEI M E N D E S  PINTO, 
Advogado: Osvaldo de Jesus Pacheco, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 54300-43.2003.5.01.0004 da la. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): L I G H T  S E R V I Ç O S  D E  E L E T R I C I D A D E  
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogado: Afonso César Burlamaqui, Agravado(s): N E L S O N  
G U S T A V O  V A S C O N C E L L O S  A L V E S  D E  SOUZA, Advogada: Márcia Martin Torres, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 165100-30.2003.5.01.0040 
da la. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  O S W A L D O  
C R U Z  - FIOCRUZ, Procurador: Leandro Alexandrino Vinhosa, Agravado(s): J O S E  C A N D I N H O ,  
Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): P R O F I S S I O N A L  D I V U L G A Ç Ã O  E  S E R V I Ç O S  
LTDA., Advogado: Manoel Luís Guzzo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 214700-85.2003.5.02.0462 da 2a. Regiáo, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): MUNICÍPIO D E  S Ã O  B E R N A R D O  D O  
C A M P O ,  Procuradora: Rosane Regina Foumet, Agravado(s): A N T Ô N I O  C A R L O S  A L V E S  BATISTA, 
Advogado: Erineu Edison Maranesi, Agravado(s): S E P T E M  S ERVIÇOS D E  S E G U R A N Ç A  LTDA., 
Advogado: Eduardo Valentim Marras, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-AIRR - 115940-75.2004.5.01.0242 da la. Regiáo, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): E ST ÁC I O  C O R R E T O R A  L O C A D O R A  D E  
V E Í C U L O S  LTDA., Advogado: Celestino da Silva Neto, Agravado(s): PATRÍCIA G R E G O R I O  D O S  
REIS. Advogado: Cléber Maurício Naylor, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento. Acordam, ainda, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A I R R  - 122300-21.2004.5.02.0073 da 2a. 
Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: João 
Carlos Valala, Agravado(s): A R I O S V A L D O  P A I V A  R O C H A .  Advogado: Flávio Bianchini de Quadros, 
Agravado(s): B A N C O  S A N T A N D E R  (BRASIL) S.A., Advogado: Jorge Donizeti Sanchez, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 36040-38.2005.5.09.0322 da 9a. Regiáo, corre junto com R R  - 36000-56.2005.5.09.0322, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): A D M I N I S T R A Ç Ã O  D O S  P O R T O S  D E  
P A R A N A G U Á  E A N T O N I N A  - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): P A U L O  
R O B E R T O  S A N T O S ,  Advogado: Altevir Lucas Hartin Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 41040-21.2005.5.02.0255 da 2a. Regiáo, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  C U B A T Ã O ,  
Procurador: Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): A N S E L M O  D E  O L I V E I R A  SENA, 
Advogado: Silas de Souza, Agravado(s): C U R S A N  - C O M P A N H I A  C U B A T E N S E  D E
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U R B A N I Z A Ç Ã O  E  S A N E A M E N T O ,  Advogado: Otávio Augusto Cardoso Adegas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AI RR - 49900-68.2005.5.04.0121 
da 4a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): G L A D I M I R  
F E R N A N D E S  G O M E S  E  O U T R O S ,  Advogado: Halley Lino de Souza, Agravado(s): 
S U P E R I N T E N D Ê N C I A  D O  P O R T O  D E  RIO G R A N D E  - S U P R G  E O U T R O ,  Procurador: Fábio 
Bainy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AIRR - 98700-79.2005.5.02.0446 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): U S I N A S  S I D E R Ú R G I C A S  D E  M I N A S  G E R A I S  S.A. - 
USIMINAS, Advogado: Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): H U M B E R T O  G A R C I A  M O U R A ,  
Advogado: Moacir Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 153240-17.2005.5.02.0078 da 2a. Regiáo, corre junto c o m  A I R R  - 153241- 
02.2005.5.02.0078, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): S Ã O  P A U L O  
T R A N S P O R T E  S.A. - S P T R A N S .  Advogada: A n a  Maria Ferreira, Advogado: Maria Antonietta 
Mascaro, Agravado(s): R A I M U N D O  J O S É  D O S  S A N T O S ,  Advogada: Rita de Cássia Barbosa 
Lopes Vivas, Advogado: Agenor Barreto Parente, Agravado(s): E L E T R O B U S  C O N S Ó R C I O  
P A U L I S T A  D E  T R A N S P O R T E S  P O R  Ô NI BU S ,  Advogado: Ricardo Weberman, Agravado(s): 
C O N S Ó R C I O  T R O L E B U S  A R I C A N D U V A ,  Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 153241-02.2005.5.02.0078 da 2a. 
Regiáo, corre junto c o m  A I R R  - 153240-17.2005.5.02.0078, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): R A I M U N D O  J O S É  D O S  S A N T O S ,  Advogada: Adriana Botelho Fanganiello 
Braga, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Agravado(s): S Ã O  P A U L O  T R A N S P O R T E  
S.A. - S P T R A N S ,  Advogada: Ana Maria Ferreira, Advogado: Maria Antonietta Mascaro, 
Agravado(s): E L E T R O B U S  C O N S Ó R C I O  P A U L I S T A  D E  T R A N S P O R T E S  P O R  ÔNIBUS, 
Advogado: Ricardo Weberman, Agravado(s): C O N S Ó R C I O  T R O L E B U S  A R I C A N D U V A ,  Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 172500-13.2005.5.08.0014 da 8a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): J A I M E  S A N T A  B R I G I D A  FREIRE, Advogado: Raphael Lima Pinheiro, Agravado(s): 
S E R V I N O R T E  LTDA., Advogada: Leide Mary do Carmo Ribeiro, Agravado(s): V I D I C O N  
S E R V I Ç O S  D E  V I G I L Â N C I A  LTDA., Advogado: Vanilson Hesketh, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 187000- 
94.2005.5.15.0077 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
T R Ó P I C O  E Q U I P A M E N T O S  E L É T R I C O S  E  I L U M I N A Ç Ã O  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA., Advogado: Débora Freitas de Mattos, Agravado(s): G U S T A V O  R IB EI R O  P A L M A  D O  
N A S C I M E N T O ,  Advogado: Salvador Scarpelli Júnior, Agravado(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: 
Sílvio Medeiros Costa Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 10140-30.2006.5.02.0252 da 2a. Região, corre junto c o m  A I R R  - 10141- 
15.2006.5.02.0252, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C O M P A N H I A  
S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S T A  - COSIPA, Advogada: Nilza Costa Silva, Agravado(s): P A U L O  
SIQUEIRA, Advogado: Andréa Pinto Amaral Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10141-15.2006.5.02.0252 da 
2a. Regiáo, corre junto c o m  A I R R  - 10140-30.2006.5.02.0252, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): P A U L O  SIQUEIRA, Advogado: Andréa Pinto Amaral Corrêa, Agravado(s): 
C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  P A U L I S T A  - COSIPA, Advogada: Nilza Costa Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 18900-74.2006.5.04.0231 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): H S B C  B A N K  B R A S I L  S.A. - B A N C O  M Ú L T I P L O ,  Advogada: Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Advogado: Fabiano Freitas dos Santos, Agravado(s): A L E X A N D R A  B E R W A L D T ,  
Advogada: Cristina Batista Vargas, Agravado(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: Márcia Pinheiro 
Amantéa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  
recurso de revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n°
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928/2003 do TST. Processo: AIRR - 38940-48.2006.5.04.0661 da 4a. Regiáo, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): U N I Ã O  ( S U C E S S O R A  D A  E X T I N T A  RFFSA), 
Procuradora: Mônica Casartelli, Agravado(s): ELIAS D O S  S A N T O S  SATHES, Advogado: Elso Eloi 
Modanese, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo. 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Relator, e m  razão do impedimento do Exmo. Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann. Processo: AIRR - 45500-38.2006.5.02.0054 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): S E V E R I N O  F E R R E I R A  D U T R A ,  Advogado: Maurício 
Nahas Borges, Agravado(s): G A F I S A  S.A., Advogado: Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado 
Dal Mas, Agravado(s): A D I L S O N  A L V E S  O L I V E I R A  B A U R U  - ME, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
47240-34.2006.5.05.0026 da 5a. Regiáo, corre junto com R R  - 47200-52.2006.5.05.0026, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Taiana Tosta Boaventura, Agravado(s): J OSÉ LUIZ N O N A T O  
D O S  S A N T O S ,  Advogado: Adriano Palmeira, Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 76640-65.2006.5.05.0003 da 5a. Região, corre junto com R R  - 76600-83.2006.5.05.0003, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
D O  R A M O  Q U Í M I C O / P E T R O L E I R O  D O  E S T A D O  D A  BAHIA. Advogada: Soraya Bastos Costa 
Pinto, Agravado(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogada: Luciana de Andrade Britto, Agravado(s): F U N D A Ç Ã O  P E T R O B R A S  D E  
S E G U R I D A D E  S O C I A L  - PETROS, Advogado: Marcus José Andrade de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 181700- 
86.2006.5.02.0463 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M A N O E L  B R A Z  D A  SILVA, Advogado: Paulo Henrique de Oliveira, Agravado(s):
V O L K S W A G E N  D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  D E  V E Í C U L O S  A U T O M O T O R E S  LTDA., 
Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Recurso de revista adesivo prejudicado, e m  virtude do não provimento do agravo de 
instrumento interposto no recurso principal (art. 500 do CPC). Processo: A-AIRR - 200240- 
83.2006.5.12.0018 da 12a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): B A N C O  
S A N T A N D E R  (BRASIL) S.A., Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Hawana M. 
de Moraes, Agravado(s): F E R N A N D O  L E H M K U H L  C A R N E I R O ,  Advogado: Glauco José 
Beduschi, Agravado(s): U N I Ã O  (PGF), Decisão: por unanimidade; I - dar provimento ao agravo 
para, reformando a decisão proferida, determinar o processamento do agravo de instrumento 
interposto pelo banco executado, passando, de imediato, ao seu exame; II - dar provimento ao agravo 
de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 387640- 
12.2006.5.02.0087 da 2a. Regiáo, corre junto com R R  - 387600-30.2006.5.02.0087, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): A L C E T I D E S  D A  S I L V A  E O U T R O S ,  Advogada: 
Ana Regina Galli Innocenti, Agravado(s): E C O N O M U S  INS TI T UT O  D E  S E G U R I D A D E  SOCIAL, 
Advogada: Janete Sanches Morales, Agravado(s): B A N C O  N O S S A  C A I X A  S.A., Advogado: 
Alessandro Gasparine, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 387641-94.2006.5.02.0087 da 2a. Regiáo, corre junto com 
A I R R  - 387640-12.2006.5.02.0087, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
E C O N O M U S  I NS TI T UT O  D E  S E G U R I D A D E  SOCIAL, Advogado: Janete Sanches Morales, 
Agravado(s): A L C E T I D E S  D A  S IL VA  E O U T R O S ,  Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, 
Agravado(s): B A N C O  N O S S A  C A I X A  S.A., Advogado: Fabiano Zavanella, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por irregularidade de representação. Processo: 
AIRR - 604301-09.2006.5.09.0016 da 9a. Regiáo, corre junto com R R  - 604300-24.2006.5.09.0016,
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Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., Advogado: César 
Yukio Yokoyama, Agravado(s): S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E S T A B E L E C I M E N T O S  
B A N C Á R I O S  E  F I N A N C I Á R I O S  D E  C U R I T I B A  E R EG IÃ O ,  Advogado: José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3800- 
31.2007.5.22.0106 da 22a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  G U A D A L U P E ,  Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva, Agravado(s): 
U N I Ã O  (PGF), Procurador: Francisco de Assis Baldoíno Araújo, Agravado(s): M A R I A  D O  
S O C O R R O  S O A R E S  D E  S O U S A ,  Advogado: Thalles Augusto Oliveira Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 18040- 
13.2007.5.23.0004 da 23a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
P O R T O B E L L O  SA, Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, 
Agravado(s): G I L B E R T O  LUIZ SLIWIENSKI, Advogada: Julia Jane Brandão Martins Garcia, 
Advogado: Carie Helena Grings, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Obs.: Presente à Sessão a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro patrona do(s) 
Agravante(s). Processo: AIRR - 54200-51.2007.5.02.0253 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): J O Ã O  C A R L O S  D E  FREITAS, Advogado: José Abílio Lopes, 
Agravado(s): U S I N A S  S I D E R Ú R G I C A S  D E  M I N A S  G E R A I S  S.A. - USIMINAS, Advogado: 
Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): Ó R G Ã O  G E S T O R  D E  M Ã O  D E  O B R A  D O  T R A B A L H O  
P O R T U Á R I O  D O  P O R T O  O R G A N I Z A D O  D E  S A N T O S  - O G M O / S A N T O S ,  Advogado: Fernando 
Nascimento Burattini, Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
80940-94.2007.5.04.0801 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  U R U G U A I A N A ,  Advogado: André Luís dos Santos Barbosa, Agravado(s): 
A L Z I R A  M A R I A  B U R N A  D A  C O S T A ,  Advogado: Raul Thevenet Paiva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 100500-59.2007.5.08.0203 da 8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): C A D A M  S.A., Advogada: Ana Ialis Baretta, Agravado(s): J O S É  R I B A M A R  
A M O R I M  JUNIOR, Advogada: Erliene Gonçalves Lima No, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
133600-63.2007.5.02.0464 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  B E R N A R D O  D O  C A M P O ,  Procuradora: Rosane Regina Foumet, 
Agravado(s): V A L D E C 1 R  M O T A  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Erineu Edison Maranesi, Agravado(s): 
SK.ILL S E G U R A N Ç A  P A T R I M O N I A L  LTDA., Advogado: Vinícius Filippi Prazeres, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 138800-77.2007.5.01.0044 da la. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Henrique Cláudio Maués, Agravado(s): V A L D E C I  JULIO D A  SILVA, Advogado: Léo Menezes 
Farrulla, Agravado(s): C O O P E R A T I V A  D O S  T R A B A L H A D O R E S  T E L E F Ô N I C O S  E M  M E S A  D E  
E X A M E  D O  RIO D E  J A N E I R O  - C O O P E X ,  Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 183400-32.2007.5.15.0130 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): E Z E Q U I E L  FRITSCHE, Advogado: 
Emilio Emmanuel Dezonne, Agravado(s): T ÊNIS C L U B E  D E  C A M P I N A S ,  Advogado: Fábio 
Gindler de Oliveira, Agravado(s): T E I X E I R A  &  S I L V A  LTDA., Advogado: Elisabete Aparecida 
Bacherolo Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 194100-67.2007.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): U N I V E R S I D A D E  E S T A D U A L  D E  C A M P I N A S  - U N I C A M P ,  
Procuradora: Silvia Cristina Reis Novaes, Agravado(s): IRACI D E  O L I V E I R A  P I N T O  D E  S O U Z A ,
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Advogado: Adaumir Abrão dos Santos, Agravado(s): A L T E R N A T I V A  S E R V I Ç O S  E
T E R C E I R I Z A Ç Ã O  E M  G E R A L  LTDA., Advogado: Janaína Cristina de Castro e Barros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AI RR - 3000- 
66.2008.5.21.0018 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
M UN I C Í P I O  D E  P E D R A  G R A N D E ,  Procurador: Murilo Mariz de Faria Neto, Agravado(s): M A R I A  
A P A R E C I D A  D E  O L I V E I R A  T O R R E S ,  Advogado: Hércules Florentino Gabriel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AI RR - 19800- 
84.2008.5.15.0068 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
C O M P A N H I A  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  H A B I T A C I O N A L  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - 
C D H U ,  Advogado: João Antonio Bueno e Souza, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  O S V A L D O  
C RUZ, Advogada: Lisiana Elorza Moraes dos Santos, Agravado(s): M A R C O S  A N T Ô N I O  D O S  
S AN TO S ,  Advogado: Manoel Francisco da Silva, Agravado(s): M U N I C Í P I O  D E  LUCÉLIA, 
Advogado: Luiz Carlos Lopes, Agravado(s): N E U S A  D A  S I L V A  V I T O R I N O  - ME, Agravado(s): 
ELPÍDIO H E R M E S I N D O  D A  S IL VA  T A R A B A I  - M E ,  Agravado(s): F. T. C O N S T R U Ç Õ E S  E 
C O M E R C I O  T A R A B A I  LTDA., Decisão: por unanimidade, dar provimento aos agravos de 
instrumento para, convertendo-os e m  recursos de revista, determinar que sejam submetidos a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
41240-91.2008.5.24.0002 da 24a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
G R A C I E L E  R E Z E N D E  D E  A L M E I D A ,  Advogado: Julio Cesar Fanaia Bello, Agravado(s): B R A S I L  
T E L E C O M  S.A., Advogado: Douglas Siqueira Artigas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): T E L E P E R F O R M A N C E  C R M  S.A., Advogada: Melissa Aparecida Martinelli Gaban, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de 
revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do 
TST. Processo: AIRR - 108600-50.2008.5.01.0045 da la. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): T N L  C O N T A X  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): S H I R L E Y  R O D R I G U E S  SAITU, 
Advogado: Wilson Rodrigues Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 151900-59.2008.5.15.0017 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): J OE L  B A T I S T A  M E S Q U I T A ,  Advogado: Ibiraci 
Navarro Martins, Agravado(s): U S I N A  M O E M A  A Ç Ú C A R  E Á L C O O L  LTDA., Advogado: 
Wagner Luiz Gianini, Agravado(s): E M P R E I T E I R A S  S E V E R I N O  S/C LTDA. - ME, Advogado: 
Augusto Lopes, Agravado(s): T R I Â N G U L O  D E  M I N A S  S E R V I Ç O S  A G R Í C O L A S  LTDA., 
Advogado: Augusto Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1938-90.2009.5.10.0008 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): U N I Ã O  (PGU), Procurador: Priscila Bessa 
Rodrigues, Agravado(s): W I L S O N  B A T I S T A  D E  OLIVEIRA. Advogado: Flávio José da Rocha, 
Agravado(s): D C O R L I N E  C O N S E R V A Ç Ã O  E L I M P E Z A  LTDA., Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
2096-57.2009.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
F U N D A Ç Ã O  U N I V E R S I D A D E  D E  BRASÍLIA - FUB, Procurador: Flávia Ayres de Morais e Silva, 
Agravado(s): W E L L I N G T O N  D E  OLIVEIRA, Advogado: Juscelino Cunha, Agravado(s): ZL 
A M B I E N T A L  LTDA. ( E M  R E C U P E R A Ç Ã O  JUDICIAL), Agravado(s): H I G I T E R C  -
H I G I E N I Z A Ç Ã O  E T E R C E I R I Z A Ç Ã O  LTDA.. Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 5400-92.2009.5.02.0003 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): H O S P I T A L  D O  S E R V I D O R  
P Ú B L I C O  M U N I C I P A L  - H S P M ,  Advogado: Joselita Maria da Silva Barbosa, Agravado(s): 
M A R I A  I Z A B E L  B A C H E G A ,  Advogado: Alcides dos Santos Oliveira, Decisão: por unanimidade,

/
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conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 7500-67.2009.5.07.0007 
da 7a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): C A I X A  E C O N Ô M I C A  
F E D E R A L  - CEF, Advogado: Flávio Queiroz Rodrigues, Agravado(s): T H I A G O  O L I V E I R A  D A  
SILVA, Advogado: Hulme Parente Gomes, Agravado(s): O R B R A L  - O R G A N I Z A Ç Ã O  
B R A S I L E I R A  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 18400-15.2009.5.06.0015 da 6a. 
Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): U N I Ã O  (PGU), Procurador: 
Marcos Felipe Holmes Autran, Agravado(s): W E B B E R  D E  S O U Z A  FANTINI, Advogado: Maria 
Edite Barretto Fantini, Agravado(s): M O N T A N A  S O L U Ç Õ E S  C O R P O R A T I V A S  LTDA., Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de 
revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 
928/2003 do TST. Processo: AIRR - 30700-12.2009.5.15.0127 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): D E S T I L A R I A  A L C Í D I A  S.A., Advogado: Marcos Renato 
Gelsi dos Santos, Agravado(s): G E L S O N  F E R R E I R A  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Antônio Vanderlei 
Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
31500-78.2009.5.05.0463 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
J U L I A N O  H E R C U L A N O  C A M P O S  S L L VA ,  Advogado: Oduvaldo Carvalho de Souza, 
Agravado(s): T I M  C E L U L A R  S.A., Advogado: Giancarlo Borba, Agravado(s): K  1 L O C A Ç Ã O  D E  
E Q U I P A M E N T O S  LTDA., Agravado(s): K T E L  C O M É R C I O  E R E P R E S E N T A Ç Õ E S  E M  
T E L E F O N I A  LTDA., Agravado(s): P A U L O  NICOLINO, Agravado(s): T A T I A N A  C A M P O S  
SILVA, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 41900-52.2009.5.09.0654 da 9a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  A R A U C Á R I A ,  Advogado: Gilberto Gomes de Lima, 
Agravado(s): J O Ã O  C A R L O S  S C H U L Z ,  Advogada: Jussara Osik, Agravado(s): C O N S T R U T O R A  
P U S S O L I  S.A., Advogado: Victor Benghi Del Claro, Advogado: José Cláudio Del Claro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 45700- 
87.2009.5.02.0006 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): O W E N S  - 
ILLINOIS D O  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  S.A., Advogado: André Villac Polinesio, 
Agravado(s): D O U G L A S  H E N R I Q U E  D E  OLIVEIRA, Advogada: Lumbela Ferreira de Almeida, 
Agravado(s): D E W E L L  P O Á  R E C U R S O S  H U M A N O S  LTDA., Advogado: Rubia Cristini Azevedo 
Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
48500-13.2009.5.04.0401 da 4a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
U N I Ã O  (PGF), Procuradora: Jaqueline Maggioni Piazza, Agravante(s): B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., 
Advogada: Hebe Bonazzola Ribeiro, Agravado(s): M A S S A  F A L I D A  de V I G I L Â N C I A  P E D R O Z O  
L TDA. , Advogado: Adalberto Pacheco Domingues, Agravado(s): B A N C O  S A N T A N D E R  
(BRASIL) S.A., Advogado: George de Lucca Traverso, Agravado(s): R O N A L D O  M A I C A  D E  
OLIVEIRA, Advogada: Fabíola DalFAgno, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 50500-19.2009.5.13.0018 da 13a. Regiáo, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  M U L U N G U ,  Advogado: 
Henrique Souto Maior Muniz de Albuquerque, Agravado(s): G E R A L D O  T R A J A N O  R O D R I G U E S ,  
Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva, Agravado(s): U N I Ã O  (PGF), Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 58200- 
12.2009.5.05.0651 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  SÍTIO D O  M A T O ,  Advogado: Josafá Marinho de Aguiar, Agravado(s): M A R I A  
A N A T A L I A  M O R E I R A  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Edésio Xavier Soares Júnior, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. 
Processo: AIRR - 61200-91.2009.5.05.0013 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: José Alberto Couto
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Maciel, Advogado: Mariana Andion Gomes Vianna, Agravado(s): M M  T E L E C O M  E N G E N H A R I A  
E  S E R V I Ç O S  D E  T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  LTDA., Advogado: Jonas Seligsohn Wenceslau da 
Silva, Agravado(s): R O B E R V A L  C O R R E I A  D E  OLIVEIRA, Advogado: Ruy Sérgio de Sá 
Bittencourt Câmara, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 68700-91.2009.5.02.0079 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): H O S P I T A L  D A S  C LÍNICAS D A  F A C U L D A D E  D E  M E D I C I N A  D A
U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procurador: Ricardo Rodrigues Ferreira, Agravado(s): 
VIRGÍLIO F R A N C I S C O  D A  C O S T A ,  Advogado: Silas Geraldo da Silva Inácio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 76700- 
29.2009.5.05.0651 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M UN IC Í PI O  D E  SÍTIO D O  M A T O ,  Advogado: Josafá Marinho de Aguiar, Agravado(s): M A R I A  
D E  O L I V E I R A  S A N T O S ,  Advogado: Edésio Xavier Soares Júnior, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
83500-78.2009.5.15.0139 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E T E L É G R A F O S  - DR/SPI, Advogado: Gloriete
Aparecida Cardoso, Agravado(s): E L I E N E  F E R R E I R A  D E  S O U Z A ,  Advogado: Adriano Rico 
Cabral, Agravado(s): L. C. M I N A T O  &  CIA. LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 87900-78.2009.5.04.0451 da 
4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): D A N I E L  FREIRE 
R O D R I G U E S ,  Advogado: Tatiana de Souza Oliveira. Agravado(s): M U N I C Í P I O  D E
C H A R Q U E A D A S ,  Advogada: Márcia Adriana de Araújo Ferreira. Agravado(s): C O O P E R A T I V A  
D E  T R A N S P O R T E S  E S E R V I Ç O S  D O  S U L  L TDA. - C O O P S U L ,  Advogado: Sílvio Fortunatto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 137900-48.2009.5.05.0421 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  M U T U Í P E ,  Advogado: Luís Augusto Seixas, Agravado(s): 
M E I R E L A N D Y  F E R R E I R A  A N D R A D E ,  Advogado: André Ângelo Borges Oliveira, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para. convertendo-o e m  recurso de revista, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. 
Processo: AIRR - 177100-20.2009.5.02.0074 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, X 
Agravante(s): B A N C O  S A N T A N D E R  (BRASIL) S.A., Advogado: Alexandre de Almeida Cardoso, 
Agravado(s): P ATRÍCIA C A V A L C A N T E  A N D R A D E .  Advogado: Marcos Evaldo Pandolfí, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 215000- 
02.2009.5.01.0321 da la. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
E S T A D O  D O  RIO D E  JANEIRO, Procurador: Raquel do N. Ramos Rohr. Agravado(s): A L B E R T O  
S É R G I O  R O D R I G U E S  B A R B O S A ,  Advogado: Romildo Barbosa da Silva Júnior, Agravado(s): 
F E R L I M  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  LTDA., Advogado: Guilherme Aurélio de Lacerda, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 220000-47.2009.5.15.0109 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): E M P R E S A  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  U R B A N O  E S O C I A L  D E  S O R O C A B A  - 
URBES, Advogado: Ubiratan Rocha Grosso, Agravado(s): J O Ã O  D E  M E L O  D U A R T E ,  Advogado: 
Vinícius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Agravado(s): M A S S A  F A L I D A  de T C S  - 
T R A N S P O R T E S  C O L E T I V O S  S O R O C A B A  LTDA., Advogado: Sadi Montenegro Duarte Neto, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de 
revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do 
TST. Processo: AIRR - 221800-40.2009.5.15.0003 da 15a. Região. Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): E M P R E S A  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  U R B A N O  E S O C I A L  D E  
S O R O C A B A  - URBES, Advogado: Ubiratan Rocha Grosso. Agravado(s): J E O V A N E  D O S  X ^
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S A N T O S ,  Advogado: Vinicius Augustus Fernandes Rosa Cascone, Agravado(s): M A S S A  F A L I D A  
de T R A N S P O R T E S  C O L E T I V O S  D E  S O R O C A B A  L TD A.  - TCS, Advogado: Sadi Montenegro 
Duarte Neto, Agravado(s): M U N I C Í P I O  D E  S O R O C A B A ,  Advogado: Daniela Mendes Motta, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de 
revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do 
TST. Processo: AIRR - 240000-50.2009.5.02.0038 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): H O S P I T A L  D A S  C LÍ NI C AS  D A  F A C U L D A D E  D E  M E D I C I N A  
D A  U N I V E R S I D A D E  D E  S À O  P A U L O ,  Procurador: Anna Luiza Quintella Fernandes, Agravado(s): 
I Z A B E L  K A L O G L I A N ,  Advogado: Ovídio Lopes Guimarães Júnior, Agravado(s): C E N T R O  
S A N E A M E N T O  E  S E R V I Ç O S  A V A N Ç A D O S  LTDA., Advogada: Maria Helena Villela Autuori, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 752500-18.2009.5.12.0037 da 12a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): R E S T A U R A N T E  M A C A R R O N A D A  I T A L I A N A  LTDA., Advogado: 
Danilo Martelli Junior, Agravado(s): J O S É  R I C A R D O  D A S  N E V E S  M U N I Z ,  Advogado: Sérgio 
Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 17-02.2010.5.01.0012 da la. Regiáo, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  O S W A L D O  C R U Z  - FIOCRUZ, Procurador: 
Anderson Claudino da Silva, Agravado(s): D O U G L A S  V IRGINIO T R I N D A D E  SABINO, 
Advogado: João Henrique Santana Telles, Agravado(s): T E C H N O  S E R V I C E  C E S S Ã O  D E  M Ã O  
D E  O B R A  LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 129-98.2010.5.22.0104 da 22a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  CURRAIS, Advogado: Sigifroi Moreno Filho, Agravado(s): CINTIA 
D I Z E L D A  B A R B O S A  D E  OLIVEIRA, Advogado: Fabrício da Costa Reis, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 131- 
68.2010.5.22.0104 da 22a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  C UR RA I S,  Advogada: Suéllen Vieira Soares, Agravado(s): A N A  A M É L I A  
R O D R I G U E S  D E  C A S T R O ,  Advogado: Fabrício da Costa Reis, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento do reclamado. Processo: AIRR - 192- 
19.2010.5.02.0351 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  JANDIRA, Procurador: Marisa Lira Roque, Agravado(s): A L D A  F Á T I M A  
FERREIRA, Advogado: Nanci Baptista da Silva, Agravado(s): . A S S O C I A Ç Ã O  P A U L I S T A  D E  
S E R V I Ç O S  C O M U N I T Á R I O S ,  Advogado: Márcio Suhet da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 471-27.2010.5.22.0002 
da 22a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): C A I X A  E C O N Ô M I C A  
F E D E R A L  - CEF, Advogado: Rômulo dos Santos Lima, Agravado(s): D A R I O  J O S É  D E  A R A Ú J O ,  
Advogado: Pedro da Rocha Portela, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a julgamento 
na primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 540- 
24.2010.5.04.0305 da 4a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  N O V O  H A M B U R G O ,  Procuradora: Regina Magdalena Moraes Marques de Souza, 
Agravado(s): M A R I A  S A N T I N A  C O R R E I A ,  Advogada: Clarissa Wuttke, Agravado(s): 
Z E L A D O R I A  E  E M P R E I T E I R A  R I G O  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 571-43.2010.5.01.0203 da la. Regiáo, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - 
P E T R O B R A S ,  Advogado: Antônio Carlos Motta Lins, Advogada: Ellen Cristiane Jorge Martins, 
Agravado(s): C A R L O S  A L B E R T O  V I A N A  VIEIRA, Advogada: Roberta Dumani Pessanha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680- 
15.2010.5.01.0023 da la. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D O  RIO D E  JANEIRO, Procurador: Alberto Guimarães Júnior, Agravado(s):
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L E O N A R D O  D O S  S A N T O S  F E R N A N D E S ,  Advogada: Suely Barbosa Silva, Agravado(s): 
F O R T E M A C A É  S E G U R A N Ç A  P A T R I M O N I A L  LTDA., Advogado: Júlio César Fernandes Borges, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 701-27.2010.5.02.0002 da 2a. Região. Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): A U T A R Q U I A  H O S P I T A L A R  M UN IC I PA L ,  Procurador: Alexandre Viveiros 
Pereira, Agravado(s): D A N I E L A  B A T I S T A  D A  C O S T A ,  Advogado: Osmar Novaes Luz Júnior, 
Agravado(s): L P T  T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  LTDA., Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
782-44.2010.5.01.0247 da la. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
E S T A D O  D O  RIO D E  JANEIRO, Procurador: Débora May, Agravado(s): LUIZ C A R L O S  
L U C I A N O  D E  SÁ, Advogado: Cláudio Alves Filho, Agravado(s): C O R  E S A B O R  
D I S T R I B U I D O R A  D E  A L I M E N T O S  LTDA., Advogado: Paulo Mário Reis Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 885- 
42.2010.5.05.0311 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E S A N E A M E N T O  S.A. - E M B A S A .  Advogado: Joaquim Pinto 
Lapa Neto, Agravado(s): S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  N A  I N D Ú S T R I A  D A  
C O N S T R U Ç Ã O  E D A  M A D E I R A  D O  E S T A D O  D A  B A H I A  - S I N T R A C O M / B A ,  Advogado: 
Jorge Otávio Oliveira Lima, Agravado(s): T E C D E R  D O  B R A S I L  LTDA., Advogado: Isaac Chaves 
Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 928-93.2010.5.24.0005 da 24a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): C I N A R A  C RI ST I NA  C A N C I A N ,  Advogado: Felipe Costa Gasparini, Agravado(s): 
U N I C R E D  - C O O P E R A T I V A  D E  E C O N O M I A  E C R É D I T O  M Ú T U O  D O S  M É D I C O S  E 
PROFISSIONAIS D A  Á R E A  D E  S A Ú D E  D E  C A M P O  G R A N D E ,  Advogado: Ângelo Sichinel da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 939-17.2010.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M  HOTÉIS, A P A R T  HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, 
PENSÕES, H O S P E D A R I A S ,  P O U S A D A S ,  R E S T A U R A N T E S ,  C H U R R A S C A R I A S ,  C A N T I N A S ,  
PIZZARIAS, BARES, L A N C H O N E T E S ,  S O R V E T E R I A S ,  C ON FE I TA R IA S,  D OCERIAS, 
BUFFETS, F A S T - F O O D S  E A S S E M E L H A D O S  D E  S Â O  P A U L O  E R E G I Ã O  - SINTHORESP, 
Advogado: Catarina Aparecida dos Santos Oliveira, Agravado(s): F R A N S C H I N N E  M A S S A S  
F R E S C A S  LTDA. - ME, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 975-13.2010.5.05.0291 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): E M P R E S A  B A I A N A  D E  Á G U A S  E S A N E A M E N T O  S.A. - 
E M B A S A ,  Advogado: Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, 
Agravado(s): F I L A D E L F O  D E  C A S T R O  D O U R A D O  FILHO, Advogado: Afonso Ferreira 
Mendonça, Agravado(s): C O N S T R U T O R A  E N G P L A N  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer 
e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1104-29.2010.5.02.0088 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): C O N T R O L E  S O L U Ç Õ E S  
E M P R E S A R I A I S  L TDA. E  O U T R A ,  Advogado: João Francisco de Moraes Filho, Agravado(s): 
R I C H A R D  M A L U F  T R A B O U L S I ,  Advogado: Walmary Teixeira de Freitas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1104-36.2010.5.01.0030 da 
la. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  O S W A L D O  
C R U Z  - FIOCRUZ, Procurador: Leonardo de Mello Caffaro, Agravado(s): V A N E Z A  C O R R E I A  D E  
OLIVEIRA, Advogado: Delson Pereira da Silva, Agravado(s): R I G I C A R  T R A N S P O R T E S  E 
L O C A Ç Ã O  D E  V E Í C U L O S  LTDA., Advogado: Fábio Amar Vallegas Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 1288-36.2010.5.15.0051 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procurador: Ana Paula 
Dompieri Garcia, Agravado(s): M Á R C I A  A P A R E C I D A  D E  C A R V A L H O ,  Advogado: Fernando
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Antônio Munhoz, Agravado(s): A R C O L I M P  S E R V I Ç O S  G E R A I S  LTDA., Advogada: Sandra Ester 
Areia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
1386-78.2010.5.01.0061 da la. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
O LIVIA PINEIRO A Z E V E D O ,  Advogado: Luís Felipe Celso de Abreu, Agravado(s): SIDNEI 
A L V E S  A L M E I D A ,  Advogado: José Edinilson Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1430- 
27.2010.5.04.0025 da 4a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - ECT, Advogado: Carlos Roberto 
DJppolito Filho, Agravante(s): A L E X S A N D R O  D O S  S A N T O S  D E L O L M O ,  Advogado: Minéia de 
Godoy Barboza, Agravado(s): O S  M E S M O S ,  Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento aos agravos de instrumento da reclamada e do reclamante. Processo: AIRR - 1504- 
42.2010.5.19.0000 da 19a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
N E D L  C O N S T R U Ç Õ E S  D E  D U T O S  D O  N O R D E S T E  LTDA., Advogado: Alessandro Medeiros de 
Lemos, Agravado(s): A L U Í Z I O  P E R E I R A  D A  SILVA, Advogado: João Vicente da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1561- 
68.2010.5.03.0012 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): M U N I C Í P I O  
D E  B E L O  H O R I Z O N T E ,  Procuradora: Maria Jocélia Nogueira Lima, Agravado(s): R A Q U E L  
S A N T A N A  M A G A L H Ã E S ,  Advogado: Roberto Barra, Agravado(s): C O N S E L H O  C E N T R A L  D E  
B E L O  H O R I Z O N T E  D A  S O C I E D A D E  S Ã O  V I C E N T E  D E  P A U L O  - C CBH/SSVP, Advogada: 
Sônia Maria Queiroga Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1614-38.2010.5.09.0091 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): S A B A R Á L C O O L  S.A. A Ç Ú C A R  E Á L C O O L ,  Advogado: 
Larissa Carvalho Magrin, Agravado(s): P A U L I N O  G O N Ç A L V E S  D E  OLIVEIRA, Advogado: 
Magalhães Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1712-53.2010.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  A V A N H A N D A V A ,  Procuradora: Maria Aparecida 
Mercúrio, Agravado(s): E L I A N A  A P A R E C I D A  D O S  REIS C L A U D I N O ,  Advogado: Willian 
Fernando da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 1733-29.2010.5.15.0124 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  A V A N H A N D A V A ,  Procuradora: Maria Aparecida Mercúrio, 
Agravado(s): M A R I L D A  V E N E R O N I  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Willian Fernando da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1735- 
03.2010.5.10.0006 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., Advogada: Maria Teresa Barbosa Campeio de Melo, Agravado(s): 
G A R D Ê N I A  A L E N C A R  A R A Ú J O ,  Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2324-11.2010.5.02.0008 
da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  
P A U L O ,  Procurador: Rodrigo Ventin Sanches, Agravado(s): D É B O R A  F R A N C I S C A  D A  SILVA, 
Advogado: Clarindo Gonçalves de Melo, Agravado(s): C R E C H E  P R O F E S S O R  F L Á V I O  
C O N S T A N T I N O  SAIANI, Advogado: Roberta Aparecida Moreira Reis dos Santos, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. 
Processo: AIRR - 2324-39.2010.5.02.0031 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): A T E N T O  B R A S I L  S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): 
I TA Ú  U N I B A N C O  S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Advogado: Luiz Eduardo Moreira Coelho, Agravado(s): E S P Ó L I O  de S A N D R A  R E G I N A  
PORFÍRIO, Advogado: Oswaldo Alfredo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2438-53.2010.5.02.0006 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S  M E T R O P O L I T A N O S  - 
C P T M ,  Advogado: Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Agravado(s): LUIZ \
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SILVESTRE, Advogado: Paulo Ferreira de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3489-79.2010.5.07.0000 da 7a. Região, corre junto com 
A I R R  - 3726-16.2010.5.07.0000, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrca, Agravante(s): P E T R Ó L E O  
B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Agravado(s): 
F U N D A Ç Ã O  P E T R O B R A S  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - PETROS, Advogado: Valmir Pontes 
Filho, Agravado(s): G U I D O  L I M A  P I N H E I R O  E O U T R O S ,  Advogado: Roberto de Figueiredo 
Caldas, Advogado: Marcelo da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 3726-16.2010.5.07.0000 da 7a. Região, corre junto com A I R R  - 
3489-79.2010.5.07.0000, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  
P E T R O B R A S  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - PETROS. Advogado: Valmir Pontes Filho, 
Agravado(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: Reno Sampaio Mesquita 
Martins, Agravado(s): G U I D O  L I M A  P I N H E I R O  E O U T R O S .  Advogado: Roberto de Figueiredo 
Caldas, Advogado: Julio Cesar Vargas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 3854-78.2010.5.12.0038 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): C O M P A N H I A  C A T A R I N E N S E  D E  Á G U A S  E
S A N E A M E N T O  - C A S A N ,  Advogado: Denise Maria Dullius, Agravado(s): J O Ã O  SILVIO 
M A R Q U E S  D A  SILVA, Advogado: Isana Carla Bertocco, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 95-15.2011.5.06.0014 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): U N I Ã O  (PGFN), Procurador: Cláudio 
Xavier Seefelder Filho, Procuradora: Maria Helena Urbano Ribemboim, Agravado(s): J A D  G R O U P  
L TDA. E O U T R O ,  Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): C O M P U T E R  O N E  LTDA., 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: AIRR - 117-44.2011.5.01.0004 da la. Região. Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): C O M P A N H I A  D E  E N G E N H A R I A  D E  T R Á F E G O  - CET-RIO, 
Advogado: Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado(s): J O A Q U I M  C A L I X T O  BATISTA, 
Advogado: Rodrigo Renauld de Oliveira, Agravado(s): N E W  Y O R K  S E R V I C E  C O N S E R V A D O R A  
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
156-10.2011.5.20.0005 da 20a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E T E L É G R A F O S  - ECT, Advogado: Mário Márcio de 
Souza Mazzoni, Agravado(s): J O S E V A L  A L V E S  S A N T O S ,  Advogado: Charles Robert Sobral 
Donald, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  
recurso de revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 
928/2003 do TST. Processo: AIRR - 162-86.2011.5.01.0056 da la. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: 
Carlos Coelho dos Santos, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  
P E T R O B R Á S  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - PETROS, Advogado: Paulo Henrique Barros 
Bergqvist, Agravado(s): O R L A N D O  B R A C C O  FILHO, Advogado: João Antônio Patrício, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 170- 
47.2011.5.03.0011 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
J A N A I N A  D E  A B R E U  M A R Q U E S ,  Advogada: Ana Maria Ceolin de Oliveira, Agravado(s): 
S E M P R E  E D I T O R A  LTDA., Advogado: Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 193- 
23.2011.5.02.0301 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): J O N E  
A P A R E C I D O  D A  SILVA, Advogado: Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira, Agravante(s): S A N T O S  
B R A SI L  P A R T I C I P A Ç Õ E S  S.A., Advogado: Márcio Yoshida, Agravado(s): O S  M E S M O S ,  
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 296- 
05.2011.5.15.0063 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  C A R A G U A T A T U B A ,  Procurador: Maira Nogueira Veneziani da Silva, 
Agravado(s): I L V A N E T E  P E R E I R A  D E  S O U Z A  G A R C I A ,  Advogado: Rodrigo César Vieira 
Guimarães, Agravado(s): I NS TI T UT O  M A M U L E N G O  SOCIAL, Decisão: por unanimidade,

\
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -310- 
21.2011.5.15.0020 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, 
Agravado(s): L A U D E M I R O  L U C R É C I O  D E  SIQUEIRA, Advogado: Mário dos Santos Júnior, 
Agravado(s): C E R P O L L  S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  E V I G I L Â N C I A  LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 354- 
72.2011.5.01.0491 da la. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  M A G É ,  Procurador: Alex K. Bezerra Porto de Farias, Agravado(s): A N D E R S O N  
N E V E S  A L V A R E N G A ,  Advogado: Sérgio Ricardo da Silva e Silva, Agravado(s): C O N S T R U T O R A  
M A G É  D O  F U T U R O  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 410-51.2011.5.03.0006 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): S ER VI - SA N  V I G I L Â N C I A  E T R A N S P O R T E S  
D E  V A L O R E S  LTDA., Advogado: Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Agravado(s): P A U L O  
A L C I N O  D E  S O U Z A ,  Advogado: Helvécio Oliveira Coimbra, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 454-63.2011.5.15.0062 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): JBS S.A., Advogado: João 
Carlos de Lima Júnior, Agravado(s): N I L S O N  R O D O L F O  D E  M E L O ,  Advogado: Flávio Carli 
Delben, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 507-03.2011.5.15.0011 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  S Ã O  JOSÉ, Advogada: Arany Maria Scarpellini 
Priolli L'Apiccirella, Agravado(s): C A R L O S  A L B E R T O  R O D R I G U E S  D O S  S A N T O S ,  Advogado: 
Jaime Luís Almeida Souto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 547-86.2011.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann. Agravante(s): C A R L O S  H U M B E R T O  R O D R I G U E S  D A  
SILVA, Advogado: Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): IGB E L E T R Ô N I C A  S.A. E 
O U T R A S ,  Advogado: Estevão Mallet, Agravado(s): E U G Ê N I O  E M Í LI O  S T A U B  E  O U T R A ,  
Advogado: Estevão Mallet, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento 
do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Relator. Processo: AIRR - 548-29.2011.5.03.0067 
da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  
B O C A I Ú V A ,  Advogado: Tarso Duarte de Tassis, Agravado(s): S I L V A N A  D E Y S E  D E  S O U Z A ,  
Advogado: Sandra Fabiany Borges Montalvão, Agravado(s): F U N D A Ç Ã O  D E  A T E N D I M E N T O  À  
C R I A N Ç A  E A O  A D O L E S C E N T E  P R O F E S S O R  H É L I O  A U G U S T O  D E  S O U Z A  - F U N D H A S ,  
Advogada: Mary Caldeira Brant, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 578-13.2011.5.15.0073 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): C O N F E D E R A Ç Ã O  D A  A G R I C U L T U R A  E P E C U Á R I A  D O  
B R A S I L  - C N A ,  Advogado: Luiz Antônio Muniz Machado, Advogada: Juliana Canaan Almeida 
Duarte Moreira, Agravado(s): J O N A S  B O R T O L O C I ,  Advogado: Miguel Ruiz Lopes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 587- 
32.2011.5.10.0002 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
U N I Ã O  (PGU), Procurador: Luiz Felipe Cardoso de Moraes Filho, Agravado(s): T A T I A N A  LINS 
B A R R A D A S ,  Advogado: Valério Alvarenga Monteiro de Castro, Agravado(s): O R I O N  S E R V I Ç O S  
E E V E N T O S  LTDA., Advogada: Karla Santos Porto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 705-24.2011.5.01.0013 da la. 
Região, Relator: Ministro W ;almir Oliveira da Costa, Agravante(s): F U N D A C A O  O S W A L D O  
C RU Z,  Procurador: Mauro Fernando Ferreira Guimãraes Camarinha, Agravado(s): P A U L A  
M A R L E N E  C O E L H O  D A  SILVA, Advogada: Ana Rocha de Oliveira, Agravado(s): T E C H N O  
S E R V I C E  C E S S Ã O  D E  M Ã O  D E  O B R A  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 779-07.2011.5.09.0094 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): E S T A D O  D O  P A R A N Á ,  
Procurador: Roland Hassan, Agravado(s): M A R C O S  R O S S A T T O  D A  LUZ, Advogada: Idamara 
Pellegrini Pasqualotto Cardoso, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento \ >
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para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira 
Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 800-04.2011.5.15.0033 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): R E G I N A  C E L I A  G O U L A R T  
Z A P A T E R R A ,  Advogado: Carlos Eduardo Peixoto Guimarães. Agravado(s): F A C U L D A D E  D E  
M E D I C I N A  D E  M A R Í L I A  - F A M E M A .  Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): 
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I P A L  D E  E N S I N O  S U P E R I O R  D E  MARÍLIA, Advogado: Alberto Roselli 
Sobrinho, Agravado(s): F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O ,  Advogado: Delton 
Croce Junior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 815-91.2011.5.05.0019 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): M UN I C Í P I O  D O  S A L V A D O R ,  Procurador: Tércio Roberto Peixoto Souza, 
Agravado(s): F Á B I O  S I L V A  S A N T O S ,  Advogado: Dielson Fernandes Lessa, Agravado(s): 
P R O M A T  L O C A Ç Ã O  D E  M Ã O  D E  O B R A  T E M P O R Á R I A  LTDA.. Advogado: Eliano José 
Marques Dias, Agravado(s): C O M P A N H I A  D E  T R A N S P O R T E S  D E  S A L V A D O R  - CTS, 
Advogado: Denival Damasceno Chaves, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 825-95.2011.5.02.0027 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): C O M P A N H I A  D E  E N G E N H A R I A  D E  T R Á F E G O  - CET, 
Advogado: Sandra Barbosa Wada, Agravado(s): F L O R I S A  N O L A S C O  N E V E S ,  Advogado: Dárison 
Saraiva Viana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 835-29.2011.5.15.0076 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): C E N T R O  E S T A D U A L  D E  E D U C A Ç Ã O  T E C N O L Ó G I C A  P A U L A  S O U Z A  - 
CEETEPS, Procurador: Rafael Modesto Rigato, Agravado(s): F L Á V I O  G O N Ç A L V E S  PEREIRA, 
Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira, Agravado(s): SEPATRI O P E R A C I O N A L  S E G U R A N Ç A  
P A T R I M O N I A L  LTDA., Advogada: Maria Rita Bacci Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 838-21.2011.5.15.0096 
da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): M Á R C I A  R E I N A L D O  
A M O R I M ,  Advogado: Nelson Meyer, Agravado(s): E X T R A  C O N S U L T  C O N S U L T O R I A  E 
T R A B A L H O  T E M P O R Á R I O  LTDA., Advogado: Márcio Antônio Rodrigues Pucú, Agravado(s): 
F O X C O N N  C M M S G  I N D Ú S T R I A  D E  E L E T R Ô N I C O S  LTDA., Advogado: Flávio Sartori, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 908- 
18.2011.5.08.0101 da 8a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
C O N V I C O N  C O N T Ê I N E R E S  D E  V IL A  D O  C O N D E  S.A., Advogado: Márcio Yoshida, 
Agravado(s): P E D R O  D A  S I L V A  PINHEIRO, Advogado: Greyce Ariany Chavaglia, Agravado(s): 
JC E N G E N H A R I A  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  L TD A,  Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 910- 
60.2011.5.18.0181 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): D E N U S A  - 
D ES TI L AR I A  N O V A  U N I Ã O  S.A. ( E M  R E C U P E R A Ç Ã O  JUDICIAL) E O U T R O S ,  Advogado: 
Marllus Godoi do Vale, Agravante(s): H É L I O  VIEIRA D A  SILVA, Advogado: Luiz Gonzaga Soares 
Gil, Agravado(s): O S  M E S M O S ,  Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela reclamada. Acordam, ainda por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento interposto pelo reclamante, porque prejudicado. Processo: AIRR - 1006- 
15.2011.5.02.0442 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
C O M P A N H I A  D O C A S  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - C O D E S P ,  Advogado: Sérgio Quintero, 
Agravado(s): F R A N C I S C O  D E  ASSIS C RU Z,  Advogado: José Abilio Lopes, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, 
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão 
de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. 
Processo: AIRR - 1009-72.2011.5.15.0097 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): I R O N  S E G U R A N Ç A  E S P E C I A L I Z A D A  LTDA., Advogado: José Inácio Toledo,
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Agravado(s): A P A R E C I D O  D O N I Z E T E  B O R G E S ,  Advogado: Samantha Patrícia Machado, 
Agravado(s): F U N D A Ç Ã O  A N T Ô N I O  A N T O N I E T A  C I N T R A  G O R D I N H O ,  Advogado: Augusto 
Carvalho Faria, Agravado(s): C A B L E N A  D O  B R A S I L  LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1040-53.2011.5.04.0403 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): V O G E S  M E T A L U R G I A  LTDA. ( E M  
R E C U P E R A Ç Ã O  JUDICIAL), Advogado: Anselmo Paganella da Rosa, Agravado(s): N A U R O  
J OSÉ PEZZI D O S  S A N T O S ,  Advogada: Helena Maria Gusso dos Santos, Agravado(s): M U N D I A L  
S.A. - P R O D U T O S  D E  C O N S U M O ,  Advogado: Homero Bellini Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1040-03.2011.5.09.0892 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): V E L D E R E Z  D E  OLIVEIRA, 
Advogado: Fabiano Krause de Freitas, Agravado(s): C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D O  
P A R A N Á  - S A N E P A R ,  Advogado: M o e m a  Reffo Suckow, Agravado(s): D E S A F I O  P R O J E T O S  E 
C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1062-42.2011.5.02.0444 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): L O U I S  D R E Y F U S  C O M M O D I T I E S  A G R O I N D U S T R I A L  S.A., 
Advogado: Éder Santana de Oliveira, Agravado(s): V A L D E M I R  A P A R E C I D O  D E  S O U Z A ,  
Advogado: José Bruno Wagner, Agravado(s): M A G N O  S E R V I Ç O S  G E R A I S  LTDA., Advogado: 
Reginaldo Rodrigues de Jesus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1144-49.2011.5.02.0064 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): A N T O N I O  R O B E R T O  R O D R I G U E S  M AI A,  Advogado: 
Fabiano Piriz Michaelsen, Agravado(s): C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  A B A S T E C I M E N T O  - 
C O N A B ,  Advogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 1175-30.2011.5.03.0068 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): P E D R O  C A R N E I R O  S O B R I N H O ,  Advogado: Abelardo de 
Oliveira Flores, Agravado(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): F U N D A C A O  A T L A N T I C O  D E  S E G U R I D A D E  SOCIAL, Advogado: João 
Joaquim Martinelli, Agravado(s): F U N D A C A O  SISTEL D E  S E G U R I D A D E  SOCIAL, Advogado: 
Maria Inês Murgel, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 1325-13.2011.5.06.0008 da 6a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): U N I L E V E R  B R A S I L  G E L A D O S  D O  
N O R D E S T E  LTDA., Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Agravado(s): G E A N E  P A Z  
D E  S O U Z A ,  Advogado: Elias Gil da Silva, Agravado(s): C L Í N I C A  M É D I C A  B E R N A R D I  
N O R D E S T E  LTDA., Advogado: Rodrigo Maciel Dantas, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1423-67.2011.5.03.0012 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): C O N T A X  S.A., Advogado: Marcos 
Caldas Martins Chagas, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): R O M I L D O  G O M E S  
D A  SILVA, Advogado: Greice Carla Paixão Costa, Advogado: Fábio Renato Aguetoni Marques, 
Agravado(s): B A N C O  S A N T A N D E R  (BRASIL) S.A., Advogada: Valéria Ramos Esteves de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 1542-86.2011.5.03.0025 da 3a. Região, Relator: Ministro Flugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  B E L O  H O R I Z O N T E ,  Advogado: Carlos Eduardo 
Simões Roedel, Agravado(s): F R A N C I S C O  F E R R E I R A  D E  S O U Z A ,  Advogado: José Sebastião 
Nogueira Marques, Agravado(s): S T E R  E N G E N H A R I A  LTDA., Advogada: Sílvia Matilde da Silva, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de 
revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do 
TST. Processo: AIRR - 1868-86.2011.5.15.0130 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): F A Z E N D A  P U B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procurador: Luís 
Gustavo Santoro, Agravado(s): H A M I L T O N  C A B R A L  LOPES, Advogada: Ana Maria Pereira,
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Agravado(s): A T L A N S E G  S E G U R A N Ç A  E  V I G I L Â N C I A  LTDA., Advogado: Priscilla de Almada 
Nascimento Monte, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1914-07.2011.5.15.0088 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D E  L O R E N A ,  Procurador: Ederson Geremias 
Pereira, Agravado(s): JOSÉ I N O C Ê N C I O  P E R E I R A  D E  ÁVILA, Advogado: Alano Nunes da Silva, 
Agravado(s): INS TI T UT O  SOLLUS, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1964-96.2011.5.15.0067 da 15a. Regiáo, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  
P A U L O ,  Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Agravado(s): A L Z I R A  R O D R I G U E S  P A L A D E T T I  E 
O U T R O S ,  Advogado: Ana Cristina Alves, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a julgamento 
na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 2029- 
16.2011.5.02.0015 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa. Agravante(s): E M P R E S A  
B RA SI L EI R A  D E  C O R R E I O S  E T E L É G R A F O S  - ECT. Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): 
O S M A N D O  F E R R E I R A  D E  A R A Ú J O ,  Advogado: Natália Rocha Nunes de Sousa, Agravado(s): 
R O D T E C  - S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E E M P R E E N D I M E N T O S  C O M E R C I A I S  LTDA., Advogado: 
Marcos Souza de Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 2214-77.2011.5.02.0072 da 2a. Regiáo. Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E T E L E G R Á F O S  - ECT, 
Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): D A N I E L E  S A N T O S  D E  M O R A I S ,  Advogado: Ivani José 
Lourenço, Agravado(s): W O R K T I M E  A S S E S S O R I A  E M P R E S A R I A L  LTDA., Advogado: Márcia 
Cristina dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2425-63.2011.5.02.0024 da 2a. Regiáo, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E 
T E L É G R A F O S  - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): I V A N  F L O R Ê N C I O  D A  SILVA, 
Advogado: Rogério Paciléo Neto, Agravado(s): E M T  - E M P R E S A  D E  M Ã O  D E  O B R A  
T E R C E I R I Z A D A  LTDA., Advogado: Érika Feitosa Benevides, Agravado(s): C A P T A R  S E R V I Ç O S  
T É C N I C O S  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3039-49.2011.5.12.0005 da 12a. Regiáo, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): S U P E R I N T E N D Ê N C I A  D O  P O R T O  D E  ITAJAÍ, 
Advogado: Charles Pamplona Zimmermann, Agravado(s): V A L T E R  C U N H A ,  Advogado: Luiz 
Fernando Molléri, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 174200-31.2011.5.16.0001 da 16a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O ,  Procurador: Valdenio Caminha, Agravado(s): 
M A R I A  D A  G R A Ç A  S I L V A  C O S T A ,  Advogado: Pedro Duailibc Mascarenhas, Agravado(s): 
C R U Z  V E R M E L H A  BRASILEIRA, Advogado: Lilianne Maria da Silva Furtado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 
AIRR - 26-59.2012.5.10.0006 da 10a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravantc(s): C O M P A N H I A  U R B A N I Z A D O R A  D A  N O V A  C A P I T A L  D O  B R A S I L  - N O V A C A P ,  
Advogada: Angélica Cristina Conceição Dutra, Agravado(s): R O B E R T O  D E  S O U S A  TOSI, 
Advogado: Antônio Marques da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 106-15.2012.5.06.0271 da 6a. Regiáo, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): L D C  B I O E N E R G I A  S.A., Advogado: Jairo Cavalcanti de 
Aquino, Agravado(s): JOSÉ A M A R O  D A  SILVA, Advogado: Marcos Henrique da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 132- 
21.2012.5.02.0078 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
H O S P I T A L  D A S  C LÍ NI C AS  D A  F A C U L D A D E  D E  M E D I C I N A  D A  U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  
P A U L O ,  Procurador: Juliana de Oliveira Costa Gomes, Agravado(s): G A B R I E L A  U L I A N E  
B A T I S T A  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Ovídio Lopes Guimarães Júnior, Agravado(s): C E N T R O  
S A N E A M E N T O  E  S E R V I Ç O S  A V A N Ç A D O S  LTDA., Advogada: Maria Helena Villela Autuori

V
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Rosa, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 
928/2003 do TST. Processo: AIRR - 135-08.2012.5.03.0026 da 3a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann. Agravante(s): M A G N E T I  M A R E L L I  S I S T E M A S  A U T O M O T I V O S  
I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  LTDA., Advogado: Arnaldo Pipek, Agravado(s): E D É R C I O  G O M E S  
D A  S I L V A  E  O U T R O S ,  Advogado: A gmar Tavares da Silva, Agravado(s): P L A S T C E N T E R  
I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  D E  A R T E F A T O S  P L Á S T I C O S  L T D A .  E O U T R O S ,  Advogado: 
Guilherme de Souza Borges. Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 165-50.2012.5.05.0038 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: Joaquim 
Pinto Lapa Neto, Advogada: Ellen Cristiane Jorge Martins, Agravado(s): J O S É  G A B R I E L  
B A R R E T O  S O U Z A ,  Advogada: Maria Cristina Mello de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 176-05.2012.5.04.0007 da 4a. Regiáo, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): D E P A R T A M E N T O  M U N I C I P A L  D E  
L I M P E Z A  U R B A N A  - D M L U ,  Procuradora: Dalmária Nessi Ricaldi, Agravado(s): E D I L S O N  
F E R R E I R A  C O N C E I Ç Ã O ,  Advogado: Gustavo Teiga, Agravado(s): S U S T E N T A R E  S E R V I Ç O S  
A M B I E N T A I S  S.A. ( E M  R E C U P E R A Ç Ã O  JUDICIAL), Advogado: Thiago Torres Guedes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 288- 
21.2012.5.10.0002 da 10a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): P A U L O  
L A E R T E  C O U T I N H O  SILVA. Advogado: Ibaneis Rocha Barros Júnior, Advogado: Rômulo Felipe 
Reis Miron, Agravado(s): C O M P A N H I A  D E  P L A N E J A M E N T O  D O  D ISTRITO F E D E R A L  - 
C O D E P L A N ,  Advogada: Roberta Maria Miranda Moreira, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR -318- 
14.2012.5.22.0102 da 22a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
M U N I C Í P I O  D E  C A R A C O L ,  Advogado: Garcias Guedes Rodrigues Júnior, Agravado(s): R O S A  
M I R A  DIAS D E  M A C E D O ,  Advogado: Raimundo Reges Santos Nogueira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 370- 
55.2012.5.10.0001 da 10a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): S E R V I Ç O  
S O C I A L  D A  I N D Ú S T R I A  - SESI. Advogado: Márcio Bruno Sousa Elias, Agravado(s): M O N I C A  
LEVI F E R N A N D E S ,  Advogada: Carlane Torres G omes de Sá, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 375-82.2012.5.14.0416 da 14a. Regiáo, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): E S T A D O  D O  A C R E ,  Procurador: Tiago 
Cordeiro Nogueira, Agravado(s): F R A N C I S C O  A L D E R I  D A  S I L V A  M O T A ,  Advogado: Sebastião 
de Castro Lima, Agravado(s): C O N S T R U T O R A  P O N T E  A C R E  LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 401-73.2012.5.02.0009 
da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): E M P R E S A  B R A S I L E I R A  
D E  C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - ECT, Advogado: Maury Izidoro, Agravado(s): C L E V E R S O N  
R O M I L D O  A L V E S  A R A Ú J O .  Advogado: Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Agravado(s): SL 
S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  P R I V A D A  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 533-03.2012.5.14.0008 da 
14a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): E S T A D O  D E  
R O N D Ô N I A ,  Procurador: Fábio José Gobbi Duran, Agravado(s): E L I S Â N G E L A  P A S S O S  D O  
N A S C I M E N T O ,  Advogado: Márcia Aparecida de Mello Artuso, Agravado(s): R O M A R  
P R E S T A D O R A  D E  S E R V I Ç O S  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 561-97.2012.5.09.0011 da 9a. Regiáo, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa. Agravante(s): P Ã O  C H I C  - P A N I F I C A D O R A  E C O N F E I T A R I A  LTDA., 
Advogado: Eduardo Francisco M andu Kuiaski, Agravado(s): JESSICA O L I V E I R A  D A  SILVA, 
Advogado: Paulo Roberto Mozzer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
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instrumento. Processo: AIRR - 608-62.2012.5.10.0005 da 10a. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Agravante(s): B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., Advogado: Moisés Vogt, 
Agravado(s): I V A N E T E  F E R R E I R A  D E  SÁ, Advogado: Guilherme de Oliveira Lemos, 
Agravado(s): F E D E R A L  S E R V I Ç O S  G E R A I S  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 678-84.2012.5.03.0034 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): P R E V I D Ê N C I A  USIMINAS, Advogada: 
Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, Agravado(s): G E R A L D O  P I N T O  SIMÕES, Advogado: 
José Geraldo Linhares Lacerda, Agravado(s): U S I N A S  S I D E R Ú R G I C A S  D E  M I N A S  G E R A I S  S.A. 
- USIMINAS, Advogado: Christiano Drumond Patrus Ananias, Decisão: por unanimidade, conhecer 
e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 741-06.2012.5.03.0036 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): S I M O N E  C A R O L Í N O  G E N E R O S O ,  
Advogado: Wagner Tavares, Agravado(s): M Ó D U L O  E M B A L A G E N S  I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O  
LTDA., Advogado: Rômulo Rossi Felipe, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 780-80.2012.5.10.0012 da 10a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  U N I V E R S I D A D E  D E  B RA SÍ L IA  - FUB, 
Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Agravado(s): D A L V A  M A R I A  D E  O L I V E I R A  
B A R B O S A ,  Advogada: Roseli Dias Valentim, Agravado(s): A S S E S S O R I A  E M  S E R V I Ç O S  
T E R C E I R I Z A D O S  L TD A.  - AST, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 793-84.2012.5.06.0014 da 6a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): S.A. - F Á B R I C A  D E  P R O D U T O S  A L I M E N T Í C I O S  
VIGOR, Advogado: Giovani Maldi de Mello, Agravado(s): J O R G E  A O R  D O S  S A N T O S  FELIPE, 
Advogado: Daniel Alexandre Maia Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 796-12.2012.5.02.0447 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): L I Q U I G Á S  D I S T R I B U I D O R A  S.A., Advogado: Patrícia 
Berbel Bendassoli Fantini, Agravado(s): F A B I A N O  DIAS C O S T A ,  Advogado: Cláudio Nunes, 
Agravado(s): SL S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  P R I V A D A  LTDA., Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 884- 
89.2012.5.01.0055 da la. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
E M P R E S A  D E  T E C N O L O G I A  E I N F O R M A Ç Õ E S  D A  P R E V I D Ê N C I A  S O C I A L  - D A T A P R E V ,  
Advogado: Antonio da Silva Fontes, Agravado(s): W A N D E R L E Y  R O D R I G U E S  T EIXEIRA E 
O U T R O ,  Advogado: Alexandre Carlos de Andrade, Agravado(s): D N A  M Ã O  D E  O B R A  
T E M P O R Á R I A  LTDA., Advogado: Dante Allevato, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1044-76.2012.5.10.0019 da 
10a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  
U N I V E R S I D A D E  D E  BRASÍLIA - FUB, Procurador: Daniella Ribeiro de Pinho, Agravado(s): 
L E A N D R O  D A  C O S T A  V A Z  BRITO, Advogado: Davi Rodrigues Ribeiro, Agravado(s): A S T  
A S S E S S O R I A  E M  S E R V I Ç O S  T E R C E I R I Z A D O S  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1273-26.2012.5.08.0008 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): A Z U L I N O  F A S T - F O O D  
R E S T A U R A N T E  L TDA. E  O U T R O ,  Advogado: Daniel Rodrigues Cruz, Agravado(s): T H I A G O  
N E G R Ã O  R A M O S ,  Advogado: Fernando Jorge Dias de Souza, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o e m  recurso de revista, determinar que seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, nos termos da Resolução Administrativa n° 928/2003 do TST. Processo: AIRR - 
1386-29.2012.5.18.0128 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
C A Ç U  C O M É R C I O  E I N D Ú S T R I A  D E  A Ç Ú C A R  E Á L C O O L  LTDA., Advogado: Cláudio 
Macedo, Agravado(s): N E L S O N  D A  SILVEIRA F A L C Ã O  FILHO, Advogado: Rui Ferreira Barbosa 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
1600-95.2012.5.06.0017 da 6a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
E M P R E S A  D E  U R B A N I Z A Ç Ã O  D O  RECIFE - URB, Advogado: Frederico da Costa Pinto Corrêa, 
Agravado(s): JOSE C A R L O S  R O B A L I N H O  D E  B A R R O S ,  Advogada: Ana Carla de Lima Leal,
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Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1739- 
94.2012.5.03.0093 da 3a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): S G O  
C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA., Advogado: Breiner Ricardo Diniz Resende Machado, Agravado(s): D M A  
D I S T R I B U I D O R A  S.A., Advogada: Laércia Maria de Paula, Agravado(s): JOSÉ O S V A L D O  
RIBEIRO, Advogado: Álvaro Lopes. Agravado(s): I V O  R O R A T O  - E T E R S A  T E R R A P L E N A G E M ,  
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3390- 
07.2012.5.18.0171 da 18a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): A G R O -  
R U B  A G R O P E C U Á R I A  LTDA., Advogado: Ronaldo Pires Pereira de Andrade, Agravado(s): 
B E N E D I T O  R O D R I G U E S  D A  M A T A ,  Advogado: Kleyton Martins da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 6562- 
42.2012.5.12.0035 da 12a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): A L V E S  
LTDA., Advogado: Marco Antônio Ceni Lemos, Agravado(s): A N D R É I A  D E  F Á T I M A  D E N Z E R ,  
Advogada: Fabíola Mara Schneider Delia Giustina, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 50800-10.2012.5.16.0012 da 16a. Regiáo, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): M A R I A  H E L E N A  D E  O L I V E I R A  A M O R I M ,  
Advogado: Amadeus Pereira da Silva, Agravado(s): M U N I C Í P I O  D E  IMPERATRIZ, Advogado: 
Gilson Ramalho de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 51000-16.2012.5.13.0007 da 13a. Regiáo. Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C E N T R O  D E  E D U C A Ç A O  S U P E R I O R  
R E I N A L D O  R A M O S  S/C L TDA. - CESREI, Advogado: Valter Vandilson Custódio de Brito, 
Agravado(s): N IÂNI G U I M A R A E S  L I M A  D E  M E D E I R O S ,  Advogado: Sarah Raquel Macedo 
Sousa de Farias Aires. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 170-11.2013.5.09.0011 da 9a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., Advogado: Leonardo Gauland Magalhães Bortoluzzi, Advogado: Karina 
de Almeida Batistuci, Advogado: Moisés Vogt, Agravado(s): SILAS A L V E S  D E  FARIA, Advogado: 
Lucas Zucoli Yamamoto, Agravado(s): A L E R T A  S E R V I Ç O S  D E  V I G I L Â N C I A  LTDA., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 191- 
89.2013.5.06.0004 da 6a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): E M P R E S A  
D E  M A N U T E N Ç Ã O  E L I M P E Z A  U R B A N A  - E M L U R B ,  Advogado: Frederico da Costa Pinto 
Corrêa, Agravado(s): D A V I  G O N Ç A L V E S  D A  SILVA, Advogado: José Ulisses de Lima Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 323- 
98.2013.5.06.0311 da 6a. Regiáo. Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): PATRÍCIA 
B A R B O S A  M A C I E L  S A N T O S ,  Advogado: Abel Augusto do Rêgo Costa Júnior, Agravado(s): 
C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - CEF, Advogado: Josias Alves Bezerra, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 417-60.2013.5.06.0371 
da 6a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): C O N S T R U T O R A  N O R B E R T O  
O E B R E C H T  S.A., Advogada: Juliana de Abreu Teixeira, Agravado(s): C Í C E R O  G A L D I N O  D O S  
S A N T O S  FILHO, Advogado: Marcos Antônio Inácio da Silva, Agravado(s): T R A N S N O R D E S T I N A  
L O G Í S T I C A  S.A., Advogada: Juliana de Abreu Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 710-33.2013.5.03.0106 da 3a. Regiáo, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa. Agravante(s): C O N T A X  S.A., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Clíssia Pena Alves de Carvalho, Agravante(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., 
Advogado: Welington Monte Cario Carvalhaes Filho, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): E D N E I A  D E  O L I V E I R A  C U N H A ,  Advogado: Renato Fonseca Marinho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 846- 
62.2013.5.20.0007 da 20a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Ricardo Santana Bispo, Agravado(s): J O S É  R O M I L S O N  D E  A N D R A D E  V E N T U R A ,  Advogado: 
Eduardo Souza Dantas, Agravado(s): D A L L  B R A S I L  S.A. - S O L U Ç Õ E S  E M  A L I M E N T A Ç Ã O  E 
S E R V I Ç O S  D E  S U P O R T E ,  Advogado: Antônio José Novais Gomes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 880-12.2013.5.03.0136 da 3a.



*22 -■

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): TRIP T O U R  V I A G E N S  E 
T U R I S M O  LTDA., Advogado: Vitor Ricardo Bhering Braga Júnior. Agravado(s): C A M I L A  
S O A R E S  N O G U E I R A ,  Advogada: Lilian Evangelista Gonçalves, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 918- 
90.2013.5.03.0114 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): C O N T A X  
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Ricardo Almeida Marques Mendonça, 
Agravante(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: Welington Monte Cario Carvalhaes 
Filho, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): D A I A N A  M I C H E L L E  D E  S OUSA, 
Advogado: Túlio Fantoni Soraggi Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos 
de instrumento. Processo: RR - 36500-59.1995.5.01.0302 da la. Região, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Recorrente(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Rodrigo Maia Ribeiro Estrella Roldan, Recorrido(s): U N I Ã O  (PGF), 
Procurador: Francisco Augusto Ribeiro de Lima, Recorrido(s): A D Ã O  S A L V A D O R  D E  
C A R V A L H O ,  Advogado: Davi Brito Goulart, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao 
agravo de instrumento para processar o recurso de revista: II - conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 195, I, "a", da Constituição da República, e. no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que os juros de mora e a multa sobre o crédito previdenciário somente incidam a partir do 
dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença, nos termos do disposto no artigo 276, caput, 
do Decreto n° 3.048/99. Processo: RR - 82000-73.1999.5.01.0411 da la. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): S E N  D A S  D I S T R I B U I D O R A  S.A., Advogado: Gustavo 
Henrique Dias Martins, Recorrido(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: Francisco Augusto Ribeiro de 
Lima, Recorrido(s): A I L T O N  D E  A R A Ú J O ,  Advogada: Débora Carvalho do Amaral Guimarães, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento para processar o recurso de 
revista; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 195, I. "a", da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros de mora e a multa sobre o 
crédito previdenciário somente incidam a partir do dia dois do mês seguinte ao da liquidação da 
sentença, nos termos do disposto no artigo 276, caput. do Decreto n° 3.048/99. Processo: RR - 
36000-56.2005.5.09.0322 da 9a. Região, corre junto c o m  A I R R  - 36040-38.2005.5.09.0322, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): P A U L O  R O B E R T O  S A N T O S ,  Advogado: 
Altevir Lucas Hartin Júnior, Recorrido(s): A D M I N I S T R A Ç Ã O  D O S  P O R T O S  D E  P A R A N A G U Á  E 
A N T O N I N A  - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno, Advogada: Juliana Aparecida Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.: Presente à Sessão a Dra. 
Jacqueline Andréa Wendpap patrona do(s) Recorrido(s). Processo: RR - 167600-46.2005.5.01.0025 
da la. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): U N I Ã O  (PGU), 
Procuradora: Regina Viana Daher, Recorrido(s): L I N D O N O R A  O L I V E I R A  D A  SILVEIRA, 
Advogada: Helen Soares da Costa Ramos, Recorrido(s): M U L T I P R O F  C O O P E R A T I V A  
M U L T I P R O F I S S I O N A L  D E  SERVIÇOS, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. 
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § 7o, da CLT, 
dele conhecer, apenas quanto ao tema afeto à responsabilidade subsidiária, por violação do art. 71, § 
Io, da Lei n° 8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para. reformando o acórdão regional, 
absolver a União (PGU) da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 222700- 
03.2005.5.15.0055 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): B A N C O  
D O  B R A SI L  S.A., Advogado: Luciano Von Zastrow, Recorrido(s): L A U R I N D O  M U N H O Z ,  
Advogada: Ana Laura Lyra Zwicker, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
afronta ao artigo 5o, II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
inaplicabilidade do artigo 475-J do Código de Processo Civil ao processo do trabalho. Processo: RR 
- 47200-52.2006.5.05.0026 da 5a. Região, corre junto c om A I R R  - 47240-34.2006.5.05.0026, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): JOSÉ LUIZ N O N A T O  D O S  S AN TO S ,  
Advogado: Adriano Palmeira, Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes. Recorrido(s): T E L E M A R  
N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Advogada: Déborah Cabral Siqueira de
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Souza, Advogado: Vokton Jorge Ribeiro Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto aos temas "Responsabilidade do empregador. Doença profissional. Indenização por 
danos morais" e "Doença profissional. Incapacidade total para o trabalho. Indenização por danos 
materiais. Revisão do valor", por violação dos arts. 186 e 950, do Código Civil, respectivamente, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tocante à condenação ao pagamento de 
indenização por dano moral e ao valor da indenização por danos materiais. Mantido o valor da 
condenação fixado na origem. Obs.: Falou pelo Recorrido a Dra. Déborah Cabral Siqueira de Souza. 
Obs.: Presente à Sessão a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro patrona do Recorrente. Processo: RR - 
76600-83.2006.5.05.0003 da 5a. Região, corre junto com A I R R  - 76640-65.2006.5.05.0003, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - 
P E T R O B R A S ,  Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Renata Protásio, Recorrente(s): 
F U N D A Ç Ã O  P E T R O B R A S  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - PETROS, Advogado: Marcus José 
Andrade de Oliveira. Recorrido(s): S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  D O  R A M O  
Q U Í M I C O / P E T R O L E I R O  D O  E S T A D O  D A  BAHIA, Advogada: Soraya Bastos Costa Pinto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista interpostos pelas reclamadas. 
Processo: RR - 120400-86.2006.5.01.0064 da la. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): C O M P A N H I A  E S T A D U A L  D E  Á G U A S  E E S G O T O S  - C E D A E ,  Advogado: 
Christian Borges Poubel, Recorrido(s): J O S É  C A R L O S  D E  A B R E U ,  Advogada: Mariana Paulon, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista; acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, 
nos termos do artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer apenas quanto 
ao tema "multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil", por afronta ao artigo 5o, II, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a multa do artigo 475-J do 
Código de Processo Civil porque inaplicável ao processo do trabalho. Processo: RR - 205800- 
48.2006.5.09.0322 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): O R G A O  D E  
G E S T Ã O  D E  M A O - D E - O B R A  D O  T R A B A L H A D O R  P O R T U Á R I O  E  A V U L S O  D O  P O R T O  
O R G A N I Z A D O  D E  P A R A N A G U A ,  Advogado: Silvana Aparecida Alves, Advogada: Fernanda 
Torrens Fontoura, Recorrido(s): L A U R I V A L  PIRES D E  B A R R O S  E O U T R O S ,  Advogado: James 
Bill Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "prescrição - 
trabalhador portuário avulso", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "trabalhador portuário avulso 
- dobra das férias prevista no artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - inaplicabilidade", 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento da dobra de férias. Mantém-se o valor provisoriamente arbitrado à causa. Processo: RR - 
387600-30.2006.5.02.0087 da 2a. Região, corre junto c o m  A I R R  - 387640-12.2006.5.02.0087, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): B A N C O  N O S S A  C A I X A  S.A., 
Advogado: Moisés Vogt, Recorrido(s): T A N C R E D O  M O N T E I R O ,  Advogado: Roberta Quaggio 
Brasil, Recorrido(s): A L C E T I D E S  D A  S I L V A  E O U T R O S ,  Advogada: Ana Regina Galli Innocenti, 
Recorrido(s): E C O N O M U S  I NS TI T UT O  D E  S E G U R I D A D E  SOCIAL, Advogado: Janete Sanches 
Morales, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 601000- 
54.2006.5.09.0016 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): B A N C O  
D O  B R A S I L  S.A., Advogado: Márcio Ribeiro Pires, Recorrido(s): S I N D I C A T O  D O S  
E M P R E G A D O S  E M  E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  D E  C U R I T I B A  E  REGIÃO, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 604300-24.2006.5.09.0016 da 9a. Região, corre junto c o m  A I R R  - 604301- 
09.2006.5.09.0016, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): B A N C O  D O  B R A SI L  
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Advogado: Márcio Ribeiro Pires, Recorrido(s): 
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  D E  C U R I T I B A  E 
REGIÃO, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 7900-36.2007.5.24.0021 da 24a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): D E V A N I R  D E  ASSIS M O R E I R A  C A B U L Ã O ,  Advogada: Tânia

I
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Mara Coutinho de França, Recorrido(s): P E R D I G Ã O  S.A., Advogado: Manuela Tucunduva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 43340- 
90.2007.5.05.0193 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa. Recorrente(s): M. DIAS 
B R A N C O  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  D E  A L I M E N T O S  LTDA., Advogado: Roberto Dórea 
Pessoa, Recorrido(s): L U N A L D O  M A R C O  S A N T O S  A L V ES .  Advogado: Antônio Bomfim Barbosa 
Correia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista 
empresarial, nos termos do artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer 
quanto ao tema "multa por embargos de declaração protelatórios", por afronta ao artigo 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
obrigação imposta à recorrente, relativa ao pagamento da multa prevista no referido dispositivo. 
Ainda, à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "indenização por danos morais 
- prescrição", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão prolatado pelo Tribunal Regional, julgar extinta a pretensão à indenização por danos morais, 
com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 
Fica prejudicado o exame dos demais temas. Processo: RR - 46700-28.2007.5.05.0421 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): V AS TI  D O  N A S C I M E N T O  
OLIVEIRA, Advogado: Emandes de Andrade Santos, Recorrido(s): B A N C O  B R A D E S C O  S.A., 
Advogado: Gilson Lisboa de Assunção, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela reclamante para determinar o processamento do recurso de revista. 
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, nos tennos do artigo 897, § 7o, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer apenas quanto ao tema "dano moral - transporte de 
valores - sequestro relâmpago - empregado bancário", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento de compensação por danos morais no 
valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Custas e m  reversão, a encargo do reclamado, no importe de 
R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), calculadas sobre R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Juros e 
correção monetária na forma do disposto na Súmula n.° 439 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Processo: RR - 58900-03.2007.5.01.0058 da la. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): G P  S O L U T I O N  S E R V I Ç O S  D E  T E L E R M A K E T I N G  LTDA., 
Advogado: Daniele Rosa dos Santos, Recorrido(s): D O M I N G O S  C H A V E S  L O B O ,  Advogada: 
Denise Montes Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
RR - 120600-27.2007.5.03.0089 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M  E M P R E S A S  F E R R O V I Á R I A S  D O S  
E S T A D O S  D O  ESPIRITO S A N T O  E M I N A S  G E R A I S  - SINDFER, Advogado: Sanyo Alves 
Augusto, Recorrido(s): V A L E  S.A., Advogado: Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 8o, III, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a legitimidade ativa ad causam do sindicato representativo da categoria 
profissional e. e m  consequência, determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim 
de que prossiga no julgamento da lide como entender de direito, afastada a ilegitimidade ativa do 
sindicato-autor. Invertem-se os ônus da sucumbência. Processo: RR - 510500-88.2007.5.12.0026 da 
12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): E S P Ó L I O  de O S V A L I N A  
D A  SILVA, Advogado: Felisberto Vilmar Cardoso, Recorrido(s): SIAL C O N S T R U Ç Õ E S  CIVIS 
LTDA., Advogado: Fabíola Negreiros Guimarães Amaldi, Recorrido(s): C R E S V A L  C O M É R C I O ,  
C O N S T R U Ç Õ E S  E S E R V I Ç O S  LTDA., Advogado: Luiz Alberto Roussenq, Recorrido(s): 
INSTITUTO N A C I O N A L  D O  S E G U R O  S O C I A L  - INSS, Procurador: Sálvio Medeiros Costa Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas e m  relação aos juros de mora, por 
violação do art. 39, § Io, da Lei n° 8.177/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão recorrido, determinar a incidência dos juros de mora sobre a indenização por dano moral a 
partir da data do ajuizamento da ação, na forma prevista na Súmula n° 439 do TST, sem alterar o 
valor da condenação. Processo: RR - 540-05.2008.5.08.0007 da 8a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  N O R T E  D O  B R A S I L  S.A. -
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E L E T R O N O R T E ,  Advogado: Carla Nazaré Jorge Melém Souza, Recorrido(s): J OS É  A R A Ú J O  
P A C H E C O ,  Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do 
presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa, Relator. Processo: RR - 
24000-29.2008.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
P R U D E N T I A L  D O  B R A S I L  S E G U R O S  D E  V I D A  S.A., Advogada: Maria Lúcia Sefrin dos Santos, 
Recorrido(s): F L Á V I A  S C H E T T I N O  C A M P O S ,  Advogado: Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, 
Recorrido(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: Arthur Rosenburg Filho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pela executada para determinar o processamento do 
recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, nos termos do 
artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer, por afronta ao artigo 195,1, a, 
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros da mora 
e a multa sobre o recolhimento das contribuições previdenciárias incidam a partir do dia dois do mês 
seguinte ao da liquidação da sentença. Processo: RR - 27501-31.2008.5.17.0007 da 17a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  
C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - ECT, Advogado: Matheus Guerine Riegert, Recorrido(s): 
C H A R L E S T O N  C A L A Z A N S  N E V ES ,  Advogada: Sílvia Barreira de Vargas, Recorrido(s): 
A S S E S S O R I A  E  G E S T Ã O  E M P R E S A R I A L  E S E R V I Ç O S  L TDA. - A GES, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 79200-97.2008.5.04.0015 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): A L E X A N D R E  O L I V E I R A  D A  
SILVA, Advogado: Fúlvio Fernandes Furtado, Recorrido(s): U N I Ã O  B R A S I L E I R A  D E  
E D U C A Ç Ã O  E  A S S I S T Ê N C I A  - P UCRS, Advogada: Rosana G omes Antinolfi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao item I da Súmula 437/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, inclusive no que se refere ao valor da 
condenação. Processo: RR - 107000-22.2008.5.02.0447 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa. Recorrente(s): C I T R O V I T A  A G R O  I N D U S T R I A L  L T D A .  E  O U T R A ,  
Advogado: Jano Andrade Freire Filho, Recorrido(s): F Ã B I O  R O B E R T O  D A  C O S T A ,  Advogada:
Maria Joaquina Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda por 
unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § 7o, da CLT, dele conhecer, por 
violação do art. 5o, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado 
o óbice da irregularidade de representação, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de 
origem para que julgue o recurso ordinário interposto pelas reclamadas, como entender de direito. 
Prejudicada a análise dos temas remanescentes. Processo: RR - 183200-79.2008.5.02.0444 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): V A L É R I A  POPOLILE, 
Advogado: Guilherme Henrique Neves Krupensky, Recorrido(s): T I M  C E L U L A R  S.A., Advogado:
Enio Rodrigues de Lima, Recorrido(s): P R O N T O  T E L E C O M  - C O M É R C I O  D E  C E L U L A R E S  
L TD A,  Advogado: Rodrigo paiva Magalhães Soares Novaes, Recorrido(s): S I S T E M A  P R E S T A Ç Ã O  
D E  S E R V I Ç O S  L T D A ,  Advogado: Rodrigo paiva Magalhães Soares Novaes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula n° 437, I, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o período de 25 minutos a título de intervalo 
intrajomada, o que implicará o pagamento total do período correspondente, e não apenas daquele 
suprimido, c o m  adicional mínimo de 5 0 %  (cinquenta por cento) e respectivos reflexos. Inalterado o 
valor da condenação. Processo: RR - 183300-64.2008.5.12.0053 da 12a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): M A R C O  A N T Ô N I O  C H E M E L L O ,  Advogado: Iremar 
Gava, Recorrido(s): E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S  - ECT, 
Advogado: Patrícia Mendes Pedrosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 190900-12.2008.5.02.0443 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): ECIELIA B A R B O S A  S A N T O S ,  Advogado: Lia Silveira Quintela 
Pereira, Recorrido(s): I NS TI T UT O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  S O C I A L  - INSS, Procurador: Paulo 
Roberto de Figueiredo Dantas, Recorrido(s): B S E  S E R V I Ç O S  E M P R E S A R I A I S  LTDA., Decisão: 
por unanimidade, I - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para processar o recurso de n ^
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revista; II - conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença quanto à responsabilidade subsidiária do INSS, e determinar 
o retomo dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no julgamento dos demais pedidos 
constantes do recurso ordinário da autarquia, não examinados por aquela Corte regional, e m  razão do 
afastamento da responsabilidade subsidiária. Processo: RR - 358000-36.2008.5.02.0202 da 2a. 
Região. Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): S I N D I C A T O  D O  C O M É R C I O  
A T A C A D I S T A  D E  D R O G A S  E M E D I C A M E N T O S  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - 
S IN CA M ES P ,  Advogado: Paola Furini Pantiga, Recorrido(s): T O S H I B A  M E D I C A L  D O  B R A SI L  
LTDA., Advogado: Antônio Lopes Muniz, Recorrido(s): S I N D I C A T O  D O  C O M É R C I O  
V A R E J I S T A  D E  M A T E R I A L  M É D I C O ,  H O S P I T A L A R  E CIENTÍFICO D O  E S T A D O  D E  S Ã O  
P A U L O  - S I N C O M E D ,  Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do 
art. 5o, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastado o óbice da 
deserção, determinar o retomo do feito ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento 
do recurso ordinário do S I N C A M E S P ,  como entender de direito. Processo: RR - 19400- 
28.2009.5.23.0031 da 23a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
MUN IC Í PI O  D E  C Ã C E R E S ,  Procurador: Gilberto José da Costa, Recorrido(s): D O N A T I L A  
V I L A B A L D E  P I N H E I R O  B A C C A ,  Advogada: Paula Márcia Cáceres Dan, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 114, I, da Constituição Federal, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que declarou a incompetência material da 
Justiça do Trabalho e determinou a remessa dos autos à Justiça C o m u m  Estadual. Processo: RR - 
22600-15.2009.5.01.0012 da la. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
S P R E A D  T E L E I N F O R M Á T I C A  LTDA., Advogado: Luiz Eduardo Moreira Coelho, Recorrido(s): 
M A R C I L I O  D E  O L I V E I R A  A Z E V E D O ,  Advogado: Luiz Fernando Paz Cortez Contreiras, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Relator, e m  razão de desistência do recurso de revista. Processo: RR - 40600- 
65.2009.5.15.0047 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
C E N T R O  E S T A D U A L  D E  E D U C A Ç Ã O  T E C N O L Ó G I C A  " P A U L A  S O U Z A "  - CEETEPS, 
Procurador: Thiago Camargo Garcia, Reeorrido(s): N A D I R  F E R R E I R A  I1UMBER, Advogada: Clari 
Gomes Santos Martins Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5o, LV, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar o 
retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem para que julgue os embargos à execução opostos pelo 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula de Souza, executado, conforme entender de direito, 
afastado o óbice da intempestividade. Processo: RR - 62900-24.2009.5.07.0021 da 7a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): M U N I C Í P I O  D E  M U L U N G U ,  
Advogado: Marcelo Meneses Aguiar, Recorrido(s): M A R I A  G O R E T I  D E  OLIVEIRA, Advogado: 
Paulo Roberto Rabelo Leal, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por 
unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § T ,  da CLT, dele conhecer, apenas 
quanto ao tema "Honorários advocatícios. Ausência de assistência do sindicato da categoria 
profissional. Efeitos", por contrariedade à Súmula 219, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR - 94500-16.2009.5.01.0026 da 
la. Região. Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): S E N D A S
D I S T R I B U I D O R A  S.A., Advogado: Gustavo Henrique Dias Martins, Recorrido(s): S E B A S T I Ã O  
D E  S O U Z A  A L V E S ,  Advogado: Sônia Carlos de Assis Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema "multa do art. 477, § 8o, da CLT. verbas rescisórias 
pagas no prazo legal, homologação tardia", por violação do art. 477, § 8o, da CLT, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da multa prevista no art. 477, § 8o, da CLT. 
Processo: RR - 107200-14.2009.5.21.0011 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: José Alberto Couto
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Maciel, Advogada: Fernanda Érika Santos da Costa, Recorrido(s): F R A N C I S C O  W A G N E R  S O U T O  
D E  A L M E I D A ,  Advogado: Evandro de Freitas Praxedes, Recorrido(s): I N T E R T E C H M A  
T E C N O L O G I A  LTDA., Advogado: Jorge Luís Santos Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "multa prevista no artigo 475-J do Código de 
Processo Civil - aplicação ao processo do trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a inaplicabilidade do artigo 475-J do Código de Processo Civil ao 
processo do trabalho. Processo: RR - 155300-62.2009.5.16.0003 da 16a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann. Recorrente!s): I NS TI T UT O  F E D E R A L  D E  E D U C A Ç Ã O ,  C IÊNCIA E 
T E C N O L O G I A  D O  M A R A N H Ã O  - IFMA, Procurador: Luzia Ary Peixoto de Matos, Recorrido(s): 
JOSÉ B E N E D I T O  D E  S O U Z A  RIBEIRO, Advogada: Maria do Rosário Serra Pereira, Recorrido(s): 
L G O  S E R V I Ç O S  T É C N I C O S  E I N S T A L A Ç Õ E S  LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 169000-88.2009.5.02.0361 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente!s): I D E B L A N D O  B A T I S T A  B R A N D Ã O ,  Advogado: 
Marcos Alberto Tobias. Recorrido(s): T U P Y  S.A., Advogado: Guilherme Florindo Figueiredo, 
Decisão: por unanimidade, I) conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7o, 
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição 
pronunciada e determinar o retomo dos autos à M M .  Vara do Trabalho de origem para que aprecie o 
pedido de indenização, como entender de direito. Processo: RR - 213600-75.2009.5.02.0433 da 2a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): C L A U D E M I R  A L B E R T O  
G O N Z A G A ,  Advogado: Fábio Frederico de Freitas Tertuliano, Recorrido(s): B R 1 D G E S T O N E  D O  
B R A S I L  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  LTDA., Advogado: Clóvis Silveira Salgado, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de 
revista. Acordam, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que se refere aos temas 
"intervalo intrajomada - redução por meio de negociação coletiva" e "horas extras - tempo à 
disposição do empregador - período anterior ao início da jornada de trabalho", por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n.° 342 da SBDI-I, convertida no item II da Súmula n.° 437 desta Corte 
superior, e violação do artigo 4o da Consolidação das Leis do Trabalho, respectivamente, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença mediante a qual se condenara a reclamada ao 
pagamento de 1 hora extra diária, e m  razão da concessão irregular do intervalo intrajomada, e 
respectivos reflexos, b em assim de 30 (trinta) minutos diários como extras, decorrentes dos minutos 
residuais não computados na jornada. Invertem-se os ônus da sucumbência. Processo: RR - 580000- 
46.2009.5.12.0036 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): M K J  
I M P O R T A Ç Ã O  E  C O M É R C I O  LTDA., Advogado: Adilson José Frutuoso, Recorrido(s): C L E V E R  
F E R N A N D O  D O R S T ,  Advogado: Geraldo Gregório Jerônimo, Recorrido(s): M A K E N J I  
A D M I N I S T R A Ç Ã O  E C O M É R C I O  LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 166-28.2010.5.22.0104 da 22a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): M U N I C Í P I O  D E  C UR RA I S,  Advogado: Sigifroi Moreno Filho, 
Recorrido(s): A D R I A N A  S O U S A  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Fabrício da Costa Reis, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 336-09.2010.5.10.0015 da 10a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): U N I Ã O  (PGU), Procurador: 
Ildete dos Santos Pinto, Recorrido(s): Â N G E L A  S T E P H A N E  D E  M I R A N D A  RIBEIRO, Advogada: 
Jacqueline Moraes Vieira Cancelli, Recorrido(s): H I G I T E R C  - H I G I E N I Z A Ç Ã O  E 
T E R C E I R I Z A Ç Ã O  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por 
unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § 7o, da CLT, dele conhecer, apenas 
quanto ao tema afeto à responsabilidade subsidiária, por violação do art. 37, § 6o, da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, absolver a recorrente 
da condenação. Prejudicado o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 476- 
09.2010.5.07.0021 da 7a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
M U N I C Í P I O  D E  R E D E N Ç Ã O ,  Advogado: Esio Rios Lousada Neto, Recorrido(s): A M A N D A
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X A V I E R  A L B U Q U E R Q U E  M A C H A D O ,  Advogado: Maria Hidelvanice Santos Soares Sampaio, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas e m  relação aos temas 
"incompetência da Justiça do Trabalho - lei municipal instituidora de regime jurídico estatutário - 
publicação - comprovação da efetiva implantação - desnecessidade" e "honorários advocatícios - 
requisitos para a concessão", por violação do art. 114, I, da Carta Magna e contrariedade à Súmula 
219 do TST, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a competência da Justiça 
do Trabalho, e, como consequência lógica, a condenação ao pagamento do FGTS, ao período anterior 
à instituição do regime jurídico estatutário, que se deu c om a publicação da Lei Municipal 682/1992 
no Diário Oficial do Estado do Ceará, e m  22.07.2008, e para excluir da condenação os honorários 
advocatícios. Processo: RR - 614-88.2010.5.01.0264 da la. Região. Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  G O N Ç A L O ,  Procurador: Renata Barroso da 
Cruz, Recorrido(s): A D E M I R  D A  S IL VA  SIQUEIRA, Advogada: Adriana dos Santos Brandão, 
Recorrido(s): S E R V I F L U  L I M P E Z A S  U R B A N A S  E INDUSTRIAIS LTDA., Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na 
forma do art. 897, § 7o, da CLT, dele conhecer, apenas quanto ao tema afeto à responsabilidade 
subsidiária, por contrariedade à Súmula n° 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional, absolver o Município reclamado da condenação como responsável 
subsidiário. Processo: RR - 642-47.2010.5.09.0195 da 9a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Schcuermann, Recorrente(s): E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E T E L É G R A F O S  - ECT, 
Advogada: Mary Abrahão Monteiro Bastos, Recorrido(s): E L Z A  VEIGA. Advogado: Antônio Carlos 
Castellon Villar, Recorrido(s): A T H E N A  E V E N T O S  E T E R C E I R I Z A Ç Ã O  LTDA. - ME, 
Recorrido(s): E S T R E L A  D O U R A D A  S E R V I Ç O S  L TDA. - ME, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, no tema "Honorários advocatícios. Assistência sindical. Ausência", 
por contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR - 692-63.2010.5.03.0026 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): N E M A K  A L U M Í N I O  D O  B R A S I L  
LTDA., Advogada: Simone Oliveira Rocha, Recorrido(s): H U G O  FELIPE D E  S O U S A ,  Advogado: 
Geraldo Majela Santos Uzac, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo do feito ao e. 
TRT, a fim de que prossiga no exame do apelo da reclamada, consoante entender de direito. 
Processo: RR - 717-61.2010.5.02.0040 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Recorrente(s): LUIZ C A R L O S  S A N T A N A ,  Advogado: Alfredo Barão Forcenitto, Advogada: Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): F U N D A Ç Ã O  CESP, Advogado: Daniel de Barros Carone, 
Recorrido(s): E L E T R O P A U L O  M E T R O P O L I T A N A  E L E T R I C I D A D E  D E  S A O  P A U L O  S.A., 
Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na 
forma do art. 897, § 7o, da CLT, dele conhecer, por contrariedade à Súmula n° 327 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, afastar a prescrição total 
pronunciada e determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 
julgamento da reclamação trabalhista, como entender de direito; e, por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista adesivo interposto pela reclamada Eletropaulo. Custas ao final. Obs.: Presente à 
Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca patrona do(s) Recorrente(s). Processo: RR - 729- 
73.2010.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
JISSELI A P A R E C I D A  B E R T O  LIMA, Advogado: Carlos Henrique Gomes, Recorrido(s): 
MUN IC Í PI O  D E  B E L A  V I S T A  D E  M INAS, Advogado: Sanzyo Alves Augusto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema "competência material da Justiça 
do Trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a 
declaração de incompetência da Justiça do Trabalho, determinando o retorno do feito ao Colegiado de 
origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. Processo: RR - 801-
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56.2010.5.04.0024 da 4a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E T E L É G R A F O S  - ECT, Advogado: Adroaldo da Silva 
Filho, Recorrido(s): L Ú C I A  S C H E N K E L  C A N T A N H E D E ,  Advogado: Luís DalPAgnol, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "horas extras, reflexos, 
repouso semanal remunerado, bis in idem. OJ 394/SDI-I/TST", por contrariedade à OJ 394 da SDI- 
I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos dos repousos 
semanais remunerados majorados pelas horas extras sobre a gratificação natalina e as férias. 
Processo: RR - 1100-76.2010.5.05.0421 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente!s): M U N I C Í P I O  D E  C O N C E I Ç Ã O  D O  A L M E I D A ,  Advogado: Edilton de 
Oliveira Teles, Recorrido(s): Z I L D E T E  V E L A M E  S O U Z A  S A N T O S  E O U T R O ,  Advogado: 
Ricardo Magalhães Abreu. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
RR - 1261-91.2010.5.03.0017 da 3a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - CEF, Advogado: Marcelo Dutra Victor, 
Recorrido(s): N A T I E L L E  LUISE A L V E S  B R A G A ,  Advogado: Maria Inês Vasconcelos R. de 
Oliveira Tonello, Recorrido(s): F P C  P A R  C O R R E T O R A  D E  S E G U R O S  S.A., Advogado: Pedro 
Paulo Pollastri de Castro e Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 1356-10.2010.5.01.0072 da la. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bcntes Corrêa, 
Recorrente(s): Ó R G Ã O  G E S T O R  D E  M Ã O - D E - O B R A  D O  T R A B A L H O  P O R T U Á R I O  D O S  
P O R T O S  O R G A N I Z A D O S  D O  RIO D E  JANEIRO, SEPETIBA, F O R N O  E N ITERÓI - O G M O ,  
Advogado: João Joaquim Martinelli, Recorrido(s): C O S M E  R O D R I G U E S  BRITO, Advogado: 
Durval Fernandes da Costa. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no que 
se refere ao tema "prescrição - trabalhador portuário avulso", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 1496-21.2010.5.02.0491 da 2a. Regiáo, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente!s): J OSÉ C L A U D I N O  D A  SILVA, Advogado: Rodrigo 
Gabriel Mansor, Recorrido(s): T E L E M A X  E N G E N H A R I A  LTDA., Advogado: Eduardo Costa 
Bertholdo, Recorrido(s): T E L E F Ô N I C A  B R A S I L  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Luiz Otávio Boaventura Pacífico, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por 
unanimidade, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, dele conhecer por afronta ao artigo 538 do Código de Processo Civil e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que 
prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo reclamante, como entender de direito, 
afastada a sua intempestividade. Processo: RR - 1521-10.2010.5.03.0102 da 3a. Regiáo, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): M A R C I A  C A S T R O  G O N Ç A L V E S  B A R R O S ,  
Advogado: Carlos Henrique Gomes, Recorrido(s): M U N I C Í P I O  D E  B E L A  V I S T A  D E  MINAS, 
Advogado: Sanzyo Alves Augusto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "competência material da Justiça do Trabalho", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a declaração de incompetência da Justiça do Trabalho, 
determinando o retomo do feito ao Colegiado de origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, 
como entender de direito. Processo: RR - 1685-25.2010.5.09.0678 da 9a. Regiáo, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): K O E R I C H  E N G E N H A R I A  E T E L E C O M U N I C A C O E S  
S.A., Advogada: Daniela Fontes e Silva Vieira Couto, Recorrido(s): OI S.A., Advogada: Isabel 
Aparecida Holm, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): M I G U E L  PAES, Advogada: 
Érika Cavalcante Gama. Decisão: por unanimidade, e m  juízo de retratação, dar provimento ao 
agravo. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso 
de revista, na forma do art. 897, § 7o, da CLT, dele conhecer, quanto ao tema "Repercussão do 
repouso semanal remunerado, maj orado pelas horas extras, nas demais parcelas", por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 394 da SBDI-1 do T S T  e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a repercussão do repouso semanal remunerado, majorado pelas horas extras, do cálculo 
das férias, décimo terceiro e FGTS. Inalterado o valor da condenação fixado na origem. Processo:
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RR - 2157-70.2010.5.02.0015 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Recorrente(s): CECI M E N D E S  C A R V A L H O  LOPES. Advogado: Luís Washington Sugai, 
Recorrido(s): H O S P I T A L  D A S  C LÍ NI C AS  D A  F A C U L D A D E  D E  M E D I C Í N A  D A
U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procuradora: Juliana Maria Delia Pellicani, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à OJ Transitória 75/SDI-I/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, observada a prescrição pronunciada, restabelecer a sentença no 
tocante ao deferimento da "sexta-parte" dos vencimentos integrais e repercussões. Rearbitrado o valor 
da condenação para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), c om custas de R$ 400.00 (quatrocentos reais), a 
cargo do reclamado. Processo: RR - 5077-24.2010.5.07.0000 da 7a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Recorrente(s): C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - CEF. Advogado: Gilmar Coelho 
de Salles Júnior, Recorrido(s): R O B E R T O  M A G N O  D E  A Z E V E D O  B O T E L H O ,  Advogada: Débora 
de Souza Costa Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar o processamento do recurso de revista. Acordam ainda, por unanimidade, julgando o 
recurso de revista nos termos do artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele 
conhecer apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade às Súmulas de n.os 219 
e 329 deste Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR - 5660-74.2010.5.01.0000 da 
la. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): T E L E M A R  N O R T E  
L E S T E  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Advogada: Paula Cunha Seraphim, 
Recorrido(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: Marcelo Barroso Mendes, Recorrido(s): M A R I A  D A  
C O N C E I Ç Ã O  B E Z E R R A  A L V ES ,  Advogada: Suely Vargas Cardoso, Decisão: por unanimidade: I - 
dar provimento ao agravo de instrumento para processar o recurso de revista; II - conhecer do recurso 
de revista, por violação do art. 195, I, "a", da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que os juros de mora sobre o crédito previdenciário somente incidam a 
partir do dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença, nos termos do disposto no artigo 276, 
caput, do Decreto n° 3.048/99. Processo: RR - 106-36.2011.5.11.0004 da 11a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  
Advogada: Ellen Cristiane Jorge Martins, Advogado: Milton Araújo Ferreira, Recorrido(s): 
R I B A M A R  D A  S I L V A  M O R A E S ,  Advogada: Aline Maria Pereira Mendonça, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 107-66.2011.5.20.0005 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): E M P R E S A  B R A S I L E I R A  D E  
C O R R E I O S  E T E L É G R A F O S  - ECT, Advogado: Mário Márcio de Souza Mazzoni, Recorrido(s): 
A N T Ô N I O  D'ELIA S O B R I N H O ,  Advogado: Charles Robert Sobral Donald, Decisão: por 
unanimidade: I- dar provimento ao agravo de instrumento, para determinar o processamento do 
recurso de revista; II- conhecer do recurso de revista quanto às compensações pleiteadas, por violação 
do art. 884 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a dedução das 
progressões por antiguidade, advindas do P C C S  da E C T  daquelas advindas dos acordos coletivos de 
trabalho. Processo: RR - 113-12.2011.5.02.0252 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): M U N I C Í P I O  D E  C U B A T Ã O ,  Procurador: Maurício Cramer Esteves, 
Recorrido(s): C L A U D I A  V I A N A  M A R Q U E S  D A  SILVA, Advogado: Luiz Marcelo Moreira, 
Recorrido(s): V I A C Ã O  S Ã O  B E N T O  T R A N S P O R T E S  E T U R I S M O  LTDA., Advogado: Michel 
Elias Zamari, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, 
julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § 7o, da CLT, dele conhecer, apenas quanto ao 
tema afeto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à Súmula n° 331, V, do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, absolver o recorrente da condenação 
como responsável subsidiário. Prejudicado o exame dos temas recursais remanescentes. Processo: 
RR - 126-57.2011.5.07.0030 da 7a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Recoirente(s): M U N I C Í P I O  D E  C A U C A I A ,  Procurador: Adriana Lima Chaves, Recorrido(s): 
V E R Ô N I C A  M O N T E I R O  A R R U D A ,  Advogado: José Lúcio de Sousa, Recorrido(s): C O O P E R Z I L  - 
C O O P E R A T I V A  P R E S T A D O R A  D E  S E R V I Ç O S  D O  B R A S I L  LTDA., Decisão: por unanimidade,
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do 
recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 
897, § 7o, da CLT, dele conhecer, apenas quanto ao tema afeto à responsabilidade subsidiária, por 
contrariedade à Súmula n° 331, V. do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão regional, absolver o recorrente da condenação como responsável subsidiário. Processo: RR - 
160-57.2011.5.11.0018 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogada: Ellen Cristiane Jorge Martins, 
Advogado: Gustavo Monteiro Rodrigues, Recorrido(s): M A R C U S  VINÍCIUS D E  A L M E I D A  
C O E L H O ,  Advogada: Aline Maria Pereira Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 303-70.2011.5.05.0161 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Recorrente(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogada: Ellen 
Cristiane Jorge Martins. Advogado: Alexandre de Souza Araújo, Recorrido(s): R O S A L V O  
M E N E Z E S  LIMA, Advogado: Wilson de Oliveira Ribeiro, Advogado: Raimundo Cézar Britto 
Aragão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 475- 
39.2011.5.02.0082 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  E M  HOTÉIS, A P A R T  HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, 
P ENSÕES, H O S P E D A R I A S ,  P O U S A D A S ,  R E S T A U R A N T E S ,  C H U R R A S C A R I A S ,  C A N T I N A S ,  
PIZZARIAS, B A R ES ,  L A N C H O N E T E S ,  S O R V E T E R I A S ,  C ON F E I T A R I A S ,  D OC ER I AS ,  
BUFFETS, F A S T - F O O D S  E A S S E M E L H A D O S  D E  S Ã O  P A U L O  E  R E G I Ã O  - SINTHORESP, 
Advogado: Agilberto Serôdio, Advogada: Roberta de Giussio Oliveira, Recorrido(s): B U R G U E R  
PLACE, L A N C H O N E T E  E F A S T  F O O D  LTDA., Advogado: Laércio Tristão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
julgamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na 
forma do art. 897, § 7o, da CLT, dele conhecer, por violação dos arts. 5o, LV, da Constituição Federal 
e 899 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, afastar a 
deserção do recurso ordinário do sindicato-autor e determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional, a fim que julgue os demais temas nele suscitados, como entender de direito. Processo: RR 
- 537-75.2011.5.07.0006 da 7a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
A N T Ô N I O  A L V E S  P E R E I R A  J Ú N I O R  E  O U T R O S ,  Advogada: Sâmia Maria Ribeiro Leitão, 
Recorrido(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogada: Ellen Cristiane Jorge 
Martins, Advogado: Ricardo Melo das Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelos reclamantes para determinar o processamento do recurso de revista. 
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7o, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer por afronta ao artigo 7o, XXVI, da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que o cálculo da parcela 
"complemento de R M N R "  seja efetuado sem a inclusão dos adicionais legalmente assegurados aos 
obreiros, bem como das vantagens previstas nas próprias normas coletivas por meio das quais se 
regulamentou o pagamento da parcela R M N R  e e m  normas coletivas a elas supervenientes, e, por 
consequência, condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do "Complemento da R M N R " ,  
parcelas vencidas e vineendas, c om reflexos e m  férias acrescidas do terço constitucional, 13°s 
salários, F G T S  e na contribuição para a Fundação Petrobras de Seguridade Social - P E T R O S  para 
fins de complementação de aposentadoria, no limite dos pedidos feitos na petição inicial; e, com 
fundamento na aplicação analógica do artigo 515, § 3o, do Código de Processo Civil, condenar a 
reclamada ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 1 5 %  sobre o valor líquido da 
condenação, conforme preconiza a Orientação Jurisprudencial n.° 348 da SBDI-I deste Tribunal 
Superior. Juros e correção monetária, na forma da lei. Descontos previdenciários e fiscais, nos termos 
do disposto na Súmula n.° 368 desta Corte superior. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas 
de RS 1.000,00 (mil reais), calculadas sobre o valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), que 
provisoriamente se arbitra à condenação. Processo: RR - 776-08.2011.5.15.0087 da 15a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): M Ã R C I O  A N T Ô N I O  M I N G U I N E  E 
O U T R O S ,  Advogado: Tiago José Lopes, Recorrido(s): P E T R O B R A S  D I S T R I B U I D O R A  S.A.,
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Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pelos reclamantes para determinar o processamento do recurso de revista. 
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § T ,  da 
Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer por afronta ao artigo 7o. XXIII, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo da verba "Complemento 
de R M N R "  seja efetuado sem a inclusão do adicional de periculosidade e, por consequência, 
condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do "complemento da R M N R " ,  parcelas vencidas e 
vincendas, c om reflexos e m  férias acrescidas do terço constitucional. 13°s salários e FGTS, nos 
limites dos pedidos feitos na petição inicial. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Juros e 
correção monetária, na forma da lei. Descontos fiscais e previdenciários. nos termos do disposto na 
Súmula n.° 368 do TST. Custas de R$ 1.000,00 (mil reais), calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), que provisoriamente se arbitra à condenação. Processo: RR - 949- 
73.2011.5.03.0149 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
H E R M E L I N D O  C O L O M B O  LUISI S O B R I N H O ,  Advogado: Cleuma dos Anjos Caleari, 
Recorrido(s): M U N I C Í P I O  D E  P O Ç O S  D E  C A L D A S ,  Advogada: Elaine Cristina Reis, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 114, I, da CF, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a declaração de incompetência da Justiça do Trabalho, determinando o 
retomo do feito ao Colegiado de origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de 
direito. Processo: RR - 977-63.2011.5.05.0641 da 5a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann. Recorrente(s): C L A R I N D O  X A V I E R  D A  SILVA. Advogado: Edvard de Castro Costa 
Júnior, Recorrido(s): M U N I C Í P I O  D E  U R A N D I  E O U T R O ,  Advogada: Vanessa Braga de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1037- 
50.2011.5.03.0137 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
C O M P A N H I A  B R A S I L E I R A  D E  T R E N S  U R B A N O S  - C BTU, Advogado: Décio Freire, 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): A N T Ô N I O  F E R N A N D O  S O C O R R O  E 
O U T R O S ,  Advogado: Luís Henrique Dias Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 1044-25.2011.5.11.0006 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Recorrente(s): P E T R O B R A S  T R A N S P O R T E  S.A - T R A N S P E T R O ,  Advogado: 
Sylvio Garcez Júnior, Recorrido(s): Y U R I  D A  C O S T A  S A N T O S .  Advogada: Aline Maria Pereira 
Mendonça, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1123- 
29.2011.5.14.0003 da 14a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
E N E R G I A  S U S T E N T Á V E L  D O  B R A S I L  S.A., Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho, 
Advogado: Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Recorrido(s): I G O R  P E R E I R A  R O C H A ,  
Advogado: Jeanne Salviano da Silva do Couto Ramos, Recorrido(s): W P G  C O N S T R U Ç Õ E S  E 
E M P R E E N D I M E N T O S  LTDA., Advogado: Rogério Mauro Schmidt, Decisão: por maioria, não 
conhecer do recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa. Obs.: Falou 
pelo Recorrente o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga. Processo: RR - 1134- 
76.2011.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): J O Ã O  
M O R E I R A  FILHO, Advogado: Alexandre José Cordeiro da Silva, Recorrido(s): H O S P I T É C N I C A  
C O M É R C I O  M É D I C O  H O S P I T A L A R  LTDA., Advogada: Márcia Regina Righi Pinto, Recorrido(s): 
M UN IC Í PI O  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procurador: César Cais de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. 
Acordam ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista nos termos do artigo 897, § 7o, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer por contrariedade à Súmula n.° 338,1, desta Corte 
superior e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das horas extras, 
de acordo com os termos do pedido formulado na inicial, nos meses e m  que a reclamada não 
procedeu à juntada dos cartões de ponto, observando-se a prescrição quinquenal declarada na origem. 
Invertem-se os ônus da sucumbência. Processo: RR - 1160-40.2011.5.10.0012 da 10a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): C O M P A N H I A  N A C I O N A L  D E  
A B A S T E C I M E N T O  - C O N A B ,  Advogado: Nilton Correia, Recorrido(s): A S D R U B A L  D E  
C A R V A L H O  J AC OB I NA ,  Advogado: Genesco Resende Santiago, Advogado: José Luciano de



33* PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Castilho Pereira, Decisão: por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de instrumento para 
processar o recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, por violação dos artigos 818 da 
C L T  e 333, I, do C P C  e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, e m  que 
indeferida a pretensão concernente às promoções por merecimento, a resultar, c om isso, na 
improcedência da reclamação. Custas a cargo do reclamante, no valor de RS 2.000,00 (dois mil reais), 
calculadas sobre o valor atribuído à causa R$ 100.000,00 ( cem mil reais - íl. 14), de cujo pagamento 
fica isento, na forma do art. 790-A da CLT, por ser beneficiário da justiça gratuita, ex vi da sentença à 
fl. 649. Processo: RR - 1231-66.2011.5.08.0119 da 8a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): C E N T R A I S  E L É T R I C A S  D O  P A R Á  S.A. - C ELPA, Advogado: 
Lycurgo Leite Neto, Advogada: Izabela Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Á L V A R O  S I D N E Y  D O S  
S A N T O S  D E  JESUS, Advogado: Ana Carolina Carvalho Dias, Recorrido(s): C T E  - S E R V I Ç O S  E 
E N G E N H A R I A  LTDA., Advogada: Ana Bárbara Nunes de Souza, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1362-35.2011.5.10.0103 da 10a. Regiáo, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): A N D R É  R IB EI R O  R A M O S ,  Advogado: 
Genesco Resende Santiago, Recorrido(s): C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  D O  DISTRITO 
F E D E R A L  - M E T R Ô ,  Advogado: Jozafá Dantas do Nascimento, Advogado: Luciana Caixeta Ganin, 
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista, apenas no tocante às 
promoções por antiguidade, por violação do artigo 129 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para condenar a empresa ré a pagar ao reclamante as diferenças salariais decorrentes da 
concessão das promoções por antiguidade previstas no PES/94 e respectivos reflexos, a serem 
apurados na fase da liquidação, observando, ainda, a prescrição pronunciada na origem. Juros de 
mora nos termos da Súmula 200 do T S T  e a correção monetária, consoante a Súmula 381 do TST. 
Ficam autorizados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos da Súmula 368/TST e da OJ 363 
da SDI-I/TST. Custas pela reclamada, no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), calculadas sobre 
o valor atribuído à causa R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais). Obs.: Falou pelo(s) Recorrente(s) o 
Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga. Processo: RR - 1518-24.2011.5.15.0090 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): N A T Á L I A  Y O S H I D A ,  Advogado: 
Marcos César Garrido, Recorrido(s): P E T R O B R A S  D I S T R I B U I D O R A  S.A., Advogado: Luiz 
Fernando Maia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela 
reclamante para determinar o processamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, 
julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dele conhecer por afronta ao artigo 7o, XXIII, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe 
provimento a fim de restabelecer a sentença por meio da qual a reclamada fora condenada ao 
pagamento de diferenças salariais resultantes da exclusão do adicional de periculosidade do cálculo 
do "complemento de R M N R " ,  e reflexos. Determino o retomo dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela reclamada, como 
entender de direito. Invertem-se os ônus da sucumbência. Processo: RR - 1670-53.2011.5.05.0251 
da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): E M P R E S A  B A I A N A  D E  
Á G U A S  E  S A N E A M E N T O  S.A. - E M B A S A ,  Advogado: André Gonçalves Fernandes, Recorrido(s): 
A L B E R T O  O L I V E I R A  FILHO, Advogado: Francisco Tadeu Carneiro Filho, Reeorrido(s): 
C O N S T R U T O R A  E N G P L A N  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. 
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § 7o, da CLT, 
dele conhecer, por violação do art. 37, § 6o, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão recorrido, absolver a recorrente da condenação. Processo: RR - 1870- 
84.2011.5.10.0101 da 10a. Regiáo. Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): 
I SL AN E ID E  C A R V A L H O  SILVA, Advogado: Régis Cajaty Barbosa Braga, Recorrido(s): 
C O M P A N H I A  D O  M E T R O P O L I T A N O  D O  D IS TR I TO  F E D E R A L  M E T R O  DF, Advogado: Felipe 
Augusto Lopes Ruela. Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista, 
apenas no tocante às promoções por antiguidade, por violação do artigo 129 do Código Civil e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para condenar a empresa ré a pagar ao reclamante as diferenças salariais
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decorrentes da concessão das promoções por antiguidade previstas no PES/94 e respectivos reflexos, 
a serem apurados na fase da liquidação, observando, ainda, a prescrição pronunciada na origem. Juros 
de mora nos termos da Súmula 200 do T S T  e a correção monetária, consoante a Súmula 381 do TST. 
Ficam autorizados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos da Súmula 368/TST e da OJ 363 
da SDI-I/TST. Custas pela reclamada, no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), calculadas sobre 
o valor atribuído à causa (R$ 25.000,00 - vinte e cinco mil reais). Obs.: Presente à Sessão o Dr. 
Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, patrono do(s) Recorrente(s). Processo: RR - 1969- 
91.2011.5.03.0087 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): M Á R I O  
L Ú C I O  B A R B O S A ,  Advogado: Wagner Leite Ferreira, Recorrido(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  
S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogada: Fabíola Viegas Alfenas, Advogada: Ellen Cristiane Jorge Martins, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao artigo 7o, XXVI, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de restabelecer a sentença por meio 
da qual a reclamada fora condenada ao pagamento de diferenças vencidas e vincendas entre o 
"Complemento de R M R N "  adimplido, por todo o período contratual normatizado por disposições 
com o m es mo  teor das cláusulas 35a, § 3o, do A C T  2007/2009 e 36a, § 3o, do A C T  2009/2011, com 
reflexos e m  horas extras, A H R A ,  dobra de turno, hora extra troca de turno, adicional de H R A  e, com 
estes, e m  férias acrescidas do terço constitucional, e 13°s salários, bem como de tudo (diferenças de 
"Complemento de R M N R "  acrescido de todos os reflexos anteriores), e m  FGTS, a ser depositado na 
conta vinculada do empregado. Determino o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim 
de que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo reclamante, como entender de direito. 
Invertem-se os ônus da sucumbência. Processo: RR - 10482-10.2011.5.04.0511 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): T O N I O L O  B U S N E L L O  S.A.- TÚNEIS, 
T E R R A P L E N A G E N S  E P A V I M E N T A Ç Õ E S ,  Advogado: Orlando Antunes Toledo, Recorrido(s): 
A L D O R I  B A R T O Z E C K I ,  Advogado: Claiton José de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por contrariedade às Súmulas n° 219, I, 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir o pagamento de honorários advocatícios. Inalterado o valor da condenação. 
Processo: RR - 25000-73.2011.5.21.0012 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Recorrente(s): R O B S O N  LUIS P I N H E I R O  S O A R E S ,  Advogado: Mário Jácome de Lima, 
Recorrido(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S .  Advogado: Thiago Cézar Costa 
Avelino, Advogada: Ellen Cristiane Jorge Martins, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por 
unanimidade, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, dele conhecer por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar que o cálculo da parcela "complemento de R M N R "  seja efetuado sem a inclusão dos 
adicionais legalmente assegurados ao obreiro, b em como das vantagens previstas nas próprias normas 
coletivas por meio das quais se regulamentou o pagamento da parcela R M N R  e e m  normas coletivas 
a elas supervenientes, e, por consequência, condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do 
"complemento da R M N R " ,  parcelas vencidas e vincendas, c om reflexos e m  férias acrescidas do terço 
constitucional, 13os salários e FGTS, nos limites dos pedidos feitos na petição inicial; e, com 
fundamento na aplicação analógica do artigo 515, § 3o, do Código de Processo Civil, condenar a 
reclamada ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 15% ( Quinze por cento) 
sobre o valor líquido da condenação, conforme preconiza a Orientação Jurisprudencial n.° 348 da 
SBDI-I deste Tribunal Superior. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$ 1.000,00 
(mil reais), calculadas sobre o valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), que provisoriamente se 
arbitra à condenação. Processo: RR - 27800-71.2011.5.21.0013 da 21a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): JOSÉ A L D O  D E  OLIVEIRA, Advogado: Cleilton César 
Fernandes Nunes, Recorrido(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogada: Ellen 
Cristiane Jorge Martins, Advogado: André Fábio Pereira Gurgel, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamante para determinar o processamento do 
recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, nos termos do 
artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer por afronta ao artigo 5o,
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cabeça, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que o 
cálculo da parcela "complemento de R M N R "  seja efetuado sem a inclusão dos adicionais legalmente 
assegurados ao obreiro, b e m  como das vantagens previstas nas próprias normas coletivas por meio 
das quais se regulamentou o pagamento da parcela R M N R  e e m  normas coletivas a elas 
supervenientes, e, por consequência, condenar a reclamada ao pagamento de diferenças do 
"complemento da R M N R " ,  parcelas vencidas e vincendas, e reflexos daí decorrentes, inclusive na 
contribuição para a Fundação Petrobras de Seguridade Social - P E T R O S  para fins de 
complementação de aposentadoria, nos limites dos pedidos feitos na petição inicial e conforme for 
apurado e m  regular liquidação. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$ 1.000,00 (mil 
reais), calculadas sobre o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), que provisoriamente se arbitra 
à condenação. Processo: RR - 61800-26.2011.5.17.0008 da 17a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Recorrente(s): E S T A D O  D O  ESPIRITO S A N T O ,  Advogada: Valéria Reisen 
Scardua, Recorrido(s): M I C H E L E  REIS D A  C U N H A ,  Advogado: Marcos Vinicius Abrahão 
Ferreira, Recorrido(s): A S S O C I A Ç Ã O  D O S  A M I G O S  D O S  D E F I C I E N T E S  FÍSICOS - A A D E F ,  
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 70-55.2012.5.23.0026 
da 23a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): JBS S.A., Advogado:
Lélis Bento de Resende, Recorrido(s): A D I N A I  G A R C I A  D A  SILVA, Advogado: Paulo Katsumi 
Fugi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5o, LIV, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a aplicação da multa prevista no 
artigo 475-J do CPC. Processo: RR - 98-98.2012.5.05.0551 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann, Recorrente(s): B A N C O  B R A D E S C O  S.A., Advogada: Priscilla Gonçalves 
Sousa Nunes, Recorrido(s): E L I A N A  L I M A  S A N T O S ,  Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido. Custas a cargo da reclamante, no valor 
de R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, de R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais), de cujo pagamento fica isenta, na forma do art. 790-A  da CLT, por ser 
beneficiária da justiça gratuita, ex vi da sentença à fl. 154. Processo: RR - 347-73.2012.5.10.0013 da 
10a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): M A N O E L  DIAS 
FERREIRA, Advogado: Ibaneis Rocha Barros Júnior, Advogado: Felipe Vasconcellos Benicio Costa, 
Recorrido(s): C I A  U R B A N I Z A D O R A  D A  N O V A  C A P I T A L  D O  B R A S I L  - N O V A C A P ,  
Advogado: Celma Nunes Franco Osório, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "gratificação de titulação prevista na Lei 3.824/06 do Distrito Federal - prescrição 
total arguida e m  contestação e rejeitada na sentença - pedido julgado improcedente pelo Juízo de 
origem - ausência de interposição de recurso ordinário pela reclamada - renovação da prejudicial 
apenas e m  contrarrazões - inv iabilidade - trânsito e m  julgado", por violação do art. 5o, X X X VI ,  da 
Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição total pronunciada, 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento do 
recurso ordinário do reclamante, como entender de direito. Obs.: A  presidência da Ia Turma deferiu a 
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do(s) Recorrente(s),
Dr. Felipe Vasconcellos Benicio Costa. Obs.: Presente à Sessão o Dr. Felipe Vasconcellos Benicio 
Costa, patrono do(s) Recorrente(s). Processo: RR - 408-27.2012.5.18.0007 da 18a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann. Recorrente(s): R E S I G M A R  J O S É  D A  SILVA, Advogado: 
Itamar Costa da Silva, Recorrido(s): C E N T R O A L C O O L  S.A., Advogado: Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a validade da pactuação retroativa das 
horas de deslocamentos pela norma coletiva - anos 2008, 2009 e 2010 - determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal de Origem para que, a partir dessa premissa, reexamine os pedidos relativos às 
horas in itinere. Processo: RR - 595-88.2012.5.23.0106 da 23a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo 
Carlos Scheuermann. Recorrente(s): B R F  - B R A S I L  F O O D S  S.A., Advogado: Luiz Fernando 
Wahlbrink, Recorrido(s): GESIEL G U I M A R Ã E S  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Marco Aurélio Ballen, \\^ 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "multa do art. 475-J
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do CPC. inaplicabilidade no processo do trabalho", por violação do artigo 769 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para afastar a aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. Processo: RR 
- 709-84.2012.5.03.0073 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
T A T I A N E  W A N D E R L E I  FERREIRA, Advogada: Luciana Azevedo Moreira, Recorrido(s): 
M UN IC Í PI O  D E  P O Ç O S  D E  C A L D A S ,  Procurador: Rosemary Cristian Thomaz, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 114, I, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, declarar a 
competência da Justiça do Trabalho para julgar a reclamação trabalhista, determinando o retomo dos 
autos ao Tribunal de origem para que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo 
Município reclamado, conforme entender de direito. Processo: RR - 828-39.2012.5.03.0075 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Seheuermann. Recorrente(s): U N I L E V E R  B R A S I L  
I N D U S T R I A L  LTDA., Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho, Recorrido(s): C A R L O S  
R A I M U N D O  D E  A N D R A D E ,  Advogado: Hudson Antonio Martins de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "multa do art. 475-J do CPC. 
inaplicabilidade no processo do trabalho", por violação do art. 5o, LIV, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a aplicação da multa prevista no artigo 475-J do CPC. 
Processo: RR - 829-96.2012.5.08.0006 da 8a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Seheuermann, 
Recorrente(s): M UN I C Í P I O  D E  B E L É M ,  Procuradora: Heloisa Izola, Reeorrido(s): R A I M U N D O  
C L E I T O N  A L V E S  D E  OLIVEIRA, Advogado: Jorge Rodrigues Gonçalves, Recorrido(s): 
M UN I C Í P I O  D E  A N A N I N D E U A ,  Advogada: Alice do Amaral de Lima. Recorrido(s): E M P R E S A  
I N D U S T R I A L  T É C N I C A  S.A. - EIT, Decisão: por unanimidade. I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para processar o recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista, por contrariedade 
à OJ 191 da SDI-I/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, afastar 
a responsabilidade subsidiária do Município de Belém, restando prejudicados os demais temas 
trazidos no recurso de revista. Processo: RR - 1027-67.2012.5.03.0073 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): S I L V A N A  G O N Ç A L V E S  A L V E S  E  O U T R A ,  
Advogado: Rivelino Ferreira, Recorrido(s): M U N I C Í P I O  D E  P O Ç O S  D E  C A L D A S ,  Advogado: 
Samuel Marcondes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
114, I, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão 
recorrido, declarar a competência da Justiça do Trabalho para julgar a reclamação trabalhista, 
determinando o retomo dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no exame do recurso 
ordinário interposto pelo Município reclamado, conforme entender de direito. Processo: RR - 1285- 
80.2012.5.06.0142 da 6a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): T I M  
C E L U L A R  S.A., Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorrido(s): T H I A L Y  A L V E S  
M O N T E I R O ,  Advogada: Carmem Nise Cavalcanti Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por violação do art. 5o, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecida a validade da guia de recolhimento do depósito recursal, afastar a 
deserção e determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que prossiga no 
exame do recurso ordinário interposto pela reclamada, como entender de direito. Processo: RR - 
1329-42.2012.5.12.0010 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): 
G I O V A N I  FLORIANI, Advogado: Márcio Silveira, Recorrido(s): Z M  S.A., Advogado: Paulo César 
Piva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de 
revista, nos termos do artigo 897, § 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer por 
contrariedade à Súmula n.° 437, II, desta Corte uniformizadora e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença mediante a qual se condenara a reclamada ao pagamento de 30 minutos 
diários correspondentes ao intervalo intrajornada não usufruído no período de 26/11/2007 a 
30/6/2010 e reflexos, além de determinar o retorno dos autos à Corte de origem para que prossiga no 
exame dos demais temas suscitados no recurso ordinário interposto pela reclamada, como entender de 
direito. Processo: RR - 1487-33.2012.5.22.0103 da 22a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Recorrente(s): E S T A D O  D O  PIAUÍ, Procurador: Yury Rufino Queiroz, Recorrido(s):
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T E R E S A  L A U R E N T I N A  P LÁCIDO, Advogado: Kenny Rogers de Moura Leal, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso 
de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo 897, 
§ 7o, da Consolidação das Leis do Trabalho, dele conhecer, por violação do artigo 114, I, da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para: (I) declarar a incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar e julgar o feito e m  relação à pretensão de direito material relativa 
ao período posterior à instituição do regime jurídico único, ocorrido na data de vigência da Lei 
Complementar Estadual n.° 13/1994; e (II) no tocante ao período anterior à alteração do regime, e m  
relação ao qual remanesce a competência residual desta Justiça Especializada, decretar a incidência 
da prescrição extintiva da pretensão deduzida pela reclamante, c om fulcro no artigo 269, inciso IV, 
do Código de Processo Civil, consoante diretriz traçada na Súmula n.° 382 do Tribunal Superior do 
Trabalho, julgando extinto o presente feito c o m  resolução do mérito. Invertem-se os ônus da 
sucumbência, dos quais a autora é isenta porque beneficiária da justiça gratuita. Processo: RR - 
1779-80.2012.5.11.0052 da 11a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
E S T A D O  D E  R O R A I M A ,  Procurador: Aline de Souza Ribeiro, Recorrido(s): W A N D E R L E Y  
P A R E N T E  A R A G A O ,  Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Recorrido(s): R  S C O N S T R U Ç Õ E S  
L T D A  - ME, Advogado: Gutemberg Dantas Licarião, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso de revista. 
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § 7o, da CLT, 
dele conhecer, apenas quanto ao tema afeto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à 
Súmula n° 331, V, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 
absolver o recorrente da condenação como responsável subsidiário. Prejudicado o exame dos temas 
recursais remanescentes. Processo: RR - 90000-95.2012.5.21.0008 da 21a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): V E C T R A  C O N S U L T O R I A  E S E R V I Ç O S  
LTDA., Advogada: Carla de Jesus Cavalcanti de Carvalho, Recorrido(s): F R A N C I S C O  J U S C E L I N O  
S A N T O S  D A  SILVA, Advogado: José Alexandre Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso 
de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, na forma do art. 897, § 
T ,  da CLT, dele conhecer quanto ao tema "multa do art. 475-J", por violação do art. 5o, II, da 
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a incidência da multa prevista no 
art. 475-J do CPC. Inalterado o valor da condenação. Processo: RR - 148-81.2013.5.05.0651 da 5a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): M U N I C Í P I O  D E  P A R A T I N G A ,  
Advogado: Luciana dos Santos da Cruz, Rccorrido(s): I S A BE L  F E R R E I R A  D O S  S A N T O S ,  
Advogado: Mauro Magalhães de Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 324-76.2013.5.03.0017 da 3a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Recorrente(s): B Á R B A R A  J A N A Í N A  DIAS D O S  S A N T O S ,  Advogado: Marcelo da 
Costa e Silva, Recorrido(s): C O N T A X  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Ricardo Almeida Marques Mendonça, Recorrido(s): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Welington Monte Cario Carvalhaes Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao item I da Súmula 331/TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecida a ilicitude da terceirização dos serviços de call center, 
declarar o vínculo de emprego diretamente com a tomadora dos serviços e determinar o retomo dos 
autos à Vara de origem, para que proceda ao julgamento dos pedidos decorrentes do vínculo 
empregatício, como entender de direito. Processo: RR - 110500-69.2013.5.21.0002 da 21a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Recorrente(s): M A R I A  E L I A N E  S O A R E S  DIONIZIO 
BRITO, Advogado: Edvaldo Sebastião Bandeira Leite, Recorrido(s): G U A R A R A P E S
C O N F E C Ç Õ E S  S.A., Advogada: Adriana Abraão Lariu, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: AIRO - 20501-05.2011.5.16.0006 da 16a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): J OS É  R A I M U N D O  D A  C O N C E I Ç Ã O  M A R T I N S  E O U T R O ,  
Advogada: Cristiana Jansen de Mello Fonsêca, Agravado(s): M U N I C Í P I O  D E  A N A J A T U B A ,  
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por incabível. Processo: Ag-
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AIRR - 182700-44.1999.5.09.0020 da 9a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Agravante(s): M A R G A R E T E  GABRIEL, Advogada: Amanda Menezes de Andrade Ribeiro, 
Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): J OE L  G E R A L D O  C O I M B R A ,  Advogado: 
Roland Hasson, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo. Obs.: Presente à 
Sessão a Dra. Amanda Menezes de Andrade Ribeiro patrona do(s) Agravante(s). Processo: Ag- 
AIRR - 56500-14.2005.5.02.0331 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): T A N I A  Z O G B I  S A H Y O U N ,  Advogado: Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): 
M UN IC Í PI O  D E  I T A P E C E R I C A  D A  S E R RA ,  Procurador: Juliana Moraes de Sousa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 161985- 
91.2005.5.15.0120 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa. Agravante(s): U S I N A  D A  
B A R R A  S.A. A Ç Ú C A R  E Á L C O O L ,  Advogado: Leonardo Augusto Padilha Bertanha, Agravado(s): 
RENICIO B A S T O S  LIMA, Advogado: Fábio Eduardo de Laurentiz, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 133800-15.2006.5.01.0341 da la. Regiáo, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C O M P A N H I A  S I D E R Ú R G I C A  
N A C I O N A L  - CSN, Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Afonso César 
Burlamaqui, Agravado(s): S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  N A S  I N D Ú S T R I A S
M E T A L Ú R G I C A S ,  M E C Â N I C A S ,  D E  M A T E R I A L  ELÉTRICO, D E  M A T E R I A L  E L E T R Ô N I C O  
E  D E  I N F O R M Á T I C A  D E  V O L T A  R E D O N D A ,  B A R R A  M A N S A ,  V O L T A  R E D O N D A ,  
R E S E N D E ,  ITATIAIA, QUATIS, P O R T O  R E A L  E PINHEIRAL, Advogado: Murilo Cézar Reis 
Baptista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por intempestivo. Processo: Ag-Al RR 
- 185400-46.2006.5.02.0471 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
JFH E M P R E E N D I M E N T O S  IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogado: Alex Sandro de Lima, 
Agravado(s): E V A N I L D O  C O R R E I A  D E  LIMA, Advogado: Jair José Monteiro de Souza, 
Agravado(s): G E N E R A L  M O T O R S  D O  B R A S I L  LTDA., Advogado: Cássio Mesquita Barros Jr., 
Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Agravado(s): PIRES S E R V I Ç O S  D E  S E G U R A N Ç A  E 
T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S  LTDA. E O U T R O ,  Advogado: Ivan Clementino, Agravado(s): 
B I G M I K E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E P A R T I C I P A Ç Õ E S  S.A. E O U T R O .  Advogado: Rui Pinheiro 
Júnior, Agravado(s): A U T O M A S A  M A U Á  C O M É R C I O  D E  A U T O M Ó V E I S  L TDA. E O U T R O ,  
Advogada: Maria Helena Villela Autuori, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 35500-26.2007.5.01.0521 da la. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): N A D I A  A P A R E C I D A  M A R Q U E S  FERREIRA, Advogado: Antônio Carlos 
Marques, Agravado(s): F L E X T R O N I C S  I N T E R N A T I O N A L  T E C N O L O G I A  LTDA., Advogado: 
Marcelo Galvão de Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 81741-98.2007.5.04.0028 da 4a. Regiáo, corre junto c om A I R R  - 
81740-16.2007.5.04.0028, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): H O S P I T A L  
N O S S A  S E N H O R A  D A  C O N C E I Ç Ã O  S.A., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): LUIS P E R E I R A  
L I M A  LOPES, Advogado: Antônio Carlos Porto Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 89440-97.2007.5.04.0010 da 4a. 
Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): H O S P I T A L  N O S S A  S E N H O R A  
D A  C O N C E I Ç Ã O  S.A., Advogado: Wagner Pereira Dias, Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): 
C E Z A R  A U G U S T O  LAZZARI, Advogado: Abrão Moreira Blumberg, Decisão: unanimemente, 
adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Relator, e m  razão do impedimento do Exmo. Ministro Hugo Carlos Scheuermann. Processo: Ag- 
AIRR - 123800-88.2007.5.15.0095 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): C O B R A  T E C N O L O G I A  S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, Advogado: 
Rodrigo Loureiro Coutinho, Agravado(s): E V A N D R O  S A Q U E T T O  CINTRA, Advogado: Fábio 
Augusto Bellandi Sampaio, Agravado(s): A.C. I N F O R M Á T I C A  LTDA., Advogado: Osvaldo Tadeu 
dos Santos, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo. 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Relator. Processo: Ag-AIRR - 147700-44.2007.5.01.0078 da la. 
Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): D O M I N G O S  R O G É R I O  
F E R R E I R A  D A  SILVA, Advogado: Paulo Mário Reis Medeiros, Agravado(s): E L  P A S O  Ó L E O  E
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G A S  D O  B R A S I L  LTDA., Advogada: Ana Cristina Grau Gameleira Wemeck, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 44140- 
63.2008.5.04.0015 da 4a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
H O S P I T A L  N O S S A  S E N H O R A  D A  C O N C E I Ç Ã O  S.A., Advogado: Wagner Pereira Dias, 
Advogado: Dante Rossi. Agravado(s): CLEIZI C A V E D O N  K R E B S  E O U T R O S ,  Advogado: 
Alessandra Howes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 65641-86.2008.5.08.0007 da 8a. Regiáo, corre junto c om A I R R  - 
65640-04.2008.5.08.0007, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  
P E T R O B R A S  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - P ETROS, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, 
Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Agravado(s): I R E N Y  N O G U E I R A ,  Advogado: Sílvia Marina 
Ribeiro de Miranda Mourão, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  
S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: Antônio Carlos Motta Lins, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 65840-46.2008.5.02.0017 da 2a. 
Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C O M P A N H I A  D E  
T R A N S M I S S Ã O  D E  E N E R G I A  E L É T R I C A  P A U L I S T A  - CTEEP, Advogado: Luís Otávio 
Camargo Pinto, Agravado(s): E D U A R D O  G A R C I A  C A R V A L H O ,  Advogado: Miguel Ricardo Gatti 
Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 75900-45.2008.5.05.0001 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): B A N C O  B R A D E S C O  S.A., Advogado: Roberto Dórea Pessoa, 
Agravado(s): Â N G E L A  M E D R A D O  S A N T O S  M A R C H E S I N I ,  Advogado: Jorge Medauar Filho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 110400- 
56.2008.5.09.0089 da 9a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Agravante(s): 
S I N D I C A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  E S T A B E L E C I M E N T O S  B A N C Á R I O S  D E  
A P U C A R A N A  E R EGIÃO, Advogado: Vanderlei Carlos Sartori Júnior, Advogado: José Eymard 
Loguércio, Agravado(s): C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - CEF, Advogado: Marcos Ulhoa Dani, 
Advogado: Ney de Oliveira Rodrigues, Advogado: Osival Dantas Barreto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 145100-98.2008.5.02.0074 da 2a. 
Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  C E N T R O  D E  
A T E N D I M E N T O  S Ó C I O - E D U C A T I V O  A O  A D O L E S C E N T E  - F U N D A Ç Ã O  C A S A ,  Advogado: 
Agnaldo Mendes de Souza, Agravado(s): S A N D R A  LIA D E  S O U Z A ,  Advogado: Helder Roller 
Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento e, passando de imediato ao seu exame, dele conhecer e 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 199000-05.2008.5.08.0114 da 8a. Regiáo, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa. Agravante(s): A T A  - A M A Z O N A S  T E R R A  A M B I E N T A L  S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): V I L D E R A N  R O D R I G U E S  LIMA, Advogado: 
Ademir Donizeti Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag- 
AIRR - 26300-16.2009.5.15.0042 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): H O S P I T A L  D A S  C L Í N I C A S  D A  F A C U L D A D E  D E  M E D I C I N A  D E  R I B E I R Ã O  
P R E T O  D A  U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procuradora: Alessandra Seccacci Resch, 
Agravado(s): N A I R  B A R T O L O M E U  D A  SILVA, Advogado: Marcos José Capelari Ramos, 
Agravado(s): F U N D A Ç Ã O  D E  A P O I O  A O  ENSINO, P E S Q U I S A  E A S S I S T Ê N C I A  D O  
H O S P I T A L  D A S  C LÍ NI C AS  D A  F A C U L D A D E  D E  M E D I C I N A  D E  R I B E I R Ã O  P R E T O  D A  
U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O  - FAEPA. Advogado: Sidnei Alexandre Ramos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 28940- 
23.2009.5.11.0003 da 11a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): 
W A N D E R S O N  D A  S I L V A  M O T A ,  Advogado: Cristiane Borges da Silva, Agravado(s): N O K I A  D O  
B R A S I L  T E C N O L O G I A  LTDA., Advogado: José Alberto Maciel Dantas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 33100- 
89.2009.5.15.0097 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): R O B E R T O  
C A I U B Y  VIDIGAL. Advogado: Edmilson Januário de Oliveira, Agravado(s): J O A O  T O B I A S  
LUCIO, Advogado: Adonai Ângelo Zani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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Processo: Ag-AIRR - 42100-29.2009.5.03.0136 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: Amauri de Souza, Agravado(s): C A S A  B A H I A  
C O M E R C I A L  LTDA., Advogada: Adriana Corrochano Mori, Agravado(s): E D M I L S O N  
M A R I A N O  SILVA, Advogado: Luís Eduardo Loureiro da Cunha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 50800-02.2009.5.02.0401 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): M U N I C Í P I O  D A  E S T Â N C I A  B A L N E Á R I A  D E  
P R A I A  G R A N D E ,  Advogado: Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): D E L M A  A P A R E C I D A  D E  
C A R V A L H O  M O N T A N A R I ,  Advogado: Júlio César Nébias dos Santos, Agravado(s): P R A I A  
G R A N D E  A Ç Ã O  M É D I C A  C O M U N I T Á R I A ,  Advogado: Lincoln Augusto G a m a  de Souza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag- 
AIRR - 51240-45.2009.5.02.0062 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Agravante(s): C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  B Á S I C O  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - 
SABESP, Advogado: Edson Alves Viana Reis, Agravado(s): J O Ã O  B A T I S T A  D A  SILVA, 
Advogado: Fábio Gonçalves Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 
agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento e, passando de imediato ao seu ■* 
exame, dele conhecer e negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 51800-95.2009.5.04.0008 da w '  
4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravantc(s): H O S P I T A L  N O S S A  
S E N H O R A  D A  C O N C E I Ç Ã O  S.A., Advogado: Wagner Pereira Dias, Advogado: Dante Rossi, 
Agravado(s): VINÍCIUS S IL VA  D E  LIMA, Advogada: Helena Amisani Schueler, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 64300- 
04.2009.5.03.0080 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): RIO 
B R A N C O  A L I M E N T O S  S/A, Advogado: Renato de Andrade Gomes, Agravado(s): SÍLVIO JOSÉ 
D O S  S A N T O S ,  Advogado: Cléver Alves de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 97700-25.2009.5.03.0107 da 3a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: Amauri de Souza, 
Agravado(s): W H I T E  M A R T I N S  G A S E S  INDUSTRIAIS LTDA., Advogado: José Alberto Couto 
Maciel, Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravado(s): A N D R É  LUIZ A L V ES ,  Advogado: Joaquim 
Martins Pinheiro Filho, Agravado(s): I N O V A  T E C N O L O G I A  E M  SE:, G U R A N Ç A  LTDA., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 172400-36.2009.5.15.0010 da 
15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C O M P A N H I A  D E  
T R A N S M I S S Ã O  D E  E N E R G I A  E L É T R I C A  P A U L I S T A  - CTEEP, Advogada: Anúncia Maruyama, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  P A U L O  - ^

CESP, Advogada: Tânia Mara Moraes Leme de Moura, Agravado(s): JOSÉ B R A N D A N I ,  Advogado:
André Ricardo Barcia Cardoso, Agravado(s): F U N D A Ç Ã O  CESP, Advogado: Franco Mauro Russo 
Brugioni, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 207000-51.2009.5.02.0073 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): E D N A  M A R I A  A L V E S  M A N U S E I O S  - ME, Advogado: Elaine Aparecida 
Denóbile, Agravado(s): A R A G U A I A  I N D Ú S T R I A  G R Á F I C A  E E D I T O R A  LTDA., Advogada:
Karina Santos Correia, Agravado(s): K Á T I A  M A R I A  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Elaine Aparecida 
Denóbile, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 209100- 
66.2009.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): C A R V A J A L  
I N F O R M A Ç Ã O  LTDA., Advogado: Marcei Cavalcanti Marquesi, Agravado(s): M A R I A  D E  
L O U R D E S  D E  M E L O  M E N D O N Ç A ,  Advogada: Helena Cristina Santos Bonilha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 217100-23.2009.5.15.0067 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): H O S P I T A L  D A S  C LÍ NI C AS  D A  
F A C U L D A D E  D E  M E D I C I N A  D E  R I B E I R Ã O  P R E T O  D A  U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U LO ,  
Procurador: Mercival Panserini, Agravado(s): L Ú C I A  C R I S T I N A  F L O R I A N O  D A  S ILVA 
FERREIRA, Advogado: Gislene Mariano de Faria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 233300-07.2009.5.02.0055 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): C A T I A  P E R E I R A  D O S  S A N T O S  G U E D E S ,  
Advogado: Hedy Lamarr Vieira de Almeida, Agravado(s): TIVIT T E R C E I R I Z A Ç Ã O  D E  \ V
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P R O C E S S O S ,  S E R V I Ç O S  E T E C N O L O G I A  S.A., Advogado: Fernando Denis Martins, Advogado: 
Felipe Navega Medeiros. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag- 
AIRR - 241300-40.2009.5.02.0008 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  CESP. Advogado: Márcia Pilli de Azevedo, Agravado(s): E M P R E S A  
M E T R O P O L I T A N A  D R E  Á G U A S  E E N E R G I A  S.A. - E M A E ,  Advogado: Y wes Rodrigues da 
Cunha Filho, Agravado(s): P A U L O  G U S T A V O  B A R A C C H I N I  C E N T O L A ,  Advogado: Miguel 
Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 
mérito negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 5-90.2010.5.20.0001 da 20a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa. Agravante(s): C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N C I O N Á R I O S  
D O  B A N C O  D O  B R A S I L  - PREVI. Advogado: Paulo Fernando Paz Alarcón, Agravado(s): LUIZ 
S A N T A N A ,  Advogado: Marcei Adriano Queiroz de Santa Roza, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 318-29.2010.5.03.0032 da 3a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): V I T O  T R A N S P O R T E S  LTDA., Advogado: Silvério de 
Lima Géo Neto, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): R O G É R I O  D E  FREITAS, 
Advogada: Suzana Horta Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 785-97.2010.5.15.0153 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa. Agravante(s): H O S P I T A L  D A S  C LÍ NI C AS  D A  F A C U L D A D E  
D E  M E D I C I N A  D E  R I B E I R Ã O  P R E T O  D A  U N I V E R S I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procurador: Ana 
Carolina Daldegan Serraglia, Agravado(s): M A R I A  B E L I S A R  R O D R I G U E S  D A  SILVA, 
Advogado: Marshall Mauad Rocha. Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito 
negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 962-57.2010.5.04.0027 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): V A L Q U I R I A  L O P E S  D A  C U N H A ,  Advogado: 
Fernando Maidana Roman, Agravado(s): B A N C O  B R A D E S C O  S.A. E  O U T R O ,  Advogado: Gilson 
Klebes Guglielmi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 976-12.2010.5.10.0015 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio 
Bentes Corrêa, Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  D O S  E C O N O M I Á R I O S  F E D E R A I S  - FUNCEF, 
Advogado: Luiz Antônio Muniz Machado, Agravado(s): C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - CEF, 
Advogado: Aline Lisboa Naves Guimarães, Agravado(s): R O S A N A  A P A R E C I D A  D E  A L M E I D A  
OLIVEIRA, Advogado: Maurício Franco Alves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: Ag-AIRR - 1536-72.2010.5.09.0017 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): C  A S  S O L  P R E - F A B R I C A D O S  L TD A,  Advogado: Gelson Barbieri, 
Agravado(s): N I V A L D O  G O N Ç A L V E S  PEREIRA, Advogado: Paulo Buzato, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1908- 
98.2010.5.15.0099 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
G O O D Y E A R  D O  B R A S I L  P R O D U T O S  D E  B O R R A C H A  L TDA, Advogada: Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): JOSÉ C A R L O S  B A R B O S A  D E  S O U Z A ,  Advogado: Robert Luiz 
Sacilotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 2114-97.2010.5.04.0203 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Agravante(s): S P R I N G E R  C A R R I E R  LTDA., Advogado: Márcio Louzada Carpena, 
Agravado(s): D A N I L O  F R A N T Z .  Advogado: Régis Konat Varani, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 2713-63.2010.5.04.0000 da 4a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): H O S P I T A L  F Ê M I N A  S.A., Advogado: Wagner 
Pereira Dias, Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): J A Q U E L I N E  O L I V E I R A  LAPINSKI V O N  
M U H L E N  E O U T R O S .  Advogado: Alessandra Howes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 2783-79.2010.5.08.0126 da 8a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): B U C Y R U S  B R A S I L  LTDA., 
Advogado: R A P H A E L  A U G U S T O  C A M P O S  H O R T A ,  Agravado(s): M A R I A  D O  A M P A R O  
SILVA, Advogado: Rubens Motta de Azevedo de Moraes Júnior, Agravado(s): C O N F I D E N C E  
S E R V I Ç O S  L TD A,  Advogado: Geraldo José Procópio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 5280-61.2010.5.15.0000 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): A R R E P A R  P A R T I C I P A Ç Õ E S
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S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): DIONÍSIO R O D R I G U E S  D A  SILVA, 
Advogada: Sueli Yoko Taira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 49-26.2011.5.03.0041 da 3a. Região. Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): S O C I E D A D E  E D U C A C I O N A L  U B E R A B E N S E ,  Advogado: Lucas 
Aires Bento Graf, Advogado: Rejane Lopes de Faria, Agravado(s): V A L D I R E N E  D E  F Á T I M A  
B A R B O S A ,  Advogada: Kênia Atrízia Silva Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
no mérito negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 218-46.2011.5.05.0012 da 5a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): F U N D A C A O  A T L A N T I C O  D E  S E G U R I D A D E  
SOCIAL, Advogado: João André Sales Rodrigues, Agravado(s): A N A  C R I S T I N A  PELOSI D E  
FIGUEIREDO, Advogado: Abelardo de Oliveira Flores, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo para determinar o processamento do recurso de revista. Acordam, ainda, por unanimidade, 
julgando o recurso de revista, dele conhecer, por contrariedade às Súmulas de n.os 219 e 329 desta 
Corte superior, e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a sentença, excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: Ag-RR - 340-02.2011.5.06.0022 da 
6a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): U N I Ã O  (PGF), Procurador: Justino 
Paulo Fonseca dos Santos Júnior, Agravado(s): M A R I A  A P A R E C I D A  S O A R E S  PEREIRA, 
Advogado: André Luiz Correia de Paiva, Agravado(s): C O M P A N H I A  P E R N A M B U C A N A  D E  
S A N E A M E N T O  - C O M P E S A ,  Advogado: Flávio Porpino Cabral de Melo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 680-94.2011.5.04.0702 da 4a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C A R L O S  R E N A N  S C H I R M E R ,  
Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., Advogado: Gustavo 
de Oliveira Ordahi, Agravado(s): C A I X A  D E  P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  B A N C O  
D O  B R A SI L  - PREVI, Advogado: Guilherme de Castro Barcellos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 721- 
13.2011.5.02.0445 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
P R E V I D Ê N C I A  USIMINAS, Advogado: Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Agravado(s): N E U S A  
I SABEL DIAS C O E L H O ,  Advogado: Juliana Haidar Alvarez, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 893-81.2011.5.03.0006 da 3a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C O N T A X  S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas. Agravado(s): M A R A  CRISTINA 
D O S  S A N T O S ,  Advogado: José Sebastião Nogueira Marques, Agravado(s): T N L  PCS S.A., 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Welington Monte Cario Carvalhaes Filho, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito negar-lhe provimento. Processo: Ag- 
AIRR - 1522-03.2011.5.02.0291 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): F U N D A Ç Ã O  _ C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O  S Ó C I O - E D U C A T I V O  A O
A D O L E S C E N T E  - F U N D A Ç Ã O  CASA/SP, Advogado: Nazário Cleodon Medeiros, Agravado(s): 
F A B I O  Q U A R E S M A  M O N T E I R O  D O S  S A N T O S ,  Advogada: Magna Brasil Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1918- 
19.2011.5.05.0251 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): E M P R E S A  
B A I A N A  D E  Á G U A S  E S A N E A M E N T O  S.A. - E M B A S A ,  Advogado: Valberto Pereira Galvão, 
Advogado: Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): M A N O E L  M E S S I A S  N U N E S  D E  
A L M E I D A ,  Advogado: Eustórgio Pinto Resedá Neto, Agravado(s): C O N S T R U T O R A  E N G P L A N  
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-AIRR - 2243- 
17.2011.5.02.0044 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
F U N D A C A O  C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O  S O C I O - E D U C A T I V O  A O  A D O L E S C E N T E  - 
F U N D A C A O  CASA-SP, Advogado: Marcus Paulo Corrêa Muniz Sabino, Agravado(s): N E U S A  D E  
C A S T R O  C O M E N D A ,  Advogado: Helder Roller Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 157300-25.2011.5.17.0007 da 17a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): V A L E  S.A., Advogado: Nilton 
Correia, Advogado: Rodolfo Gomes Amadeo, Agravado(s): A N D E R S O N  G A B R I E L  D O S  
S A N T O S ,  Advogado: Giordano Moratti Castiglioni, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
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agravo para, reformando a decisão proferida, determinar o processamento do agravo de instrumento 
interposto pela reclamada, passando, de imediato, ao seu exame; acordam, ainda, por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: Ag-AIRR - 95-74.2012.5.09.0053 
da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): E D E M I L S O N  D E  
S O U Z A ,  Advogada: A manda Menezes de Andrade Ribeiro, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, 
Agravado(s): E L E T R O S U L  C E N T R A I S  E L É T R I C A S  S.A., Advogado: Luciano José da Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Obs.: Presente à 
Sessão a Dra. Amanda Menezes de Andrade Ribeiro patrona do(s) Agravante(s). Processo: Ag- 
AIRR - 348-03.2012.5.15.0051 da 15a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): C A R R E F O U R  C O M É R C I O  E I N D Ú S T R I A  LTDA., Advogado: Carlos Augusto 
Tortoro Júnior, Agravado(s): R E G I N A L D O  L E A N D R O  P E D R O  D E  M A C E D O ,  Advogado: Pedro 
de Souza Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 663-90.2012.5.04.0001 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): H O S P I T A L  C R I S T O  R E D E N T O R  S.A., Advogado: Wagner 
Pereira Dias, Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): L U C I A N A  L A U R E A N O  POCAI, Advogado: 
Renato Kliemann Paese, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 674- 
54.2012.5.03.0064 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): JOSÉ 
C A R L O S  D A  M O T A .  Advogado: José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): A R C E L O R M I T T A L  
B R A S I L  S.A., Advogado: Christiano Drumond Patrus Ananias, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 798-97.2012.5.06.0211 da 6a. 
Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): C O M P A N H I A  E N E R G E T I C A  
D E  P E R N A M B U C O ,  Advogado: Maurício Portieri Pignatti, Advogado: Alexandre José da Trindade 
Meira Henriques, Agravado(s): R I C A R D O  B R U N O  R O D R I G U E S  C O S T A ,  Advogada: Sílvia 
Márcia Nogueira, Agravado(s): I T R O N  S I S T E M A S  E T E C N O L O G I A  LTDA., Advogado: Reinaldo 
de Francisco Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 989-85.2012.5.09.0009 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): G A L V Ã O  P L A N E J A M E N T O  E V E N D A S  IMOBILIÁRIAS 
LTDA., Advogado: Reinaldo Mirico Aronis, Agravado(s): M A R C O S  D E  O L I V E I R A  DALICANI, 
Advogada: Sara Sueli Borges Machado da Luz. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. 
Processo: Ag-AIRR - 994-69.2012.5.12.0027 da 12a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): C A R B O N Í F E R A  C R I C I Ú M A  S.A., Advogado: Pedro Cherem Pirajá Martins, 
Agravado(s): V A L D E C I R  Z A N O N 1 .  Advogada: Mara Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1162-91.2012.5.10.0006 da 
10a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): B R A S I L  RISK 
G E R E N C I A M E N T O  D E  R I S C O S  S/S LTDA., Advogado: Leandro André Francisco Lima, 
Agravado(s): M IN IS T ÉR I O  P Ú B L I C O  D O  T R A B A L H O  D A  10a R EG IÃ O ,  Procuradora: Soraya 
Tabet Souto Maior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 1551-57.2012.5.18.0005 da 18a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa. Agravante(s): S O C I E D A D E  G O I A N A  D E  C U L T U R A  - SGC, Advogado: 
Fabiano Santos Borges. Agravado(s): R O D R I G O  P E N H A L V E R  B A R B O S A ,  Advogado: Paulo 
Sérgio da Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag-AIRR - 28500-21.2012.5.17.0014 da 17a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): C RISTINA G O M E S  V A R E J A O ,  Advogado: João Batista Dallapiccola 
Sampaio, Agravado(s): H IP ER  E X P O R T  T E R M I N A I S  R E T R O P O R T U Á R I O S  LTDA., Advogado: 
Kamilla Pesente de Abreu, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: Ag-AIRR - 85-20.2013.5.03.0002 da 3a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): T N L  P C S  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Ricardo Almeida Marques Mendonça. Agravado(s): M A S T E R  B R A S I L  S.A., Advogado: Luiz Flávio 
Valle Bastos, Agravado(s): J U L L I A N A  M A R A  P E R E I R A  D O  C A R M O ,  Advogado: André Luis de 
Almeida Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito negar-lhe provimento.
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Processo: Ag-AIRR - 334-88.2013.5.08.0015 da 8a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): S T A T U S  C O N S T R U C O E S  L TDA. Advogado: André Vianna de Araújo, 
Agravado(s): M A R I A  L U I Z A  L I M A  PEREIRA, Advogado: Milton Souza Figueiredo Júnior, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR- 
AIRR - 120540-36.2007.5.24.0003 da 24a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Agravante(s): E M P R E S A  E N E R G É T I C A  D E  M A T O  G R O S S O  D O  S U L  S.A. - E N E R S U L ,  
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Advogada: Agna Martins de Souza, Agravado(s): M A R I A  C ÉL IA  
C O N T E ,  Advogado: Humberto Ivan Massa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-AIRR - 156900-67.2007.5.02.0007 
da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): V A L D E M A R  A V E L I N O  
D O S  S A N T O S ,  Advogado: Arthur Vallerini Júnior, Agravado(s): M U N I C Í P I O  D E  S Ã O  P A U L O ,  
Procurador: César Cais de Oliveira, Agravado(s): T E R A G O  E M P R E E N D I M E N T O S  E S E R V I Ç O S  
LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Processo: AgR-AIRR - 
57700-02.2009.5.17.0007 da 17a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
M A R I A  D E  F Á T I M A  N A S C I M E N T O  BFNDA, Advogado: José Leite Saraiva Filho, Advogado: 
Sebastião Tristão Sthel, Agravado(s): B A N E S T E S  S.A. - B A N C O  D O  E S T A D O  D O  ESPÍRITO 
S A N T O ,  Advogado: Nilton Correia, Advogado: Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): 
F U N D A Ç Ã O  B A N E S T E S  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - B A N E S E S ,  Advogado: Rafael Santa 
Anna Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AgR-AIRR - 179-38.2010.5.15.0131 da 15a. Regiáo, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): H U A W E I  D O  B R A S I L  T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  LTDA., 
Advogada: Carine Murta N agem Cabral, Agravado(s): D A V I D  S A N T A N A  D A  SILVA, Advogado: 
Paulo Sérgio Jesus, Agravado(s): A R B E I T  - A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  R E C U R S O S  H U M A N O S  
LTDA., Advogado: José Ricardo Haddad, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-AIRR - 1393-57.2010.5.02.0315 da 2a. Regiáo, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): SUELI D O S  S A N T O S ,  Advogado: Isaac 
Luiz Ribeiro, Agravado(s): M UN IC Í PI O  D E  G U A R U L H O S ,  Procuradora: Andreia Domingos 
Macedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AgR-AIRR - 2277-92.2012.5.09.0195 da 9a. Regiáo, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): L I Q U I G A S  D I S T R I B U I D O R A  S.A., Advogado: Raquel 
Cristina Baldo Fagundes, Agravado(s): ISAIAS F R A N C A R O ,  Advogado: Jeandré Clayeber 
Castelon, Agravado(s): A L T E R N A T I V A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  M Ã O  D E  O B R A
E S P E C I A L I Z A D A  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: AgR-AIRR - 3351-91.2012.5.02.0385 da 2a. Regiáo, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): E D I L S O N  A N T O N I O  D A  C O S T A ,  Advogado: 
Sérgio Moreira da Silva, Agravado(s): C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  B Á S I C O  D O  E S T A D O  
D E  S Ã O  P A U L O  SABESP, Advogado: Aparecida Helena Chedid, Agravado(s): S A E N G E  - 
E N G E N H A R I A  D E  S A N E A M E N T O  E E D I F I C A Ç Õ E S  LTDA, Advogado: Maurício Flank Ejchel, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: Ag e AgR-AIRR - 173800-62.2009.5.02.0070 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): F U N D A C A O  CESP, Advogado: Cláudia de Souza Miranda Lino, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravante(s): E L E T R O P A U L O  M E T R O P O L I T A N A
E L E T R I C I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O  S.A., Advogado: Alexandre Guimarães Farah, Advogado: 
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): F R A N C I S C O  L U C A S  D O S  S A N T O S ,  Advogado: Leandro 
Meloni, Decisão: por unanimidade: 1 - conhecer do agravo da primeira reclamada, Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A, e, no mérito, negar-lhe provimento; 2 - conhecer do 
agravo regimental da segunda reclamada. Fundação CESP, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Processo: ARR - 178-39.2011.5.03.0006 da 3a. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Agravante(s) e Recorrido(s): C L A R O  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Advogada: Leila Azevedo Sette, Agravado(s) e Recorrente(s): A & C  C E N T R O  D E  C O N T A T O S  
S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Agravado(s) e Recorrido(s): C I R L E N E  P R A T E S  F O N S E C A ,
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Advogado: Juliano Pereira Nepomuceno, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento interposto pela primeira reclamada, C L A R O  S.A., e, ainda por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista interposto pela segunda reclamada, A & C  Centro de Contatos S.A. 
Processo: ED-RR - 51440-39.2000.5.17.0001 da 17a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes 
Corrêa, Embargante: N E L S O N  D E  S O U Z A ,  Advogado: Ronan Lécio de Mendonça, Advogado: 
Elias Melotti Júnior, Embargado(a): L OU IS  D R E Y F U S  C O M M O D I T I E S  B R A S I L  S.A., Advogado: 
Daniel Schmidt Pitta, Advogado: Fernando Engelberg de Moraes, Advogada: Juliana Lourenço 
Rodrigues Alves Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. 
Processo: ED-AIRR - 188541-46.2003.5.12.0036 da 12a. Região, corre junto c o m  A I R R  - 188540- 
61.2003.5.12.0036, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: A N A  L U C I A  P A C H E C O ,  
Advogado: Ivonildo Pratts, Embargado(a): A. A N G E L O N I  &  CIA LTDA., Advogado: André Mello 
Filho, Embargado(a): C L Á U D I O  R Ó T O L O  D E  M O R A E S ,  Advogada: Ana Paula Paim Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 
52040-66.2004.5.04.0006 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
C A R L O S  J O S É  BITELO, Advogada: Michele de Andrade Torrano, Embargado(a): C O M P A N H I A  
E S T A D U A L  D E  E N E R G I A  E L É T R I C A  - CEEE, Advogado: Laerte Jesse Gloguer Flores Júnior, 
Embargado(a): F U N D A Ç Ã O  C E E E  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - E L E T R O C E E E ,  Advogada: 
Marta de Azevedo Lucena, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 67400-33.2005.5.04.0741 da 4a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: R O S A  D E N I S E  M E L O  D E  A G U I A R ,  
Advogado: José Eymard Loguércio. Embargado(a): C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  - CEF, 
Advogado: Tiago de Freitas Lima Lopes, Advogado: José Carlos Caries de Souza, Embargado(a): 
P R O B A N K  LTDA., Advogada: Sandra Marisa Lameira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AgR-AIRR - 69800-53.2005.5.02.0069 da 
2a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: N E O G A M A  B B H  
P U B L I C I D A D E  LTDA., Advogado: Hermes Macedo Huck, Embargado(a): P E D R O  C E R Q U I N H O  
D E  A S S U M P Ç Ã O  N E T O ,  Advogado: Denise de Sousa e Silva Alvarenga, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, 
reputando-os manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar ao reclamante multa de 
1 %  (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, na forma do art. 538, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil. Processo: ED-AIRR - 89300-37.2005.5.02.0221 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: R E N E  W A G N E R  L O U R E I R O ,  
Advogado: Sérgio Batista Paula Souza, Embargado(a): M Á R C I O  RIBAS, Advogado: Antonino Prota 
da Silva Júnior, Embargado(a): S I S A C O O P  C O O P E R A T I V A  P A U L I S T A  D E  P R O D U Ç Ã O  
E L E T R O M E C Â N I C A ,  Advogado: Carlos Alberto Arão, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e diante do seu manifesto caráter protelatório aplicar ao embargante a multa 
de 1 %  (um por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido, nos termos do artigo 538, § 
único do CPC. Processo: ED-RR - 7000-76.2006.5.02.0255 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: R E I N A L D O  T A M A S C O ,  Advogado: Rodrigo Lopes Gaia, 
Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Embargado(a): U S I N A S  S I D E R Ú R G I C A S  D E  M I N A S  
G E R A I S  S.A. - USIMINAS, Advogado: José Eduardo Lima Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 
34340-52.2006.5.04.0121 da 4a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
B A N C O  D O  E S T A D O  D O  RIO G R A N D E  D O  S U L  S.A., Advogado: Paulo Henrique Pinto da 
Silva, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): E D M A R A  C O S T A  D A  SILVEIRA, 
Advogado: Lester Pires Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 44200-93.2006.5.02.0263 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: M U N I C Í P I O  D E  D I A D E M A ,  Procurador: 
Bruno Marco Zanetti, Embargado(a): C Í C E R O  C E Z A R  D E  OLIVEIRA, Advogado: Abdon 
Lombardi, Embargado(a): S I G M A  S Y S T E M  S E G U R A N Ç A  E  V I G I L Â N C I A  LTDA., Advogado: 
Priscila Ana West, Embargado(a): D E R S A  - D E S E N V O L V I M E N T O  R O D O V I Á R I O  S.A.,
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Advogado: Arnaldo José Pacífico, Embargado(a): U N I D A D E  D E  G E S T Ã O  A S S I S T E N C I A L  II - 
H O S P I T A L  IPIRANGA, Procurador: Cyro Saadeh, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação, sem conferir efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-AIRR - 49941- 
69.2006.5.10.0012 da 10a. Região, corre junto com R R  - 49940-84.2006.5.10.0012, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: I T A U  UNI B A N C O  S.A., Advogado: Robinson 
Neves Filho, Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): L U C U A N E  B E R N A R D E S ,  
Advogado: Rogério Ferreira Borges, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: ED-AIRR - 112040-92.2006.5.15.0026 da 15a. Região, corre junto com ED-AIRR - 
112042-62.2006.5.15.0026, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa. Embargante: C O M P A N H I A  D E  
T R A N S M I S S Ã O  D E  E N E R G I A  E L É T R I C A  P A U L I S T A  -CTEEP. Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O .  Procurador: Anselmo Pietro 
Alvarez, Embargado(a): F U N D A Ç Ã O  CESP, Advogado: Rodrigo de Jesus Jaime Rodrigues, 
Embargado(a): N I L S O N  C R I S T O V A M  D E  A L M E I D A ,  Advogado: André Ricardo Barcia Cardoso, 
Embargado(a): C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  P A U L O  - CESP, Advogado: Paulo Sérgio 
Tavares Muniz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar- 
lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 112041-77.2006.5.15.0026 da 15a. Região, corre junto com 
ED-AIRR - 112042-62.2006.5.15.0026, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
F U N D A Ç Ã O  CESP, Advogado: Franco Mauro Russo Brugioni, Embargado(a): N I L S O N  
C R I S T O V A M  D E  A L M E I D A ,  Advogado: André Ricardo Barcia Cardoso, Embargado(a): 
C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  P A U L O  - CESP, Advogado: Paulo Sérgio Tavares Muniz, 
Embargado(a): C O M P A N H I A  D E  T R A N S M I S S Ã O  D E  E N E R G I A  E L É T R I C A  P A U L I S T A  - 
CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O ,  Procurador: Anselmo Pietro Alvarez, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 112042- 
62.2006.5.15.0026 da 15a. Região, corre junto com E D - A I R R  - 112040-92.2006.5.15.0026, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O ,  
Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, Embargado(a): N I L S O N  C R I S T O V A M  D E  A L M E I D A ,  
Advogado: André Ricardo Barcia Cardoso, Embargado(a): F U N D A Ç Ã O  CESP, Advogado: Rodrigo 
de Jesus Jaime Rodrigues, Embargado(a): C O M P A N H I A  E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  P A U L O  - CESP, 
Embargado(a): C O M P A N H I A  D E  T R A N S M I S S Ã O  D E  E N E R G I A  E L É T R I C A  P A U L I S T A  - 
CTEEP, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de 
declaração apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 175800-22.2006.5.15.0056 da 
15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: N O R V I C  C O N S T R U Ç Õ E S  
E  C O M É R C I O  LTDA., Advogado: Nelson Freitas Prado Garcia, Embargado(a): C O M P A N H I A  
E N E R G É T I C A  D E  S Ã O  P A U L O  - CESP, Advogado: Cássio Azevedo de Carvalho Ferreira, 
Embargado(a): E S P Ó L I O  de A P A R E C I D O  G O N Ç A L V E S  D E  A G U I A R ,  Advogado: Jorge 
Francisco Máximo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR 
- 180600-20.2006.5.02.0068 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
J O S U É  M E N D E S  D E  S O U S A ,  Advogado: José Torres das Neves, Advogado: Francisco Ary 
Montenegro Castelo, Advogado: Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Embargado(a): F O B O S  
S E R V I Ç O S  E I N V E S T I M E N T O S  LTDA., Advogado: Ibraim Calichman, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 
15100-16.2007.5.05.0121 da 5a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
D O W  B R A S I L  S.A., Advogada: Maria Edvanda Machado Batista, Embargado(a): V I T A L  J O N A S  
P IN HE I RO  E  O U T R O S ,  Advogado: Nei Viana Costa Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 35740- 
39.2007.5.04.0292 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: GILNEI 
B A T I S T A  D A  SILVA, Advogado: Daniel Von Hohendorff, Advogado: José Eymard Loguércio, 
Embargado(a): M U N I C Í P I O  D E  S A P U C A I A  D O  SUL, Advogado: Francisco Eduardo de Souza 
Pires, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RR -
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47000-13.2007.5.01.0029 da la. Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: 
H O T É I S  O T H O N  S A  E O U T R O S ,  Advogado: Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Advogado: Maurício 
de Figueiredo Corrêa da Veiga. Embargado(a): J O R G E  R I C A R D O  D A  C O S T A  RIBEIRO MUNIZ, 
Advogado: Evandro Guedes Cavalcante, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar ao embargado 
multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo 
único, do CPC. Processo: ED-RR - 51700-39.2007.5.05.0023 da 5a. Regiáo, Relator: Ministro 
Hugo Carlos Scheuermann. Embargante: V E D A C I T  D O  N O R D E S T E  S/A, Advogado: Marcos 
Antônio Silva Dias, Embargado(a): JOSÉ D E  F REITAS N O G U E I R A  E O U T R O ,  Advogada: Eliane 
Santos Cirino, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para sanar erro 
material, sem a concessão de efeito modificativo. Processo: ED-AIRR - 155800-59.2007.5.01.0022 
da la. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: M U N I C Í P I O  D O  RIO D E  
JANEIRO, Procuradora: D E B O R A H  P E R E I R A  P I N T O  D O S  S A N T O S ,  Embargado(a): L U C I A  
H E L E N A  DINIZ P E S T A N A ,  Advogado: Marcelo Luís Bromonschenkel, Embargado(a): L IONS 
C L U B E  RIO D E  JANEIRO, Advogado: Hércules Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 12300- 
24.2008.5.03.0060 da 3a. Regiáo. corre junto c o m  R R  - 12340-06.2008.5.03.0060, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa. Embargante: A L D A I R  JOSE D A  SILVA, Advogado: Jorge Romero 
Chegury, Embargado(a): C O N S T R U T O R A  R E M O  L TDA, Advogado: Otávio Túlio Pedersoli 
Rocha, Embargado(a): C E M I G  D I S T R I B U I Ç Ã O  S.A., Advogado: Bruno Viana Vieira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-RR - 31540-29.2008.5.19.0003 da 19a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Embargante: B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., Advogado: Moisés Vogt, Embargado(a): T R A N S F O R T E  
A L A G O A S  V I G I L Â N C I A  E T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S  LTDA., Advogado: Gustavo Ferreira 
Gomes, Embargado(a): S I D N E Y  A L E X A N D R E  D A  SILVA, Advogado: Simone Braga Trajano 
Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento, e, reputando-os manifestamente protelatórios, condenar o embargante a pagar ao 
reclamante multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Processo: ED-RR - 83200-91.2008.5.01.0026 da la. 
Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: E D M A R  M A R Q U E S  D A  SILVA, 
Advogado: Thalles Messias de Andrade, Advogado: Leonardo Orsini de Castro Amarante, 
Embargante: T R A N S - E X P E R T  V I G I L Â N C I A  E T R A N S P O R T E  D E  V A L O R E S  LTDA., 
Advogado: Rodrigo Bittencourt dos Santos, Advogado: Antonio Carlos Silva, Embargado(a): 
E D M A R  M A R Q U E S  D A  SILVA, Advogado: Thalles Messias de Andrade, Advogado: Leonardo 
Orsini de Castro Amarante, Embargado(a): T R A N S - E X P E R T  V I G I L Â N C I A  E  T R A N S P O R T E  D E  
V A L O R E S  LTDA., Advogado: Antonio Carlos Silva, Advogado: Rodrigo Bittencourt dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos embargos de declaração interpostos pelo 
reclamante, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. Acordam ainda, por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos pela reclamada e, no mérito, negar- 
lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 125900-91.2008.5.02.0402 da 2a. Regiáo, Relator: Ministro 
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: M U N I C Í P I O  D E  P R A I A  G R A N D E ,  Advogado: Marcelo 
Oliveira Rocha, Embargado(a): E D N O  R O B E R T O  D A  SILVA, Advogado: Luiz Fernando Castro 
Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-AIRR - 128400-04.2008.5.15.0036 da 15a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: N O V A  A M É R I C A  S.A. - A G R Í C O L A ,  Advogada: Elimara 
Aparecida Assad Sallum, Embargado(a): LUIS G U S T A V O  F E R R E I R A  F I O R A V A N T E ,  Advogado: 
Maria Goreti Guadanhin, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 146500-61.2008.5.15.0115 da 15a. Regiáo, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: P N E U A C  C O M E R C I A L  E 
I M P O R T A D O R A  LTDA., Advogado: Viviane Castro Neves Pascoal, Embargado(a): A N D R É  
M E N D E S  D E  A R A Ú J O  FILHO, Advogado: Samuel Sakamoto, Decisão: por unanimidade, rejeitar
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os embargos de declaração e, por serem manifestamente protelatórios. condenar a embargante a pagar 
ao embargado multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, 
parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 157240-82.2008.5.03.0060 da 3a. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: F U N D A Ç Ã O  V A L E  D O  RIO D O C E  D E  
S E G U R I D A D E  S O C I A L  - VALIA, Advogada: Denise Maria Freire Reis Mundim, Embargado(a): 
JOSÉ L O U R E N Ç O  M E N D E S ,  Advogado: Henrique Nery de Oliveira Souza, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-ED-RR - 4300-18.2009.5.03.0022 da 3a. Região. Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Embargante: T N L  C O N T A X  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel. Advogado: Décio Flávio 
Gonçalves Torres Freire, Embargado(a): C RI ST I AN E  D A  S IL VA  D O M I C I A N O ,  Advogado: Sandro 
Costa dos Anjos, Embargado(a): T E L E M A R  N O R T E  L E S T E  S.A., Advogada: Alessandra Kerley 
Giboski Xavier, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração. Processo: ED-RR - 45400-97.2009.5.01.0283 da la. Região, Relator: 
Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: I NS TI T UT O  F E D E R A L  D E  E D U C A Ç Ã O ,  
CIÊNCIA E T E C N O L O G I A  F L U M I N E N S E ,  Procurador: Mauro Fernando Ferreira Guimarães 
Camarinha, Embargado(a): A R C A  D A  A L I A N Ç A  V I G I L Â N C I A  E S E G U R A N Ç A  LTDA., 
Advogado: Karla Luiza Caiana Gomes de Brito Souza, Embargado(a): L E O N A R D O  S A N T O S  
PAES, Advogado: Sydamaihá Alves da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os manifestamente protelatórios, 
condenar o embargante a pagar ao reclamante-embargado multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código dc Processo Civil. Processo: 
ED-Ag-AIRR - 227400-59.2009.5.11.0001 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Embargante: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogado: Dirceu Marcelo 
Hoffmann, Embargado(a): A L B E R T O  S O A R E S  D A  SILVA, Advogada: Maria Francideuza da 
Costa, Embargado(a): S E R V I M E C  - E N G E N H A R I A  E M A N U T E N Ç Ã O  I N D U S T R I A L  LTDA., 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 
272500-73.2009.5.02.0070 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Embargante: F R A N C I S C O  C R A C C O  P R A D O ,  Advogado: Marcelo Marcos Armellini,
Embargado(a): B A N C O  S A N T A N D E R  (BRASIL) S.A. E O U T R O ,  Advogado: Alexandre de 
Almeida Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag- 
AIRR - 601500-69.2009.5.09.0678 da 9a. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Embargante: LUIZ D E  BORTOLLI, Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga, Embargado(a): 
B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., Advogado: Fabrício Sodré Gonçalves, Embargado(a): C A I X A  D E  
P R E V I D Ê N C I A  D O S  F U N C I O N Á R I O S  D O  B A N C O  D O  B R A S I L  - PREVI, Advogado: Fabrício 
Zir Bothomé, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar- 
lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 3109300-21.2009.5.09.0011 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: PHILIP M O R R I S  B R A S I L  I N D Ú S T R I A  E C O M É R C I O  
LTDA., Advogado: André Luiz Gonçalves Teixeira, Advogado: Cristian Divan Baldani, 
Embargado(a): R I C A R D O  P E S S O A  E SILVA, Advogado: Adriano Carlos Souza Vale, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 127- 
65.2010.5.01.0023 da la. Região, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
M UN IC Í PI O  D O  RIO D E  JANEIRO, Procuradora: D E B O R A H  P E R E I R A  P I N T O  D O S  S AN TO S ,  
Embargado(a): E L I A N E  C A R V A L H O  D E  JESUS, Advogado: Leo Richard Darmont, Embargado(a): 
F O R T E M A C A É  S E G U R A N Ç A  P A T R I M O N I A L  LTDA., Advogado: Caroline Jurema Castelo 
Branco Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar- 
lhes provimento. Processo: ED-ED-AIRR - 152-45.2010.5.02.0025 da 2a. Região, Relator: 
Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: M I C R O N A L  S A, Advogado: Breno Balbino de 
Souza, Embargado(a): S A M A R A  O R N E L L A S  M I L A N O ,  Advogado: Henrique Resende de Souza, 
Embargado(a): R O N D E V A L  C O R N É L I O  S E R R A N O  E O U T R O ,  Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a embargante 
a pagar ao embargado multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do
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art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-Ag-AIRR - 327-31.2010.5.02.0351 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: G U I L H E R M E  L O M B A R D I  N E T O ,  Advogado: 
Gustavo Muff Machado, Embargado(a): LUIZ G O N Z A G A  P A I X Ã O  D A  SILVA, Advogado: 
Christiano Janeiro Bonilha. Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de 
declaração. Processo: ED-AIRR - 363-87.2010.5.02.0023 da 2a. Região, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Embargante: H E R C U L A N O  S A N T O S  H E R S A N ,  Advogado: Sandro Marcelo 
Rafael Abud, Embargado(a): A L C O A  A L U M Í N I O  S.A., Advogado: Márcio Gontijo, Advogado: 
Oswaldo Sant'Anna, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 576-22.2010.5.10.0007 da 10a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: A G Ê N C I A  N A C I O N A L  D E  V IG IL Â NC I A  
S A N I T Á R I A  - A NV IS A ,  Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Embargado(a): 
H E L E N A  D O S  S A N T O S  C O S T A ,  Advogado: Degir Henrique de Paula Miranda, Embargado(a): 
P A T R I M O N I A L  S E R V I Ç O S  E S P E C I A L I Z A D O S  LTDA., Advogado: Dalmo Rogério Souza de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
ED-RR - 600-26.2010.5.22.0004 da 22a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Embargante: W E L L Y S  L E A L  Q U E I R O Z ,  Advogado: Vilmar de Sousa Borges Filho, Embargado(a): 
M U N I C Í P I O  D E  P R A T A  D O  PIAUÍ, Advogado: Marcos André Lima Ramos, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 627-06.2010.5.01.0000 da la. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: F A B I O  D O S  S A N T O S  OLIVEIRA, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): B A N C O  S A N T A N D E R  (BRASIL) S.A., 
Advogado: Fernanda Veras Ribeiro. Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos embargos 
de declaração, para, sanando omissão, acrescentar fundamentos à decisão embargada, sem, contudo, 
imprimir-lhes efeito modificativo. Processo: ED-RR - 1139-69.2010.5.02.0029 da 2a. Região, 
Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: M A N O E L  B O N I F Á C I O  D E  S O U Z A ,  
Advogado: Eliezer Sanches, Advogado: Roberto de Figueiredo Caldas, Embargado(a): 
C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S  M E T R O P O L I T A N O S  - C P T M ,  Advogado: Marcos Caldas 
Martins Chagas, Embargado(a): F A Z E N D A  P Ú B L I C A  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O ,  Procurador: 
Gustavo Lacerda Anello, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: 
ED-AIRR - 1329-56.2010.5.02.0021 da 2a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, 
Embargante: A U G U S T O  T A V A R E S  D O S  S A N T O S ,  Advogada: Maria Cristina Capanema Thomaz 
Belmonte, Advogado: Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra Belmonte, Advogado: Maurício Nahas Borges, 
Embargado(a): C O M P A N H I A  P A U L I S T A  D E  T R E N S  M E T R O P O L I T A N O S  - C P T M ,  Advogada:
Ana Paula Bernardo Pereira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
Processo: ED-AIRR - 1382-39.2010.5.11.0004 da 11a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Embargante: P E D R O  J O S E  D A  SILVA, Advogado: Marly Gomes Capote, 
Embargado(a): P E T R O B R A S  T R A N S P O R T E  S.A. - T R A N S P E T R O ,  Advogado: Sylvio Garcez 
Júnior, Embargado(a): S E R V I F Á C I L  R E F E I Ç Õ E S  C O L E T I V A S  D A M  LTDA., Advogado: Gilvan 
Simões Pires da Motla, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para corrigir 
erro material e sanar omissão, nos termos da fundamentação, sem atribuição de efeito modificativo. 
Processo: ED-RR - 3657-87.2010.5.12.0050 da 12a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Embargante: C L A R O  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: Thaís 
Poliana de Andrade, Embargado(a): T M K T  S E R V I Ç O S  D E  M A R K E T I N G  LTDA., Advogada: 
Fabíola Cobianchi Nunes, Embargado(a): C L Á U D I A  M A R I A  P E R E I R A  D A  SILVA, Advogado: 
Nilson Marcelino, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag- 
AIRR - 7-42.2011.5.02.0481 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
T U R I M A R  L O C A Ç Ã O  E T R A N S P O R T E  LTDA., Advogada: Alessandra Araújo de Simone, 
Embargado(a): JAIR D E  O L I V E I R A  B O R G E S ,  Advogada: Rita de Cássia da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 
ED-AIRR - 357-14.2011.5.09.0003 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 
Embargante: A N D R É  M A U R Í C I O  D E L L E R  P E R C E G O N A ,  Advogado: Márcio Jones Suttile, x^V 
Embargado(a): E T O I L E  D I S T R I B U I D O R A  D E  V E Í C U L O S  LTDA., Advogado: José Augusto
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Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 439-45.2011.5.15.0143 da 15a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: C E N T R O  E S T A D U A L  D E  E D U C A Ç Ã O  
T E C N O L Ó G I C A  P A U L A  S O U Z A  - CEETEPS, Procurador: Anselmo Prieto Alvarez, 
Embargado(a): J OSÉ C A R L O S  G O N Ç A L V E S ,  Advogado: José Brun Júnior, Embargado(a): 
SEPATRI O P E R A C I O N A L  S E G U R A N Ç A  P A T R I M O N I A L  LTDA. - EPP, Advogada: Maria Rita 
Bacci Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 455-74.2011.5.01.0050 da la. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: C L I M A R  A L M E I D A ,  Advogado: Nelson Halim Kamel, 
Embargado(a): F U R N A S  C E N T R A I S  E L E T R I C A S  S.A., Advogada: Claudia Regina Guariento Del 
Ponte, Embargado(a): R E A L  G R A N D E Z A  F U N D A Ç Ã O  D E  P R E V I D Ê N C I A  E ASS IS T ÊN C IA  
SOCIAL, Advogada: Camila Capretz Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-RR - 541-04.2011.5.09.0024 da 9a. Região, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: E V A  I Z A B E L  D O S  S A N T O S .  Advogado: José Adriano 
Malaquias, Embargado(a): M U N I C Í P I O  D E  P O N T A  G R O S S A ,  Advogada: Sueli Maria Zdebski, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-RR - 690-
09.2011.5.22.0001 da 22a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: S E R V I Ç O
D E  A P O I O  À S  M I C R O  E P E Q U E N A S  E M P R E S A S  D O  PIAUÍ - SEBRAE/PI, Advogado: Ézio 
José Raulino Amaral, Embargado(a): JOSÉ N A R C I S O  D * A L M E I D A  C A S T R O  N ET O,  Advogado: 
Francisco Lucas Costa Veloso, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, dar-lhes provimento parcial para prestar esclarecimento, sem. no entanto, imprimir-lhes 
efeito modificativo. Processo: ED-AIRR - 709-30.2011.5.02.0079 da 2a. Região, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: F U N D A Ç Ã O  C E N T R O  D E  A T E N D I M E N T O
S O C I O E D U C A T I V O  A O  A D O L E S C E N T E  - F U N D A Ç Ã O  C A S A ,  Advogado: Nazário Cleodon de 
Medeiros, Advogado: Octávio Augusto Fincatti Fomari, Embargado(a): S A N T I N A  RIBEIRO 
FERREIRA, Advogado: Miguel Ulisses Alves Amorim, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 739-51.2011.5.15.0096 da 15a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: C O N F E D E R A Ç Ã O  D A
A G R I C U L T U R A  E P E C U Á R I A  D O  B R A S I L  - C N A ,  Advogado: Luiz Antônio Muniz Machado, 
Advogada: Juliana Canaan Almeida Duarte Moreira, Embargado(a): E D M A R  A P A R E C I D O  
RABETTI, Advogado: José Miguel Simão, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 848-87.2011.5.09.0660 da 9a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: M A R T A  M A R I A  M I S G A  
Z Y S K O W S K I ,  Advogado: José Adriano Malaquias, Embargado(a): M U N I C Í P I O  D E  P O N T A  
G R O S S A ,  Advogada: Vanessa Ribas Vargas Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 1043-88.2011.5.20.0006 da 20a. 
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - 
P E T R O B R A S ,  Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): J O R G E  LUIZ D E  A L M E I D A  
TEIXEIRA, Advogada: Bianca de Brito Porto, Embargado(a): N O R C O N T R O L  E N G E N H A R I A  
LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED- 
ED-Ag-AIRR - 2852-94.2011.5.15.0025 da 15a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos 
Scheuermann, Embargante: C O N F E D E R A Ç Ã O  D A  A G R I C U L T U R A  E P E C U Á R I A  D O  B R A S I L  - 
C N A ,  Advogado: Manoel Rodrigues Lourenço Filho, Embargado(a): J O Ã O  B A T I S T A  PIMENTEL, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 123200-
59.2011.5.17.0002 da 17a. Região, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: 
Ó R G Ã O  D E  G E S T Ã O  D E  M Ã O - D E - O B R A  D O  T R A B A L H O  P O R T U Á R I O  A V U L S O  D O  
P O R T O  O R G A N I Z A D O  D O  E S T A D O  D O  ESPÍRITO S A N T O  - O G M O ,  Advogada: Marcella Rios 
Gava Furlan, Embargado(a): C A R L O S  R E N A T O  LIRIO R OS ET T I  E O U T R O S ,  Advogada: Maria 
da Penha Falcão de Carvalho Paiva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, 
por serem manifestamente protelatórios, condenar a embargante a pagar ao embargado multa de 1 %  
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538. parágrafo único, do CPC.
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Processo: ED-Ag-ARR - 170300-96.2011.5.21.0002 da 21a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir 
Oliveira da Costa, Embargante: F U N D A Ç Ã O  P E T R O B R A S  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  - 
PETROS, Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Embargante: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - 
P E T R O B R A S ,  Advogada: Joeny Gomide Santos, Embargado(a): F R A N C I S C O  F A U L E  D E  S O U Z A  
M A R Q U E S ,  Advogado: Larissa Brandão Teixeira, Embargado(a): F U N D A Ç Ã O  P E T R O B R A S  D E  
S E G U R I D A D E  S O C I A L  - PETROS. Advogado: Renato Lôbo Guimarães, Embargado(a): 
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  Advogada: Joeny Gomide Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer de ambos os embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, e 
reputando-os manifestamente protelatórios, condenar as embargantes, individualmente, a pagar ao 
reclamante multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, na forma do 
art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 4000490-78.2011.5.03.0027 da 3a. 
Regiáo, Relator: Ministro Hugo Carlos Scheuermann, Embargante: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A.
- P E T R O B R A S ,  Advogado: Paulo Victor Santiago Horta, Advogada: Joeny Gomide Santos, 
Embargado(a): H E L T O N  V A R G A S  PINTO, Advogado: Wagner Leite Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 318-47.2012.5.02.0465 da 
2a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: J A N E T E  M A R I A  C R U Z  
C O N T R E R A ,  Advogado: Celso Gonçalves da Costa, Embargado(a): B A N C O  D O  B R A S I L  S.A., 
Advogado: Daniel Manfredi Mora, Embargado(a): C A I X A  D E  A S S I S T Ê N C I A  D O S
F U N C I O N Á R I O S  D O  B A N C O  B R A S I L  - CASSI, Advogado: José Renato Nogueira Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 
422-90.2012.5.10.0861 da 10a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
INS TI T UT O  N A C I O N A L  D E  C O L O N I Z A C A O  E R E F O R M A  A G R A R I A ,  Procuradora: Maria José 
Marinho Rocha, Embargado(a): E L S O N  T A D E U  B A R R O S O  M O U R A O ,  Advogado: Ricardo 
Henrique Queiroz de Oliveira, Embargado(a): C O O P E R A T I V A  D E  PROFISSIONAIS LIBERAIS 
D O  V A L E  A R A G U A I A ,  Advogado: Francisco José Sousa Borges, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento e, reputando-os 
manifestamente protelatórios, condenar o embargante a pagar ao reclamante-embargado multa de 1 %
(um por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil. Processo: ED-AIRR - 472-19.2012.5.10.0861 da 10a. Regiáo, Relator: Ministro 
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: I NS T I T U T O  N A C I O N A L  D O  S E G U R O  S O C I A L  - INSS, 
Procurador: Bruno Roberto Maciel Cunha de Maria, Embargado(a): F R A N C I S C O  A N D R A D E  
LIMA, Advogado: Sérgio Artur Silva, Embargado(a): S O L U Ç Ã O  S E G U R A N Ç A  E V I G I L Â N C I A  
LTDA., Advogado: Rita de Cássia Valtimo Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 559-80.2012.5.03.0113 da 3a. Regiáo, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: C L A R O  S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): M A S T E R  B R A S I L  S.A., Advogado: Luiz 
Flávio Valle Bastos, Embargado(a): A L E X S A N D R A  D O M I N G O S  TELLES, Advogado: André Luis 
de Almeida Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 602-88.2012.5.20.0001 da 20a. Regiáo, Relator: 
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S.A. - P E T R O B R A S ,  
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, Embargado(a): R O D R I G O  S O A R E S ,  Advogado: Ricardo 
Fontes Costa, Embargado(a): J L M  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  E S E R V I Ç O S  LTDA., Advogada: Juliana 
Rezende Doria, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. Processo: 
ED-RR - 1078-68.2012.5.03.0141 da 3a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, 
Embargante: I T A Ú  U N I B A N C O  S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogada: Melissa 
de Menezes Tubarão, Advogado: Sofia Mara de Melo Cunha, Embargado(a): W E L D S O N  
G U I M A R A E S  OLIVEIRA, Advogado: Clóves Oliveira de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 
1528-40.2012.5.03.0002 da 3a. Regiáo, Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: 
C O N T A X  S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas, 
Embargado(a): ELISETE A L M E I D A  D IA S  D E  OLIVEIRA, Advogado: Juliano Pereira \jv.
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Nepomuceno, Embargado(a): T N L  PCS S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Alessandra Kerley Giboski Xavier, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1705-58.2012.5.10.0018 da 10a. Regiáo, 
Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa, Embargante: F U N D A Ç Ã O  U N I V E R S I D A D E  D E  
BRASÍLIA - FUB, Procurador: Maurício Rovigatti Leiva. Embargado(a): C A S S I M I R A  O L I V E I R A  
D A  SILVA, Advogado: Alisson de Souza e Silva. Embargado(a): A S T  A S S E S S O R I A  E M  
S E R V I Ç O S  T E R C E I R I Z A D O S  LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, e, reputando-os maniíéstamente protelatórios, 
condenar a embargante a pagar à reclamante multa de 1 %  (um por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Processo: ED-AIRR - 
509-35.2013.5.03.0011 da 3a. Regiáo, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: 
I N D U S T R I A  E C O M E R C I O  D E  R O U P A S  B U Z E T I  LTDA.. Advogado: Ana Paula Miranda da 
Silva Siqueira, Embargado(a): D A I A N A  O L I V E I R A  R O D R I G U E S ,  Advogado: José Geraldo Reis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Às onze horas e dez minutos, não havendo sido esgotada a pauta, o Excelentíssimo 
Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, para constar, eu, Secretário da Primeira Turma, 
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e por m i m  subscrita 
aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze.

ALEX ALEXANDER ABD ALLAH JUNIOR
Secretário da Primeira Turma

LELIO BÉNTES CORRÊA
Ministro Presidente da 

Primeira Turma


